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MINUTA 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº _____/2019 
 

PROCESSO Nº ______/2019 
 
 
 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

SEÇÃO I – PREÂMBULO 
 

1.  O Município  de  Buriti  Alegre,  com  fundamento  no  art.  175  da  Constituição 
Federal; na Lei Federal nº 8.666/93; Lei Federal nº 8.987/95; na Lei Federal nº 11.445/07, na Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº _____, torna publico que se acha aberta licitação, na 
modalidade  de  Concorrência,  do  tipo  melhor  proposta  em  razão  da  combinação  dos 
critérios  de  menor  valor  da  tarifa  do  serviço  público  a  ser  prestado  com  o  de  melhor 
técnica, nos termos do art. 15, V, da Lei Federal nº 8.987/95, para outorga da concessão para 
prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
que  compreendem  a  construção,  a  operação  e  a manutenção  das  unidades  integrantes  dos 
sistemas  físicos,  operacionais  e  gerenciais  de  produção  e  distribuição  de  água,  coleta, 
afastamento,  tratamento  e  disposição  de  esgotos  sanitários,  incluindo  a  gestão  dos  sistemas 
organizacionais,  a  comercialização  dos  produtos  e  serviços  envolvidos  e  o  atendimento  aos 
usuários. 

 
2. Os envelopes deverão ser entregues pelas licitantes, nos termos deste Edital, 

até  as  ____  horas,  do  dia  ___  de  ____  de  2019,  na  Prefeitura  Municipal,  situada  na 
_____________________________, Buriti Alegre, Estado de Goiás. 

 
 

SEÇÃO II – DEFINIÇÕES 
 
3. Além das definições utilizadas neste Edital e seus Anexos, os termos a seguir 

indicados,  sempre que grafados  em  letras maiúsculas,  terão o  significado  a  seguir  transcrito, 
salvo se do seu contexto resultar sentido claramente diverso: 
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3.1. ÀREA DE CONCESSÃO: limite territorial do Município de Buriti Alegre, Estado 
de Goiás, conforme definido no Plano Diretor; 

 
3.2.  BENS  REVERSÍVEIS:  são  os  bens  móveis  e  imóveis  afetos  a  prestação  dos 

SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  que  são 
transferidos  para  o  CONCEDENTE  ao  final  do  CONTRATO,  mediante  indenização  dos 
investimentos não amortizados ou depreciados; 

 
3.3.  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  LICITAÇÃO:  é  a  Comissão  de  Licitação  designada 

para a promoção da LICITACAO; 
 
3.4. CONCEDENTE ou PODER CONCEDENTE: é o Município de Buriti Alegre; 
 
3.5.  CONCESSÃO:  é  a  delegação,  feita  pelo  CONCEDENTE  a  CONCESSIONÁRIA, 

autorizada  pela  Lei  Municipal  nº  _________,  para  a  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITARIO,  objeto  deste  EDITAL,  na  ÁREA  DE 
CONCESSÃO; 

 
3.6.  CONCESSIONÁRIA:  é  a  empresa  a  ser  constituída  pela  LICITANTE 

VENCEDORA  para  prestar  os  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO; 

 
3.7. CONTRATO: é o contrato de concessão e seus Anexos, a ser celebrado entre 

o CONCEDENTE e a CONCESSIONARIA, que tem por objeto regular as condições de prestação 
dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA 
DE CONCESSÃO, cuja minuta consta do Anexo I; 

 
3.8.  DOCUMENTAÇÃO:  documentos  a  serem  entregues,  nos  termos  deste 

EDITAL, pelas LICITANTES, abrangendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e 
PROPOSTA COMERCIAL; 

 
3.9.  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO:  documentos  relativos  à  qualificação 

jurídica,  regularidade  fiscal,  qualificação  técnica  e  qualificação  econômico‐financeira  das 
LICITANTES, a ser entregue de acordo com o disposto neste EDITAL; 

 
3.10.  EDITAL:  é  o  presente  Edital  de  Licitação  na modalidade  Concorrência  nº 

___/2019 e seus Anexos, que convoca os interessados e apresenta os termos e condições desta 
LICITACAO,  cujo  objeto  é  a  delegação  da  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO, mediante a 
outorga da CONCESSAO; 

 
3.11. ENTIDADE REGULADORA: autarquia de natureza especial, com competência 

para regular e  fiscalizar a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  a  ser  designada  pelo  CONCEDENTE,  nos  termos  da  legislação 
aplicável; 
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3.12.  FATOR  K:  fator  de  redução  proposto  pela  LICITANTE  que  incide 
uniformemente sobre os valores que  integram a estrutura tarifária e os preços dos SERVICOS 
COMPLEMENTARES, constantes do Anexo III; 

 
3.13.  LICITAÇÃO:  é  o  presente  procedimento  administrativo,  por meio  do  qual 

será  selecionada  a  proposta  mais  vantajosa  para  o  MUNICÍPIO,  com  vistas  à  celebração  do 
CONTRATO; 

 
3.14.  LICITANTES:  empresa  ou  grupo  de  empresas  reunidas  em  consórcio,  nos 

termos  da  legislação  aplicável,  que  ofereçam  a  DOCUMENTAÇÃO  para  participarem  da 
LICITAÇÃO; 

 
3.15.  LICITANTE  VENCEDORA:  é  a  empresa  ou  grupo  de  empresa  reunidas  em 

consórcio que sagrar‐se vencedora da LICITAÇÃO; 
 
3.16. MUNICÍPIO: é o Município de Buriti Alegre; 
 
3.17.  OUTORGA:  é  o  valor  de  R$  _______________(_______________)  que  a 

CONCESSIONÁRIA pagará ao PODER CONCEDENTE pela delegação da prestação dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, nos  termos do Anexo 
III; 

 
3.18.  ORDEM  DE  INÍCIO:  é  a  ordem  formal,  emitida  pelo  CONCEDENTE, 

autorizando  o  início  do  PERÍODO  DE  TRANSFERÊNCIA  DA  OPERAÇÃO  e  a  PRESTAÇÃO  dos 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  e  dos 
SERVICOS COMPLEMENTARES; 

 
3.19. PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERACAO: período de até 90 (noventa) 

dias  durante  o  qual  se  efetuara  a  transição  da  operação  do  SISTEMA  e  da  prestação  dos 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  e  dos 
SERVICOS COMPLEMENTARES para a CONCESSIONÁRIA, bem como a elaboração do inventário 
dos BENS REVERSIVEIS previsto no Anexo VI; 

 
3.20.  PLANO MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  BÁSICO:  documento  que  contêm  o 

diagnóstico básico do SISTEMA, nos termos da Lei Federal nº 11.445/07, devidamente aprovado 
pela Lei Complementar Municipal nº ____/____ e constante do Anexo XVI;      

 
3.21. PRAZO DA CONCESSÃO: é o prazo necessário para efetuar os investimentos 

no  SISTEMA e  amortizá‐los,  fixado em 30  (trinta)  anos,  contados da data de  recebimento da 
ORDEM DE INÍCIO pela CONCESSIONÁRIA; 

 
3.22.  PROPOSTA  COMERCIAL:  proposta  das  LICITANTES,  contendo  a  oferta  do 

valor  da  TARIFA,  o  compromisso  de  pagamento  da  OUTORGA  e  o  atendimento  das  demais 
condições, elaborada de acordo com o estipulado no Anexo III; 
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3.23.  PROPOSTAS:  denominação  conjunta  da  PROPOSTA  TÉCNICA  e  da 
PROPOSTA COMERCIAL; 

 
3.24.  PROPOSTA  TÉCNICA:  é  a  proposta  a  ser  apresentada  pelas  LICITANTES, 

relativa  aos  parâmetros,  padrões  e metodologia  para  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO e demais informações elaboradas de 
acordo com o estipulado no Anexo II; 

 
3.25.  REAJUSTE:  é  a  correção  automática  e  periódica  dos  valores  das  TARIFAS, 

com vistas a preservar seu valor econômico em face da inflação ou deflação geral dos preços na 
economia  e  da  variação  ordinária  dos  custos  de  produção,  conforme  fórmula  definida  no 
CONTRATO; 

 
3.26.  RECEITAS  EXTRAORDINÁRIAS:  são  as  receitas  alternativas,  acessórias  ou 

oriundas  de  projetos  associados,  que  a  CONCESSIONÁRIA  poderá  auferir,  direta  ou 
indiretamente,  nos  termos  deste  EDITAL  e  do  CONTRATO, mediante  previa  autorização  pelo 
PODER  CONCEDENTE,  ressalvados  os  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES  já  autorizados  neste 
EDITAL; 

 
3.27.  REGULAMENTO:  é  o  conjunto  de  normas  que  regulam  a  prestação  dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E  ESGOTAMENTO SANITARIO,  contido no 
Anexo V; 

 
3.28. REVISAO: alteração, ordinária ou extraordinária, do valor das TARIFAS, para 

mais ou para menos, com vistas à distribuição dos ganhos de produtividade com os USUÁRIOS, 
a  reavaliação  das  condições  de  mercado  e/ou  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico‐
financeiro do contrato em face de fatos imprevistos ou de consequências imprevistas, fora do 
controle  do  prestador  dos  serviços,  que  alterem  esse  equilíbrio,  observadas  as  condições 
previstas no CONTRATO e nas normas legais e regulamentares aplicáveis; 

 
3.29. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: são os serviços auxiliares, complementares 

e  correlatos  aos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO,  que  são  de  prestação  exclusiva  da  CONCESSIONÁRIA  e  que  serão  cobrados 
conforme estabelecido no Anexo III; 

 
3.30.  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO: compreendem a construção, a operação e a manutenção das unidades integrantes 
dos  sistemas  físicos,  operacionais  e  gerenciais  de  produção  e  distribuição  de  água,  coleta, 
afastamento,  tratamento  e  disposição  de  esgotos  sanitários,  incluindo  a  gestão  dos  sistemas 
organizacionais,  a  comercialização  dos  produtos  e  serviços  envolvidos  e  o  atendimento  aos 
usuários,  com  exclusividade  pela  CONCESSIONÁRIA,  excluindo  os  SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES; 

 
3.31.  SISTEMA:  é  o  conjunto  de  bens,  instalações,  equipamentos,  maquinas, 

aparelhos,  edificações  e  acessórios  integrantes  dos  sistemas  de  água  e  esgoto,  objeto  da 
CONCESSÃO, necessários a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 



 
 
 

FL 5.52 

ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  que  será  assumido  pela  CONCESSIONÁRIA,  nos  termos  do 
CONTRATO, e que revertera ao CONCEDENTE quando da extinção da CONCESSÃO; 

 
3.32.  TARIFA:  é  a  contraprestação  pecuniária  devida  pelos  USUÁRIOS  a 

CONCESSIONÁRIA  por  conta  da  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE 
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, bem como dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES, nos termos 
deste EDITAL, da PROPOSTA COMERCIAL e do CONTRATO; 

 
3.33.  TERMO DE  ENTREGA  DOS  BENS  REVERSÍVEIS:  documento  assinado  pelas 

partes,  no  mesmo  dia  da  ORDEM  DE  INÍCIO,  transferindo  a  CONCESSIONÁRIA  os  BENS 
REVERSÍVEIS. 

 
3.34. USUÁRIO: é a pessoa ou grupo de pessoas que  se utilizam dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  na  ÁREA  DE 
CONCESSÃO. 

 
 

SEÇÃO III – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
4. A presente LICITAÇÃO é regida pelas disposições da Lei Federal nº 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995; da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 11.445, 
de 05 de janeiro de 2007, da Lei Municipal nº _________, pelas demais normas aplicáveis, em 
especial as cláusulas e condições fixadas no EDITAL e no CONTRATO. 

 
 

SEÇÃO IV – OBJETO 
 
5.  O  objeto  da  presente  LICITAÇÃO  é  a  outorga  da  CONCESSÃO  dos  SERVIÇOS 

PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  na  ÁREA  DE 
CONCESSÃO, em caráter de exclusividade, obedecida a legislação vigente e as disposições deste 
EDITAL, a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA aos USUÁRIOS que se localizem na ÁREA DE 
CONCESSÃO. 

 
SEÇÃO V – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
6.  Esta  LICITAÇÃO  será  julgada  pelo  critério  de  melhor  proposta  em  razão  da 

combinação dos critérios de menor valor da tarifa com o de melhor técnica, nos termos do art. 
15, V, da Lei Federal nº 8.987/95. 

 
SEÇÃO VI – ANEXOS AO EDITAL 

 
7.  Integram  o  presente  EDITAL,  dele  fazendo  parte  integrante,  os  seguintes 

Anexos: 
 
Anexo I – Minuta do CONTRATO; 
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Anexo II – Informações gerais para elaboração de PROPOSTA TÉCNICA; 
 
Anexo III – Informações gerais para elaboração de PROPOSTA COMERCIAL; 
 
Anexo IV – Termo de Referência/Elementos do Projeto Básico; 
 
Anexo V – REGULAMENTO da Concessão do Serviço Público de Água e Esgoto do 

Município de Buriti Alegre; 
 
Anexo VI – Relação de Bens Reversíveis afetos à Concessão dos Serviços Públicos 

de Água e Esgoto de Buriti Alegre; 
 
Anexo VII – Modelo de Credencial; 
 
Anexo VIII – Modelos de Declarações de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
 
Anexo  IX  –  Modelo  de  Declaração  de  compromisso  de  manutenção  do 

responsável  técnico  e  de  utilização  de  todos  os  materiais,  mão‐de‐obra  e  equipamentos 
necessários à correta prestação dos serviços; 

 
Anexo  X  –  Modelo  de  Declaração  de  ausência  de  servidor  público  no  quadro 

social ou profissional da LICITANTE; 
 
Anexo XI – Modelo de Declaração de Conhecimento do Local; 
 
Anexo XII – Modelo de Carta de Fiança Bancária; 
 
Anexo XIII – Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do 

Trabalho; 
 
Anexo XIV – Lei Municipal nº ______________; 
 
Anexo XV – Plano Municipal de Saneamento Básico de Buriti Alegre – Sistemas 

de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário.  
 
 

CAPÍTULO II 
INSTRUÇÕES GERAIS 

 
SEÇÃO I – EDITAL 

 
8.  O  presente  EDITAL  estabelece  os  procedimentos  administrativos  da 

LICITAÇÃO, bem como estipula as condições e o regime  jurídico da CONCESSÃO, definindo as 
normas que vigorarão durante todo o prazo da CONCESSÃO. 
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SEÇÃO II – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
 
9.  As  LICITANTES  poderão  requerer  esclarecimentos  ao  EDITAL,  dirigidos  à 

COMISSÃO, mediante comunicação escrita, até 05 (cinco) dias úteis antes da data de entrega da 
DOCUMENTAÇÃO. 

 
10.  A  COMISSÃO  responderá,  por  escrito,  os  esclarecimentos  solicitados,  às 

LICITANTES, até 03 (três) dias úteis antes da data de entrega da DOCUMENTAÇÃO. 
 

SEÇÃO III – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
11.  Qualquer  cidadão  e  parte  legítima  para  impugnar  o  EDITAL  por 

irregularidade,  devendo  protocolizar  a  impugnação  perante  a  COMISSÃO,  até  05  (cinco)  dias 
úteis antes da data estipulada para entrega da DOCUMENTAÇÃO. 

 
12. A COMISSÃO julgará e responderá a impugnação ao EDITAL em até 03 (três) 

dias úteis, contados da data do protocolo da impugnação. 
 
13. Decairá do direito de impugnar o EDITAL a LICITANTE que não o fizer até o 2° 

(segundo)  dia  útil  que  anteceder  a  data  de  entrega  da  DOCUMENTAÇÃO.  Julgada  a 
impugnação, a COMISSÃO dará ciência do resultado às LICITANTES. 

 
SEÇÃO IV – ALTERAÇÃO DO EDITAL 

 
14.  Em  qualquer  ocasião,  até  a  data  de  entrega  da  DOCUMENTAÇÃO,  a 

COMISSÃO poderá alterar o EDITAL em consequência de esclarecimentos ou  impugnações ao 
EDITAL. 

 
15.  Todas  as  alterações  do  EDITAL  serão  publicadas  na mesma  forma  e  pelos 

mesmos veículos em que foi publicado o EDITAL inicialmente.  
 
16. Caso as alterações ao EDITAL impliquem, inquestionavelmente, modificações 

na  apresentação  ou  formulação  das  PROPOSTAS,  será  reaberto  prazo  igual  ao  originalmente 
estipulado para  entrega da DOCUMENTAÇÃO,  nos  termos do  art.  21,  §  4º,  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93. 

 
SEÇÃO V – RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
17. No dia ____ de _____ de 2019, até as ____ horas, na Prefeitura Municipal, 

situada  a  ________________________,  Buriti  Alegre,  Estado  de  Goiás,  em  sessão  pública, 
deverão as LICITANTES entregar sua DOCUMENTAÇÃO. 

 
18.  Os  envelopes  das  LICITANTES,  contendo  a  DOCUMENTAÇÃO,  deverão  ser 

entregues por representante devidamente credenciado, conforme modelo constante do Anexo 
VII,  munido  de  instrumento  de  procuração,  com  poderes  para  representar  a  LICITANTE  em 
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todos  os  atos  e  fases  da  LICITAÇÃO,  bem  como  cópia  do  documento  de  constituição  da 
LICITANTE comprovando os poderes daquele que outorgou a procuração. 

 
19.  Caso  o  representante  da  LICITANTE  seja  sócio  ou  diretor  da  LICITANTE, 

deverá apresentar, além da credencial, documento de  identidade, cópia do ato constitutivo e 
comprovação da eleição dos diretores. 

 
SEÇÃO VI – CUSTOS DAS LICITANTES 

 
20.  Quaisquer  custos  ou  despesas  incorridas  pelas  LICITANTES,  relativos  à 

preparação da DOCUMENTAÇÃO, serão de sua exclusiva responsabilidade e risco e correrão as 
suas  expensas,  ficando  o  CONCEDENTE  isento  de  qualquer  responsabilidade, 
independentemente do resultado da LICITACAO. 

 
SEÇÃO VII – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
Subseção I – Disposições sobre as Licitantes 

 
21. Poderão participar da LICITAÇÃO, empresas brasileiras,  isoladas ou reunidas 

em  consórcio,  constituído  por,  no  máximo,  03  (três)  empresas,  que  satisfaçam  plenamente 
todos os termos e condições deste EDITAL e a legislação pertinente. 

 
22. É vedada a participação de empresas: 
 
a) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Publica; 
 
b)  com  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  ou  impedidas  de 

contratar com a Administração Pública; 
 
c) em processo de falência ou recuperação judicial; 
 
d) reunidas em consórcio composto por mais de 03 (três) consorciadas; 

 
e)  quando  já  participantes  da  LICITAÇÃO,  isoladamente  ou  reunidas  em 

consórcio participante da LICITAÇÃO; e 
 

f)  cujos  responsáveis  técnicos  integrantes  da  equipe  técnica  pertençam 
simultaneamente a mais uma LICITANTE 

 
Subseção II – Aquisição do EDITAL 

 
                      23. O  EDITAL  completo  desta  LICITAÇÃO,  o  qual  inclui  todos  os  seus  Anexos, 
estará disponível aos interessados  (i)  na  Comissão Especial de Licitação,  entre __/__/_____  e 
__/__/_____,  das  9h  às  16h, mediante  a  entrega  de  mídia  eletrônica  pelo interessado;  ou 
(ii)  no  sítio  eletrônico  _______________,  a  partir  do  dia  __/__/_____,  incidindo  sobre  a 
disponibilização destes documentos as regras previstas para tanto neste EDITAL. 
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23.1  A  obtenção  do  EDITAL  não  é  requisito  para  a  participação  na  LICITAÇÃO, 

ficando  certo,  todavia,  que  a  Comissão  Especial  de  Licitação  não  se  responsabiliza  pelo 
conteúdo  do  EDITAL  e  demais  informações  acerca da  LICITAÇÃO obtidos ou  conhecidos  de 
forma e/ou local diverso do disposto no item 23 acima. 

 
24. Por ocasião da aquisição do EDITAL, a empresa interessada deverá registrar‐

se, fornecendo os seguintes documentos: 
 
a) nome da pessoa jurídica interessada; 
b) sede; 
c) número do CNPJ/MF; 
d) telefone, fax e e‐mail; e 
e) nome do representante da empresa. 
 
25. Adquirido o EDITAL, a entidade interessada será considerada, para os efeitos 

deste EDITAL, como LICITANTE e o registro é condição necessária para o recebimento oficial e 
direto de esclarecimentos e informações que a COMISSÃO DE LICITACAO vier a emitir. 

 
26. Demais elementos, informações e documentos referentes à LICITAÇÃO estão 

à disposição para exame e obtenção de cópia reprográfica por parte das LICITANTES, mediante 
a  apresentação  do  comprovante  de  aquisição  do  EDITAL,  no  mesmo  endereço  de  aquisição 
deste, no horário das 9:00 horas até 16 horas. 

 
Subseção III – Aceitação dos Termos do EDITAL 

 
27. A participação da LICITAÇÃO  implica a  integral e  incondicional aceitação de 

todos os termos e exigências do EDITAL, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou 
discordância de suas condições, bem como das normas legais e regulamentares pertinentes. 

 
Subseção IV – Exigências do EDITAL 

 
28.  As  LICITANTES  deverão  examinar,  cuidadosamente,  todas  as  instruções, 

condições,  quadros,  estudos  e  projetos  disponíveis,  bem  como  as  leis,  decretos,  normas, 
especificações e outras referências mencionadas no EDITAL. 

 
29.  Eventuais  deficiências  no  atendimento  aos  requisitos  e  exigências  para 

apresentação  da  DOCUMENTAÇÃO  serão  consideradas  de  responsabilidade  exclusiva  das 
LICITANTES. 

 
30.  A  DOCUMENTAÇÃO  que  não  atender  aos  requisitos  estipulados  no  EDITAL 

implicará a inabilitação ou desclassificação da LICITANTE, conforme o caso. 
 
31.  Quaisquer  informações  disponibilizadas  pela  COMISSÃO  às  LICITANTES  são 

meramente  indicativas,  cabendo  às  LICITANTES  a  responsabilidade  pela  confirmação  ou 
complementação destas informações. 
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32. Não caberá às LICITANTES qualquer direito a indenização ou reivindicação do 

reequilíbrio  econômico‐financeiro  do  CONTRATO,  caso  as  informações  relacionadas  a  este 
EDITAL  não  correspondam  às  informações  obtidas  ou  levantadas  diretamente  e/ou 
indiretamente pela LICITANTE. 

 
Subseção V – Visita à ÁREA DE CONCESSÃO 

 
33. As LICITANTES poderão visitar a ÁREA DE CONCESSÃO e demais  instalações 

existentes,  que  sejam  relacionadas  aos  SERVIÇOS  PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO  SANITARIO,  obtendo  para  si,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade, 
todas as informações necessárias à preparação de sua DOCUMENTAÇÃO, vedadas proposições 
posteriores de modificação do valor tarifário, prazo ou outras condições ou, ainda, alegações de 
prejuízos ou reivindicações sob pretexto de insuficiência de informações acerca do objeto deste 
EDITAL. 

 
34. Para todos os efeitos, considera‐se que a LICITANTE tem pleno conhecimento 

da natureza e do escopo dos serviços, equipamentos,  fornecimentos e demais condições que 
possam afetar sua execução; dos materiais que serão utilizados; e dos acessos aos locais onde 
serão  prestados  os  serviços,  não  podendo  alegar  posteriormente  a  insuficiência  e/ou 
imprecisão  de  dados  e  informações  sobre  os  locais  e  condições  pertinentes  ao  objeto  da 
LICITAÇÃO. 

 
35.  A  visita  à  ÁREA  DE  CONCESSÃO  e  às  instalações  existentes  poderá  ser 

realizada até o dia ____ de _____de 2019, acompanhado por servidor indicado pela COMISSÃO, 
devendo cada uma das LICITANTES estar representada por responsável credenciado para tanto, 
mediante  agendamento  realizado  por meio  de  fac‐símile  ou  e‐mail,  no  telefone  e  endereço 
indicados neste EDITAL. 

 
CAPÍTULO III 
LICITAÇÃO 

 
SEÇÃO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Subseção I – Disposições Gerais 

 
36. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues em 01 (uma) única 

via, observadas as disposições da Seção IV deste Capítulo. 
 
37.  As  LICITANTES  estão  obrigadas  a  satisfazer  às  exigências  relativas  à 

habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  qualificação  técnica,  qualificação 
econômico‐financeira,  bem  como  de  cumprimento  ao  disposto  no  art.  7º,  XXXIII,  da 
Constituição Federal. 
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38. As certidões exigidas para habilitação das LICITANTES emitidas sem indicação 
do prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua expedição. 

 
39.  Serão  admitidas  certidões  obtidas  pela  internet,  desde  que  tenham  sido 

emitidas  por  sites oficiais  e  que o  documento  contenha  a  indicação do  site onde poderá  ser 
verificada a autenticidade da informação. 

 
 

40.  O  valor  estimado  do  CONTRATO,  correspondente  ao  somatório  dos 
investimentos  nos  sistemas  de  abastecimento  de  água  potável  e  esgotamento  sanitário, 
conforme previstos no Plano Municipal de Saneamento Básico, para  fins deste EDITAL e seus 
anexos, correspondentes à R$ ______________ (_____________________________________). 

 
Subseção II – Habilitação Jurídica 

 
41. Os documentos relativos à habilitação jurídica consistirão em: 
 
a) registro comercial, no caso de empresário individual; 
b)  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 

registrado,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
42. Declaração da LICITANTE, conforme modelo constante do Anexo VIII, de que 

os  sócios  ou acionistas  eleitos para mandato de  administração ou direção não  se encontram 
impedidos de praticar atos da vida civil ou de licitar e contratar com a Administração Pública, 
nem estão sob restrição dos direitos decorrentes de sentença condenatória criminal transitada 
em julgado. 

 
Subseção III – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
43. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 
b)  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  se 

houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  da  LICITANTE,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade 
compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

Licitante, se estiver inscrita, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f)  prova  de  regularidade  para  com  o  Instituto Nacional  de  Seguridade  Social  – 
INSS, mediante a apresentação de certidão emitida pelo INSS; 

g) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS,  mediante  a  apresentação  de  certidão  de  regularidade  emitida  pela  Caixa  Econômica 
Federal; 

h)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  nos  moldes  da  Lei  Federal  nº 
12.440/2011,  podendo  ser  apresentada  Certidão  Positiva  de  Débitos  Trabalhistas  com 
efeitos  da  CNDT,  conforme  disposto  no  § 2º,  do  art.  1º  do mesmo diploma legal. 

 
43.1. Para  fins de  comprovação da  regularidade estabelecida alíneas  “c” a  “h”, 

será admitida a apresentação de certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos 
de negativa. 

 
Subseção IV – Qualificação Técnica 

 
44. A documentação relativa à qualificação técnica da LICITANTE deverá consistir 

no seguinte: 
 
a)  comprovação  de  registro  ou  inscrição  da  LICITANTE  e  de  seu  responsável 

técnico no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da região da sede da empresa 
ou do local dos serviços. No caso de consórcio, ao menos uma das empresas deverá apresentar 
o registro em questão; 

b) declaração de conhecimento do local, nos termos do Anexo XI;  
c) instrumento de compromisso de constituição de consórcio, quando for o caso, 

nos termos do item 54; 
d) comprovação de aptidão para desempenho técnico da LICITANTE mediante a 

apresentação de certidões ou atestados em nome do próprio LICITANTE, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA – Conselho Regional de 
Engenharia  e  Agronomia,  quando  aplicável,  comprovando  que  a  licitante  executou  obras  e 
serviços com as características e quantitativos mínimos abaixo: 

 
d.1) Sistema de Abastecimento de Água: 
d.1.1) operação e manutenção de sistema de captação, bombeamento e adução 

de água bruta, tratamento, adução, bombeamento, reservação e distribuição de água tratada 
que atenda população  igual ou superior a 4.700 habitantes (50% da população estimada pelo 
IBGE em 2019); 

 
d.2) Sistema de Esgotamento Sanitário: 
d.2.1) operação e manutenção de sistema de coleta, afastamento, interceptação, 

transporte e  tratamento de esgoto  sanitário que atenda população  igual ou  superior a 4.700 
habitantes (50% da população estimada pelo IBGE em 2019); 
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d.3)  Operação  e  gestão  dos  serviços  de  leitura  de  hidrômetro,  faturamento, 
cobrança e atendimento ao público em sistema de água e esgoto com pelo menos 7.900 (sete 
mil e novecentas) economias. 

 
44.1.  As  exigências  estabelecidas  nos  subitens  d.1.1,  d.2.1  e  d.3  deverão  se 

referir  a  período  igual  ou  superior  a  01  (um)  ano  e  será  admitida  a  apresentação  de  até  02 
(dois)  atestados,  sendo,  nesse  caso,  um  para  atendimento  do  subitem  d.1.1  e  outro  para 
atendimento  do  subitem  d.2.1,  devendo  a  experiência  descrita  no  subitem  d.3  estar 
comprovada em pelo menos um desses atestados. 

 
44.2. As  exigências de qualificação  técnica poderão  ser  comprovadas por meio 

de atestados de  titularidade de Sociedade de Proposito Especifico – SPE da qual a  LICITANTE 
seja sócia. 

 
e) comprovação da LICITANTE possuir em seu quadro permanente de pessoal, na 

data prevista para apresentação das PROPOSTAS nesta  licitação, um ou mais profissionais de 
nível  superior  com  atribuição  técnica  para  os  respectivos  serviços,  detentores  de  Atestados 
acompanhados das Certidões de Acervo Técnico  (CAT) emitidas pelo CREA, comprovando sua 
responsabilidade técnica em obras e serviços com as características abaixo: 

 
e.1) Sistema de Abastecimento de Água: 
e.1.1) operação e manutenção de sistema de captação, bombeamento e adução 

de água bruta, tratamento, adução, bombeamento, reservação e distribuição de água tratada 
que atenda população  igual ou superior a 4.700 habitantes (50% da população estimada pelo 
IBGE em 2019); 

 
e.2) Sistema de Esgotamento Sanitário: 
e.2.1)  operação  e  manutenção  de  sistema  de  coleta,  afastamento, 

bombeamento,  interceptação,  transporte  e  tratamento  de  esgoto  sanitário  que  atenda 
população  igual  ou  superior  a  4.700  habitantes  (50%  da  população  estimada  pelo  IBGE  em 
2019). 

 
e.3)  Operação  e  gestão  dos  serviços  de  leitura  de  hidrômetro,  faturamento, 

cobrança e atendimento ao público em sistema de água e esgoto com pelo menos 2.900 (dois 
mil e novecentas) economias. 

 
44.3.  O  vínculo  do  profissional  com  a  LICITANTE  poderá  ser  comprovado 

mediante  apresentação  da  cópia  da  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS), 
acompanhada  da  cópia  da  respectiva  Ficha  Registro  de  Empregado  (FRE),  ou  por  meio  da 
apresentação do Contrato de Prestação de Serviços. Quando se tratar de dirigente de empresa, 
tal  comprovação  poderá  ser  feita  por meio  da  copia  da  Ata  da  Assembleia,  referente  à  sua 
investidura no cargo ou, no caso de sócio, mediante apresentação do respectivo Contrato ou 
Estatuto Social. 

 
44.4. A LICITANTE deverá apresentar declaração, conforme modelo constante do 

Anexo  IX,  externando  o  compromisso  de  manter  durante  o  CONTRATO,  profissional  (ais) 
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responsável  (eis)  técnico  (s)  detentor  (es)  de  qualificação  técnica,  assim  como  de  empregar 
materiais,  mão‐de‐obra  e  equipamentos  de  construção  nas  expressas  especificações  e 
quantidades constantes das ofertas em sua PROPOSTA TÉCNICA. 

 
44.5.  Caso  o  profissional  responsável  técnico  tenha  seu  nome  vinculado  ao 

atestado  técnico  apresentado  para  comprovação  da  qualificação  técnico‐operacional,  não 
haverá necessidade de reapresentação, bastando uma declaração identificando o atestado em 
referência, bem como a qualificação que está sendo comprovada. 

 
45. Os atestados  técnicos de obras e  serviços prestados no exterior devem ser 

devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, de acordo 
com as disposições do art. 65 e  seguintes da Resolução CREA nº 1.025, de 30 de outubro de 
2009. 

 
Subseção V – Qualificação Econômico‐Financeira 

 
46.  Os  documentos  relativos  à  qualificação  econômico‐financeira  serão 

constituídos por: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço deverá estar assinado 
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade em que tiver sede a LICITANTE, 
com  indicação  do  número  das  páginas  transcritas  no  livro  diário  e  registrado  nos  órgãos 
competentes. No caso de sociedade anônima, o balanço deverá estar publicado em órgãos de 
imprensa, na forma da lei; 

b)  certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  ou  de 
execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da LICITANTE; 

c) comprovação de que dispõe na data de entrega dos envelopes, de patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado do CONTRATO; 

 
47.  A  LICITANTE  devera  comprovar,  ainda,  que  dispõe  dos  seguintes  índices, 

extraídos de seu balanço patrimonial: 
 
a) ILG (Índice de Liquidez Geral) ≥ 1,0  
ILG = (AC+ RLP)/(PC+ELP); 
 
b) ILC (Índice de Liquidez Corrente) ≥ 1,0; 
ILC = (AC/PC); 
 
c) SG (Solvência Geral) ≥ 1,0; 
SG = AT/(PC+ELP). 
 
Sendo: 
 
AT = Ativo Total; 
AC = Ativo Circulante; 
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PC = Passivo Circulante; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; 
ELP = Exigível a Longo Prazo. 
 
48.  A  LICITANTE  deverá  prestar  garantia  de  proposta  no  valor  de  1%  (um  por 

cento) do valor estimado do CONTRATO,  recolhida ao MUNICÍPIO, no endereço constante do 
preâmbulo deste EDITAL, de segunda a sexta feira, das 9:00 horas as 16:00 horas, até a data da 
sessão para recebimento da DOCUMENTACAO, em qualquer uma das seguintes modalidades: 

 
a) em moeda corrente do País; 
b) em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, desde 
que não gravados com cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade; 

c) seguro‐garantia; ou 
d) fiança bancária, com cláusula específica de renúncia, pelo fiador, ao benefício 

de ordem a que se refere o art. 827 do Código Civil, e que lhe obrigue de forma solidária com a 
LICITANTE  VENCEDORA,  devendo  ser  observado  o  disposto  nos  artigos  835  e  838  do  Código 
Civil. 

 
49. Caso seja escolhida a modalidade de  fiança bancária, deve ser observado o 

modelo constante do Anexo XII. 
 
50. O prazo de validade da garantia de proposta será de 120 (cento e vinte) dias 

a contar da data limite de sua entrega. 
 
51.  As  LICITANTES  deverão  apresentar  em  seus  documentos  o  respectivo 

comprovante de garantia de proposta prestada nos termos do item 48 acima. 
 

Subseção VI – Cumprimento da Legislação Trabalhista 
 
52. As LICITANTES deverão em atendimento as normas trabalhistas, inclusive ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 5º da Constituição Federal, apresentar Declaração de Situação 
Regular no Ministério do Trabalho, sob as penas da lei, cujo modelo encontra‐se no Anexo XIII. 

 
Subseção VII – Participação em Consórcio 
 
53. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no  caso de participação em consórcio, 

deverão  ser  entregues  e  comprovados  individualmente  por  cada  consorciada,  admitindo‐se, 
para efeitos de: 

 
a) Qualificação técnica, o somatório da experiência dos consorciados, observadas 

as disposições contidas no item 44 acima; 
 
b)  Qualificação  econômico‐financeira,  o  somatório  dos  valores  de  cada 

consorciado  na  proporção  de  sua  respectiva  participação  no  consórcio,  apenas  para 
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atendimento do patrimônio líquido mínimo necessário, previsto no item 48, alínea, “c”, acima, 
o qual deve ser acrescido de 30% (trinta por cento) conforme estipulado no art. 33, inciso III da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
b.1) o patrimônio mínimo líquido do consórcio será calculado da seguinte forma: 
i)  cada  percentual  de  participação  será  multiplicado  pelo  patrimônio  líquido 

exigido para o consórcio; 
ii)  os  resultados  obtidos  serão  comparados  com  os  respectivos  patrimônios 

líquidos  de  cada  um  dos  membros  do  consórcio,  que  deverão,  individualmente,  comprovar 
patrimônio líquido maior ou igual ao valor obtido no subitem anterior. 

 
54.  O  instrumento  de  constituição  de  consórcio  ou  de  compromisso  de 

constituição de consórcio deverá conter os seguintes requisitos: 
a) indicação da porcentagem de participação das consorciadas; 
b)  indicação  de  que  pelo menos  uma das  consorciadas  deve  explorar  ramo de 

atividade compatível com o objeto desta licitação; 
c) indicação da empresa líder do consórcio, obedecido ao disposto no § 1º do art. 

33 da Lei Federal nº 8.666/93; 
d) outorga de amplos poderes a empresa líder do consórcio para representar as 

consorciadas, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em todos os atos relativos à 
LICITAÇÃO, podendo assumir obrigações em nome do consórcio; 

e) declaração de responsabilidade solidária das consorciadas até a assinatura do 
CONTRATO; 

f) declaração de que, caso vencedor o consórcio, as consorciadas constituirão a 
empresa CONCESSIONÁRIA, na forma de Sociedade de Propósito Especifico (SPE); 

g) declaração do compromisso de manutenção dos percentuais de participação 
inicial das consorciadas até a constituição da Sociedade de Propósito Especifico (SPE). 

 
55.  É  vedada  a  participação  de  consorciada  por  intermédio  de  mais  de  um 

consórcio ou isoladamente. 
 
56.  No  caso  de  consórcio,  a  garantia  de  proposta  poderá  ser  apresentada, 

integralmente,  por uma única empresa  consorciada,  ou por  todas  as  empresas  consorciadas, 
conjuntamente,  na  proporção  de  sua  participação,  observada  a  solidariedade  nas  obrigações 
assumidas. 

 
57.  A  inabilitação  de  qualquer  consorciada  acarretará,  automaticamente,  a 

inabilitação do consórcio. 
 
Subseção VIII – Disposições Finais 
 
58.  Será  inabilitada  a  LICITANTE  que  deixar  de  apresentar  quaisquer  dos 

documentos exigidos ou não atender a quaisquer das condições relativas à habilitação. 
 
59. A LICITANTE inabilitada fica impedida de participar das fases subsequentes da 

LICITAÇÃO. 
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60.  É  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria 

constar originariamente dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
SEÇÃO II – PROPOSTA TÉCNICA 
 
61. A PROPOSTA TÉCNICA deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada 

ou digitada, em papel que  identifique a LICITANTE, em  linguagem clara e objetiva,  sem erros 
nem  rasuras,  devendo  ser  assinada  por  responsável  legal  da  LICITANTE  ou  por  pessoa 
legalmente habilitada a fazê‐lo em nome da LICITANTE. 

 
62. A PROPOSTA TÉCNICA deve atender as condições contidas neste EDITAL e sua 

elaboração deve obedecer às diretrizes estabelecidas no Anexo II. 
 
63.  As  PROPOSTAS  TÉCNICAS  serão  examinadas  quanto  ao  atendimento  das 

condições  estabelecidas  no  Anexo  II,  procedendo‐se  a  sua  avaliação  com  base  nos  critérios 
previstos neste EDITAL. 

 
SEÇÃO III – PROPOSTA COMERCIAL 
 
Subseção I – Condições Gerais 
 
64. A PROPOSTA COMERCIAL será apresentada em 01  (uma) via, com prazo de 

validade  não  inferior  a  120  (cento  e  vinte)  dias,  considerando  incluídos  no  preço  todos  os 
custos  inerentes  a  implantação,  operação  e  manutenção  dos  sistemas  e  quaisquer  outras 
despesas  acessórias  e  necessárias  relativas  aos  serviços  objeto  desta  LICITAÇÃO,  bem  como 
todos  os  tributos,  excetuando‐se  o  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  ‐  ISSQN, 
conforme Anexo III. 

 
65.  A  PROPOSTA  COMERCIAL  deve  conter  o  Plano  de  Negócios  e  Declaração 

Explícita de Proposta Comercial, em conformidade com parâmetros e formulários dispostos no 
Anexo III, e ainda, deve considerar o pagamento pela outorga, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), 90 (noventa) dias após o início da operação. 

 
66. A LICITANTE deverá apurar todas as quantidades de materiais e mão‐de‐obra 

necessária a perfeita e completa prestação dos serviços. 
 
67. O valor máximo estabelecido para o FATOR K (FK) e de 1,00 (um inteiro). 
 
68.  Será automaticamente desclassificada a  LICITANTE que apresentar valor do 

FATOR K (FK) acima do limite estabelecido no item 67 acima. 
 
69. A PROPOSTA COMERCIAL receberá uma Nota, calculada nos termos do Anexo 

III, que será considerada para os cálculos do julgamento final das propostas. 
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70. No julgamento da PROPOSTA COMERCIAL, será verificada a coerência entre o 
FATOR K (FK) proposto e as informações prestadas nas tabelas do Anexo III deste EDITAL. 

 
Subseção II – Estrutura Tarifária 
 
71. A estrutura tarifária a ser praticada pela CONCESSIONÁRIA é a constante do 

Anexo  IV  –  Termo  de  Referência,  cuja  data‐base  é  o  mês  de  _______de  _______,  a  qual 
obedece aos parâmetros do Plano Municipal de Saneamento Básico, Anexo XVI, aprovado pela 
Lei Complementar Municipal nº ________, de ___ de _____________ de ______. 

 
72. O valor da TARIFA a ser praticada pela CONCESSIONÁRIA será aquele por ela 

ofertado em sua PROPOSTA COMERCIAL. 
 
73.  A  estrutura  tarifária  apresenta,  ainda,  os  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES, 

todas  as  despesas  referentes  a  encargos  de  leis  sociais  e  descontos  ao  Poder  Publico,  bem 
como os valores a serem cobrados quando de sua prestação. 

 
SEÇÃO IV – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
74. No dia, hora e  local mencionados no  item 17 deste EDITAL, as  LICITANTES, 

por seu representante legal ou procurador devidamente credenciado, deverão apresentar seus 
03 (três) envelopes, opacos, lacrados e indevassáveis à COMISSÃO. 

75.  O  Envelope  n°  01  deverá  conter  01  (uma)  via  dos  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO,  de  que  trata  a  Seção  I  deste  Capitulo  III,  estando  identificado  na  sua  parte 
externa, unicamente, com os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 
CONCORRÊNCIA nº _____/2019 
ENVELOPE Nº 1 ‐ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: (nome, endereço, número de telefone e fax) 
 
76.  O  Envelope  n°  02  deverá  conter  01  (uma)  via  da  PROPOSTA  TÉCNICA, 

conforme especificado na Seção II deste Capitulo III, estando identificado na sua parte externa, 
unicamente, com os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 
CONCORRÊNCIA nº ____/2019 
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA TÉCNICA 
LICITANTE: (nome, endereço, número de telefone e fax) 
 
77. O Envelope n° 03 deverá conter 01 (uma) via da PROPOSTA COMERCIAL, de 

que trata a Seção III deste Capitulo III, estando identificado na sua parte externa, unicamente, 
com os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 
CONCORRÊNCIA nº ____/2019 
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ENVELOPE Nº 3 – PROPOSTA COMERCIAL 
LICITANTE: (nome, endereço, número de telefone e fax) 
 
SEÇÃO V – DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
 
78.  Todos  os  documentos  deverão  ser  entregues  em  língua  portuguesa, 

datilografados ou impressos de forma legível. 
 
79. Os documentos em língua estrangeira devem ser legalizados pela autoridade 

consular brasileira e traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado. 
 
80.  A  DOCUMENTAÇÃO  deve  estar  encadernada,  sendo  precedida  de  um 

sumário,  com a  indicação dos documentos e das páginas correspondentes, devendo  todas as 
folhas  estar  numeradas  e  rubricadas  por  responsável  da  LICITANTE  ou  pessoa  legalmente 
habilitada a fazê‐lo em nome da LICITANTE. 

 
81.  A  DOCUMENTAÇÃO  deverá  ser  apresentada  em  original  ou  cópia  por 

qualquer processo de autenticação, sem emendas ou rasuras. 
 
82. Deve ser apresentada exclusivamente a DOCUMENTAÇÃO exigida, evitando‐

se duplicidade ou inclusão de documentos dispensáveis ou não solicitados. 
 
SEÇÃO VI – PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 
Subseção  I  –  Abertura,  Exame  e  Julgamento  dos  DOCUMENTOS  DE 

HABILITAÇÃO 
 
83.  No  dia  ___  de  ______  de  2019,  as  _____  horas,  na  Prefeitura  Municipal, 

situada  na  _________________,  Buriti  Alegre,  Estado  de  Goiás,  a  COMISSÃO,  em  sessão 
pública, proclamará recebidos os envelopes das LICITANTES que tenham sido protocolados nos 
termos do item 74 e seguintes. 

 
84.  Em  seguida,  serão  rubricados,  ainda  fechados,  todos  os  envelopes  das 

LICITANTES, pelos membros da COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes. 
 
85.  Sequencialmente  serão  abertos  os  Envelopes  nº  01,  contendo  os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, rubricando‐se os documentos neles contidos e procedendo‐se 
ao seu exame pelos membros da COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes. 

 
86. Feito isso, será encerrada a sessão pública, da qual será lavrada ata que, após 

lida  em  voz  alta,  será  assinada  pelos  membros  da  COMISSÃO  e  pelos  representantes  das 
LICITANTES presentes. 

 
87. A análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ocorrerá em sessão realizada 

entre os membros da COMISSÃO e o resultado será divulgado, mediante aviso publicado, uma 
única vez, na imprensa oficial, bem como comunicado às LICITANTES. 
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88.  A  critério  exclusivo  da  COMISSÃO,  os  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO 

poderão ser analisados na própria sessão pública de abertura dos Envelopes nº 01. Neste caso e 
se  as  LICITANTES,  por  seus  representantes  presentes,  concordarem  com  o  resultado  do 
julgamento  e  desistirem  do  prazo  para  recursos,  na  mesma  sessão  poderão,  a  critério  da 
COMISSÃO, ser abertos os Envelopes nº 02 e rubricadas as PROPOSTAS TÉCNICAS. 

 
89. Serão inabilitadas as LICITANTES que deixarem de atender integralmente ao 

disposto neste EDITAL. 
 
90.  Serão  inabilitadas  as  LICITANTES  que,  eventualmente,  vierem  a  fazer 

qualquer referência a preços nesta etapa. 
 
91. Verificado o atendimento das exigências contidas na Seção I do Capítulo III do 

presente EDITAL, a LICITANTE será declarada habilitada. 
 
92. Os Envelopes nº 02 e 03 das LICITANTES inabilitadas serão a elas devolvidos 

fechados, após os prazos recursais ou em caso de renúncia expressa ao recurso. 
 
93. Para as LICITANTES que forem  inabilitadas, a GARANTIA DE PROPOSTA será 

devolvida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
 
94.  Se  todas  as  LICITANTES  forem  inabilitadas,  a  critério  da  Administração, 

poderá ser concedido o prazo de 08 (oito) dias úteis para as LICITANTES apresentarem outros 
envelopes contendo documentos de habilitação, escoimados das causas que motivaram o ato, 
conforme previsão do § 3º, do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
95. Encerrada a fase de habilitação das LICITANTES e decorridos os prazos legais 

para  recursos,  a  COMISSÃO  agendará  dia  e  hora  para  a  abertura  dos  Envelopes  nº  02, 
referentes às PROPOSTAS TÉCNICAS e publicará o respectivo aviso na imprensa oficial. 

 
Subseção II – Abertura, Exame e Julgamento da PROPOSTA TÉCNICA 
 
96.  Na  mesma  sessão  de  abertura  e  análise  dos  Envelopes  nº  01  ou  na  data 

prevista no aviso previsto no item 96 deste EDITAL, será aberto o Envelope nº 02, contendo a 
PROPOSTA  TÉCNICA  das  LICITANTES  habilitadas,  a  fim  de  verificar  sua  adequação  e 
compatibilidade com o objeto da LICITAÇÃO. 

 
97.  As  PROPOSTAS  TÉCNICAS  das  licitantes  habilitadas  serão  rubricadas  pelos 

membros da COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes. 
 
98. Feito isso, será encerrada a sessão pública, da qual será lavrada ata que, após 

lida  em  voz  alta,  será  assinada  pelos  membros  da  COMISSÃO  e  pelos  representantes  das 
LICITANTES presentes. 
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99. A  análise das PROPOSTAS TÉCNICAS ocorrerá em  sessão  realizada entre os 
membros da COMISSÃO e o resultado será divulgado mediante aviso publicado, uma única vez, 
na imprensa oficial, bem como comunicado as LICITANTES. 

 
100.  A  critério  exclusivo  da  COMISSÃO,  as  PROPOSTAS  TÉCNICAS  poderão  ser 

analisadas  na  própria  sessão  pública  de  abertura  dos  Envelopes  nº  02.  Neste  caso  e  se  as 
LICITANTES, por seus representantes presentes, concordarem com o resultado do julgamento e 
desistirem  do  prazo  para  recursos,  na  mesma  sessão  poderão,  a  critério  da  COMISSÃO,  ser 
abertos os Envelopes nº. 03 e rubricadas as PROPOSTAS COMERCIAIS. 

 
101.  O  julgamento  das  PROPOSTAS  TÉCNICAS  se  dará  por  critérios  objetivos, 

conforme as Diretrizes para a Elaboração das PROPOSTAS TÉCNICAS contidas no Anexo II. 
 
102. Será desclassificada a PROPOSTA TÉCNICA da LICITANTE que não atender a 

pontuação mínima de 70 (setenta) pontos, nos termos do Anexo II. 
 
103.  Para  as  LICITANTES  que  forem  desclassificadas  na  fase  de  abertura  da 

PROPOSTA  TÉCNICA,  a  GARANTIA  DE  PROPOSTA  será  devolvida  no  prazo  máximo  de  60 
(sessenta) dias. 

 
104.  Encerrada  a  fase  de  análise  da  PROPOSTA  TÉCNICA  das  LICITANTES  e 

decorridos os prazos legais para recursos, a COMISSÃO agendará dia e hora para a abertura dos 
Envelopes  nº.  03,  referentes  às  PROPOSTAS  COMERCIAIS  e  publicará  o  respectivo  aviso  na 
imprensa oficial. 

 
Subseção III – Abertura, Exame e Julgamento da PROPOSTA COMERCIAL 
 
105.  Na  mesma  sessão  de  abertura  e  análise  do  Envelope  nº  02  ou  na  data 

prevista  no  aviso mencionado  no  item  104  deste  EDITAL  serão  abertos  os  Envelopes  nº  03, 
contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS das LICITANTES classificadas. 

 
106. As PROPOSTAS COMERCIAIS serão rubricadas pelos membros da COMISSÃO 

e pelos representantes das LICITANTES presentes. 
 
107.  Feito  isso,  será  encerrada  a  sessão  pública,  da  qual  será  lavrada  ata  que, 

após lida em voz alta, será assinada pelos membros da COMISSÃO e pelos representantes das 
LICITANTES presentes. 

 
108.  O  julgamento  e  a  verificação  quanto  à  adequação  e  compatibilidade  da 

PROPOSTA COMERCIAL ocorrerão em sessão a ser realizada entre os membros da COMISSÃO e 
o resultado será divulgado, mediante aviso publicado, uma única vez, na imprensa oficial, bem 
como comunicado as LICITANTES. 

 
109. A critério exclusivo da COMISSÃO, as PROPOSTAS COMERCIAIS poderão ser 

analisadas na própria sessão pública de abertura dos Envelopes nº. 02. 
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110.  O  julgamento  da  PROPOSTA  COMERCIAL,  para  fins  de  classificação,  será 
feito de acordo com os critérios constantes do Anexo III. 

 
111. Será desclassificada a PROPOSTA COMERCIAL que não atender ao disposto 

no Anexo III, bem como as demais condições da concessão previstas neste Edital. 
 
112.  Para  as  LICITANTES  que  forem  desclassificadas  na  fase  PROPOSTA 

COMERCIAL, a GARANTIA DE PROPOSTA será devolvida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
 
Subseção IV – Julgamento das PROPOSTAS 
 
113.  O  julgamento  final  das  PROPOSTAS  será  efetuado  mediante  cálculo  da 

pontuação  final,  considerando  as  notas  da  PROPOSTA  TÉCNICA  e  da  PROPOSTA COMERCIAL, 
que terão, respectivamente, pesos 07 (sete) e 03 (três), conforme a seguinte fórmula: 

 
NF = 7 (NT) + 3 (NC) 
Onde: 
NF = Nota Final; 
NT = Nota da PROPOSTA TECNICA e 
NC = Nota da PROPOSTA COMERCIAL. 
 
114. As Notas Finais ‐ NF serão calculadas com 03 (três) casas decimais. 
 
115. A classificação das PROPOSTAS far‐se‐á em ordem decrescente dos valores 

das Notas Totais Finais, sendo classificada em primeiro lugar a LICITANTE que obtiver a maior 
Nota Total Final. 

 
116. No caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido o 

disposto no § 2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, a escolha da melhor proposta será feita 
por sorteio, em ato público, para o qual serão convocadas todas as LICITANTES. 

 
117.  O  resultado  da  fase  de  classificação  das  PROPOSTAS  será  divulgado, 

mediante  aviso  publicado,  uma  única  vez,  na  imprensa  oficial,  bem  como  comunicado  às 
LICITANTES. 

118.  Proclamado  o  resultado  final  da  presente  LICITAÇÃO,  o  objeto  será 
adjudicado a LICITANTE VENCEDORA nas condições técnicas e econômicas por ela ofertadas. 

 
119. Para as demais LICITANTES, que não a LICITANTE VENCEDORA, a GARANTIA 

DE PROPOSTA será devolvida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
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CAPÍTULO IV 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
SEÇÃO I – HOMOLOGAÇÃO 

 
120.  O  resultado  da  LICITAÇÃO  será  submetido  a  deliberação  do  Prefeito 

Municipal de Buriti Alegre, que poderá: 
 
a) homologar a LICITAÇÃO; 
b)  determinar  a  emenda  de  irregularidade  sanável,  se  houver,  no  processo 

licitatório; 
c) revogar a LICITAÇÃO, por razões de interesse público; 
d) anular a LICITAÇÃO, se for o caso, por ilegalidade insanável. 
 
121.  O  Prefeito Municipal  de  Buriti  Alegre  somente  revogará  a  LICITAÇÃO  por 

razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou declarará a nulidade da LICITAÇÃO, quando 
verificar  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito 
devidamente fundamentado, sem que resulte para as LICITANTES direito de reclamar qualquer 
indenização, seja a que titulo for. 

 
122. No caso de desfazimento da LICITAÇÃO,  fica assegurado o direito a ampla 

defesa e ao contraditório. 
 

SEÇÃO II – ADJUDICAÇÃO 
 
123.  Homologada  a  LICITAÇÃO,  o  objeto  licitado  será  adjudicado  a  LICITANTE 

VENCEDORA. 
 
124. A adjudicação produz os seguintes efeitos jurídicos: 
 
a) aquisição do direito da LICITANTE VENCEDORA celebrar o CONTRATO; 
b)  vinculação  da  LICITANTE  VENCEDORA  ao  cumprimento  das  condições 

estabelecidas no EDITAL. 
 
125. A adjudicação encerra a LICITAÇÃO e tornam definitivos e imutáveis os atos 

administrativos praticados. 
 

CAPÍTULO V 
CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
SEÇÃO I – CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
126.  No  mesmo  ato  de  adjudicação  do  objeto  da  LICITAÇÃO,  a  LICITANTE 

VENCEDORA será convocada para, no prazo de ate 60 (sessenta) dias, cumprir as formalidades 
necessárias  e  celebrar,  por  intermédio  da  empresa  CONCESSIONÁRIA  a  ser  constituída,  o 
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CONTRATO,  sob  pena  de  decair  de  seu  direito  a  contratação,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
127. O prazo para celebração do CONTRATO poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA, durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pela COMISSÃO. 

 
128. É facultado COMISSÃO, quando a convocada não comparecer para assinar o 

CONTRATO  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas  acima,  convocar  as  LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê‐lo em  igual prazo e nas condições do 1º 
(primeiro) colocado. 

 
129.  O  CONTRATO  será  celebrado  entre  CONCEDENTE  e  a  CONCESSIONÁRIA 

constituída e o CONCEDENTE se responsabilizará pela publicação do extrato do CONTRATO, na 
imprensa oficial, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

 
SEÇÃO II – CONSTITUIÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 
 
130.  A  LICITANTE  VENCEDORA  deverá  constituir,  previamente  à  assinatura  do 

CONTRATO,  Sociedade  de  Propósito  Específico  (SPE),  na  forma  de  sociedade  anônima,  com 
prazo  de  duração  indeterminado,  com  sede  no  MUNICÍPIO,  cujo  objeto  social  deve  ser  a 
prestação dos serviços públicos, objeto da concessão desta LICITAÇÃO. 

 
131. Uma  vez  observados  os  limites  e  condições  estabelecidas  nos  itens  deste 

Edital, nas demais disposições legais e contratuais, a LICITANTE VENCEDORA poderá proceder a 
todas  as  alterações  societárias  da  Sociedade  de  Propósito  Específico  (SPE)  que  julgar 
necessárias, durante o prazo da CONCESSÃO. 

 
132.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá  cumprir  e  fazer  cumprir  as  obrigações 

decorrentes deste EDITAL, assumidas em razão da celebração do CONTRATO. 
 
133. A integralização do capital social da CONCESSIONÁRIA poderá realizar‐se em 

dinheiro e em bens. 
 
134. O capital  inicial  subscrito e  integralizado da CONCESSIONÁRIA, na data da 

celebração do CONTRATO, não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado do 
contrato,  considerando  o  valor  dos  investimentos  que  a  CONCESSIONÁRIA  irá  realizar  na 
execução  das  obras  e  serviços  concedidos  até  o  final  do  primeiro  ano  de  execução  do 
CONTRATO. 

 
135.  Para  os  efeitos  previstos  nos  itens  anteriores,  o  exercício  social  da 

CONCESSIONÁRIA coincide com o ano civil. 
 
136.  A  participação  de  capitais  não  nacionais  na  sociedade  obedecerá  às  leis 

brasileiras em vigor. 
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137.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá  encaminhar  ao  CONCEDENTE,  após  a 
constituição  da  Sociedade  de  Propósito  Específico  (SPE),  o  quadro  de  acionistas,  por  tipo  e 
quantidade de ações,  informando a titularidade das ações ordinárias nominativas, para efeito 
de verificação do cumprimento das exigências estabelecidas neste EDITAL. 

 
SEÇÃO III – DA GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 
138.  A  LICITANTE  VENCEDORA  deverá,  antes  da  assinatura  do  CONTRATO, 

prestar  a  garantia de  cumprimento das obrigações  contratuais no valor de R$ ____________ 
(______________), podendo ser efetuada em qualquer uma das modalidades, previstas no § 1º 
do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, apresentando ao CONCEDENTE o respectivo comprovante 
até 03 (três) dias antes da data de assinatura do CONTRATO. 

 
139.  A  garantia  prevista  no  item  139  deste  EDITAL  será  reduzida  da  seguinte 

forma: 
 
ANO VALOR R$ ANO VALOR R$ ANO VALOR R$ 
1 _________      13 ________      25 ________ 
2 _________      14 ________      26 ________ 
3 _________      15 ________      27 ________ 
4 _________      16 ________      28 ________ 
5 _________      17 ________      29 ________ 
6 _________      18 ________      30 ________ 
7 _________      19 ________      
8 _________      20 ________       
9 _________      21 ________       
10 ________      22 ________       
11 ________      23 ________       
12 ________      24 ________  
 
140.  A  garantia  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  prestadas  pela 

CONCESSIONÁRIA será liberada ou restituída em 30 (trinta) dias após extinção do CONTRATO. 
 

CAPÍTULO VI 
REGIME JURÍDICO DA CONCESSÃO 

 
SEÇÃO I – OBJETO 

 
141.  O  CONTRATO  tem  por  objeto  a  prestação,  pela  CONCESSIONÁRIA,  dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO aos USUÁRIOS 
que se localizam na ÁREA DE CONCESSÃO. 

 
SEÇÃO II – OBJETIVOS E METAS DA CONCESSÃO 

 
142.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá,  obrigatoriamente,  cumprir  as  metas  de 

prestação adequada dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 
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SANITÁRIO, estabelecidas pelo PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO e, no que couber, 
o disposto na Lei Municipal nº ________. 

 
143. A CONCESSIONÁRIA deverá, obrigatoriamente, cumprir as normas previstas 

no REGULAMENTO DA PRESTACAO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO SANITARIO, constantes do Anexo V. 

 
SEÇÃO III – PRAZO DA CONCESSÃO 

 
144. O prazo da CONCESSÃO é de 30 (trinta) anos, contados da data de emissão 

da ORDEM DE INÍCIO, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Municipal nº __________. 
 

 
SEÇÃO IV – BENS AFETOS À CONCESSÃO 

 
145. A CONCESSÃO será integrada pelos bens que lhe estão afetos, relacionados 

no Anexo VI, considerados como necessários e vinculados à adequada execução dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 
146.  Integrarão  também  a  CONCESSÃO  todos  os  bens  que  venham  a  ser 

adquiridos  ou  construídos  pela  CONCESSIONÁRIA,  ao  longo  do  período  de  CONCESSÃO, 
necessários  e  vinculados  à  execução  adequada dos  SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, na ÁREA DE CONCESSÃO. 

 
147.  Na  extinção  da  CONCESSÃO,  todos  os  bens  a  ela  afetos,  recebidos, 

construídos  ou  adquiridos  pela  CONCESSIONÁRIA  e  integrados  diretamente  a  CONCESSÃO, 
reverterão  automaticamente  ao  PODER  CONCEDENTE,  nas  condições  estabelecidas  no 
CONTRATO. 

 
SEÇÃO V – SERVIÇO PÚBLICO ADEQUADO 

 
148. A CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo da CONCESSÃO, deverá prestar 

os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO de acordo 
com o disposto neste Edital e no CONTRATO, visando o pleno e satisfatório atendimento dos 
USUÁRIOS. 

 
149.  Para  os  efeitos  do  que  estabelece  o  item  anterior  e  sem  prejuízo  do 

disposto no REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  considera‐se  serviço  adequado  o  que  tem  condições 
efetivas de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 
na  sua  prestação  e  modicidade  das  TARIFAS,  nos  termos  do  PLANO  MUNICIPAL  DE 
SANEAMENTO BÁSICO. 

 
 
 

SEÇÃO VI – INÍCIO DA COBRANÇA DA TARIFA 
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150. A CONCESSIONÁRIA, em conformidade com o que dispõe o CONTRATO e, a 

partir da ORDEM DE INÍCIO, poderá cobrar diretamente dos USUÁRIOS localizados na ÁREA DE 
CONCESSÃO, a  respectiva TARIFA pelos  SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO prestados. 

 
151. O valor da TARIFA a ser praticado pela CONCESSIONÁRIA, quando do início 

da operação, será aquele por ela ofertada em sua PROPOSTA COMERCIAL. 
 

SEÇÃO VII – SISTEMA TARIFÁRIO 
 
152.  A  estrutura  tarifária  apresenta  os  valores  correspondentes  a  TARIFA 

cobrada  pela  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO SANITARIO, os  SERVICOS COMPLEMENTARES,  todas as despesas  referentes a 
encargos de leis sociais e descontos ao Poder Público, bem como os valores a serem cobrados 
quando de sua prestação. 

 
153. A TARIFA será preservada pelas regras de REAJUSTE e REVISÃO previstas na 

Lei  Federal  n°  8.987/95,  na  Lei  Federal  nº  11.445/07  e  pelas  regras  previstas  no CONTRATO, 
com  a  finalidade  de  assegurar  a  CONCESSIONÁRIA,  durante  todo  o  prazo  da  CONCESSÃO,  a 
manutenção do equilíbrio econômico‐financeiro do CONTRATO. 

 
 

SEÇÃO VIII – FONTES DE RECEITAS 
 
154.  A  CONCESSIONÁRIA  terá  direito  a  receber,  pelos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO prestados, a TARIFA mencionada no 
CONTRATO e em seus Anexos. 

 
155. A CONCESSIONÁRIA terá, igualmente, direito de auferir a receita decorrente 

dos  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES  prestados  aos  USUÁRIOS,  nos  termos  estabelecidos  no 
Anexo III a este EDITAL. 

 
156. A CONCESSIONÁRIA poderá, a partir da ORDEM DE INÍCIO e mediante prévia 

aprovação do CONCEDENTE, auferir as RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS, provenientes de receitas 
alternativas,  acessórias  ou  de  projetos  associados  aos  SERVIÇOS  PÚUBLICOS  DE 
ABASTECIMENTO DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  desde  que  não  acarrete  prejuízo  a 
normal prestação destes serviços, observado o disposto no art. 11 da Lei Federal nº 8.987/95. 

 
SEÇÃO IX – EQUILÍBRIO ECONÔMICO‐FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
157.  Constitui  condição  fundamental  do  regime  jurídico  da  CONCESSÃO,  o 

equilíbrio econômico‐financeiro do CONTRATO, a ser garantido pelo CONCEDENTE. 
 



 
 
 

FL 5.75 

158.  É  pressuposto  básico  da  equação  econômico‐financeira  que  regula  as 
relações entre as PARTES, o permanente equilíbrio entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as 
receitas da CONCESSÃO, expresso no valor da TARIFA. 

 
SEÇÃO X – REAJUSTE DAS TARIFAS 

 
159.  Os  valores  das  TARIFAS  serão  reajustados,  a  cada  12  (doze)  meses, 

conforme estabelecido na minuta do CONTRATO. 
 
160. Considerar‐se‐á como data‐base para efeito de cálculo do primeiro reajuste 

o mês de _____________ de ______. 
 
161.  Deverá  ser  conferida  ampla  divulgação  aos  USUÁRIOS  do  valor  tarifário 

reajustado,  mediante  publicação  em  jornal  de  grande  circulação  no  âmbito  da  ÁREA  DE 
CONCESSÃO,  observada  uma  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias  anteriores  à  data  da 
entrada em vigor do novo valor da TARIFA. 

 
 

SEÇÃO XI – REVISÃO DA TARIFA 
 
162. Os  valores das TARIFAS  serão  revistos ordinariamente,  a  cada 04  (quatro) 

anos, conforme consta da minuta de CONTRATO, sem prejuízo das revisões extraordinárias, nas 
hipóteses previstas na minuta de CONTRATO. 

 
163.  O  procedimento  e  a  forma  de  REVISÃO  estão  previstos  na  minuta  de 

CONTRATO. 
 

SEÇÃO XII – DO VALOR A SER RECOLHIDO A TÍTULO DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 
164. A CONCESSIONÁRIA deverá pagar a ENTIDADE REGULADORA, durante todo 

o  prazo  da  CONCESSÃO,  no  dia  15  (quinze)  de  cada  mês,  o  valor  referente  à  regulação  e 
fiscalização  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO. 

 
165. O valor a ser  recolhido para  fins de  regulação e  fiscalização dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO será correspondente, a 
2 % (dois por cento) do valor mensal efetivamente arrecadado pela CONCESSIONÁRIA no mês 
imediatamente anterior ao do pagamento. 

 
166.  A  CONCESSIONÁRIA,  concomitantemente  ao  pagamento  do  valor  acima 

previsto  no  item  166,  deverá  colocar  à  disposição  do  PODER  CONCEDENTE  cópia  das 
demonstrações do faturamento do mês anterior, que comprovem o seu correto recolhimento. 
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SEÇÃO XIII – DESAPROPRIAÇÕES 
 
167.  Caberá  ao  PODER  CONCEDENTE  declarar  de  utilidade  pública,  bem  como 

promover  desapropriações,  instituir  servidões  administrativas,  propor  limitações 
administrativas  e,  permitir  à  CONCESSIONÁRIA,  ocupar  provisoriamente  bens  imóveis 
necessários á execução e conservação de obras e serviços vinculados à CONCESSÃO. 

 
168.  Os  ônus  decorrentes  das  desapropriações  ou  imposição  de  servidões 

administrativas,  seja  por  acordo,  seja  pela  propositura  de  ações  judiciais,  são  de 
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

 
 

SEÇÃO XIV – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 
 

169. Constituem direitos e obrigações dos USUÁRIOS, sem prejuízo do disposto 
na legislação aplicável, neste EDITAL e no CONTRATO, o seguinte: 
 

169.1.  Usufruir  o  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO em condições adequadas, de acordo com o previsto neste EDITAL e 
demais normas aplicáveis e; em contrapartida, pagar a respectiva TARIFA. 

 
169.2. Receber do PODER CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA as  informações 

necessárias para a defesa dos interesses individuais ou coletivos. 
 
169.3. Levar ao conhecimento da CONCESSIONÁRIA as irregularidades das quais 

venham a ter conhecimento, referentes à CONCESSÃO. 
 
169.4.  Comunicar  ao  PODER  CONCEDENTE  os  atos  ilícitos  ou  irregulares 

porventura praticados pela CONCESSIONÁRIA ou seus prepostos na execução do CONTRATO. 
 
169.5.  Utilizar  o  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 

ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  de  forma  racional  e  parcimoniosa,  evitando  os  desperdícios  e 
colaborando com a preservação dos recursos naturais. 

 
169.6. Quando solicitado, prestar as informações necessárias para que o serviço 

possa‐lhe ser prestado de forma adequada e racional, responsabilizando‐se pela incorreção ou 
omissão das informações. 

 
169.7. Utilizar fontes alternativas de água, em caráter de exceção, nos casos em 

que, comprovadamente e devidamente autorizados pelo PODER CONCEDENTE, não for possível 
o provimento de água por parte da CONCESSIONÁRIA. 

 
169.8. Contribuir para a permanência das boas condições do SISTEMA e dos bens 

públicos,  por  intermédio  dos  quais  é  prestado  o  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE 
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
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169.9.  Conectar  as  redes  integrantes  do  SISTEMA,  assim que  for  tecnicamente 
possível ou, quando admitido por  lei ou por outro  instrumento de regulação, manter sistema 
próprio de abastecimento de água e esgotamento sanitário que atenda integralmente a todas 
às normas aplicáveis, aprovadas pela CONCESSIONÁRIA. 

 
169.10. Pagar pontualmente a TARIFA e multas cobradas pela CONCESSIONÁRIA, 

nos termos do CONTRATO, pela prestação do SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTAMENTO SANITÁRIO,  sob pena de  suspensão da prestação dos  serviços,  inclusive do 
fornecimento de água, após prévia comunicação ao USUÁRIO acerca do inadimplemento. 
 

169.11. Pagar os valores cobrados pelos SERVIÇOS COMPLEMENTARES prestados 
pela CONCESSIONÁRIA, bem como pagar as penalidades legais em caso de inadimplemento. 
 

169.12. Cumprir o REGULAMENTO DA CONCESSÃO a ser editado pela Entidade 
Reguladora e demais legislação aplicável. 
 

169.13. Receber da CONCESSIONÁRIA as informações necessárias à utilização do 
SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
 

169.14. Ter sob sua guarda e em bom estado os comprovantes de pagamento de 
débitos,  os  quais  deverão  ser  apresentados  para  fins  de  conferência  e  comprovação  de 
pagamento, quando solicitados. 
 

169.15.  Franquear  aos  empregados  da  CONCESSIONÁRIA,  desde  que 
devidamente  identificados,  o  acesso  aos  medidores  de  consumo  de  água  ou  de  esgotos,  e 
outros equipamentos destinados ao mesmo fim, conservando‐os  limpos, em  locais acessíveis, 
seguros e asseados. 
 

169.16. Observar e cumprir as normas emitidas pelas autoridades competentes. 
 
SEÇÃO  XV  ‐  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DO  PODER  CONCEDENTE  E  DA  ENTIDADE 
REGULADORA 
 

170. Sem prejuízo de suas demais obrigações, incumbe ao PODER CONCEDENTE: 
 

170.1.  Fiscalizar  permanentemente  a  prestação  do  SERVIÇO  PÚBLICO  DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 
170.2. Impor aos USUÁRIOS a obrigação de se conectarem ao SISTEMA, sob pena 

de  pagamento  à  CONCESSIONÁRIA  de  tarifa  de  esgotamento  sanitário  referente  ao  seu 
consumo de Água apurado mensalmente. 

 
170.3. Aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais. 
 
170.4. Intervir na CONCESSÃO, nos casos e nas condições previstos neste EDITAL 

e no CONTRATO. 
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170.5.  Alterar  unilateralmente  o  CONTRATO  desde  que  seja  mantido  seu 

equilíbrio econômico‐financeiro. 
 
170.6.  Extinguir  a  CONCESSÃO  nos  casos  previstos  em  lei,  no  EDITAL  e  no 

CONTRATO. 
 
170.7. Celebrar termo aditivo contratual quando for o caso. 
 
170.8.  Cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposições  legais,  regulamentares  e 

contratuais  pertinentes  à  qualidade  do  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 
170.9. Receber, apurar e  solucionar queixas e  reclamações dos USUÁRIOS, que 

serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas. 
 
170.10. Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio 

ambiente e conservação. 
 
170.11.  Estimular  a  formação  de  associações  de  usuários  para  defesa  de 

interesses relativos ao serviço. 
 
170.12.  Assegurar  à  CONCESSIONÁRIA  a  plena  utilização  dos  bens  afetos  à 

CONCESSÃO em face de qualquer instância do Poder Público de quaisquer de suas esferas; 
 
170.13.  Pagar  à  CONCESSIONÁRIA  as  indenizações  previstas  na  legislação 

aplicável e no CONTRATO, quando devidas, decorrentes da extinção da CONCESSÃO. 
 
170.14. Homologar reajustes e proceder à revisão das TARIFAS na forma da Lei e 

das normas pertinentes do contrato. 
 
170.15. Garantir que todos os novos loteamentos urbanos, inclusive de natureza 

social,  sejam  dotados  de  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário, 
implantados  sob  a  responsabilidade  e  às  expensas  dos  empreendedores,  com  estrita 
observância dos critérios técnicos especificados pela CONCESSIONÀRIA. 
 

171.  Sem  prejuízo  de  suas  demais  obrigações,  incumbe  à  ENTIDADE 
REGULADORA: 

 
171.1. Regulamentar a prestação do SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
 
171.2. Fiscalizar a prestação do SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
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171.3. Proceder à análise dos reajustes e aprovar revisões TARIFÁRIAS na forma 
do CONTRATO. 

 
171.4.  Editar  normas  operacionais,  em  conformidade  com  as  políticas  e 

estratégias estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE na  lei municipal e no Plano Municipal de 
Saneamento Básico. 

 
171.5.  Compor  ou  solucionar  conflitos  entre  CONCESSIONÁRIAS,  USUÁRIOS  e 

PODER CONCEDENTE, lavrando termos de ajustamento de conduta. 
 
171.6. Garantir  a  exclusividade  da CONCESSIONÁRIA  na  prestação  dos  serviços 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário e coibir práticas desleais e abusivas. 
 
171.7.  Garantir  a  observância  dos  direitos  dos  USUÁRIOS  e  demais  agentes 

afetados pelo serviço público concedido, reprimindo eventuais infrações. 
 
171.8.  Aplicar  penalidades  legais,  regulamentares  e  contratuais  à 

CONCESSIONÁRIA. 
 
171.9. Acompanhar o desenvolvimento tecnológico e organizacional dos serviços 

públicos concedidos e de outras atividades que os afetem. 
 
171.10.  Zelar  pelos  padrões  técnicos  para  a  prestação  de  serviço  adequado, 

considerando as suas especificidades, conforme previsto no EDITAL. 
 
171.11. Zelar pela contínua preservação das condições de manutenção dos bens 

inerentes  à  prestação  dos  serviços  concedidos,  tendo  em  vista  seu  adequado  estado  de 
conservação à época da reversão desses bens ao PODER CONCEDENTE, quando for o caso; 

 
171.12.  Promover  pesquisas,  levantar  dados  e  elaborar  estudos  para  subsidiar 

suas decisões e as do PODER CONCEDENTE. 
 
171.13.  Analisar  e  encaminhar  ao  PODER CONCEDENTE o  cálculo  do  REAJUSTE 

solicitado pela CONCESSIONÁRIA e a vigência das TARIFAS dos serviços concedidos, nos termos 
do CONTRATO. 

 
171.14.  Aprovar  a  vigência  do  valor  das  tarifas,  mantendo  o  equilíbrio 

econômico‐financeiro do contrato, nos termos do CONTRATO. 
 
171.15.  Disciplinar  e  fiscalizar  as  atividades  auxiliares,  complementares  ou 

decorrentes dos serviços concedidos. 
 
171.16. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos USUÁRIOS que 

serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas. 
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SEÇÃO XVI ‐ DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
 

172. Sem prejuízo do cumprimento dos encargos estabelecidos neste EDITAL, no 
CONTRATO  e  em  conformidade  com  a  legislação  aplicável  à  espécie,  incumbe  à 
CONCESSIONÁRIA: 

 
172.1.  Prestar  o  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 

ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  adequado,  na  forma  prevista  neste  EDITAL,  no  CONTRATO,  no 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO e nas demais disposições técnicas aplicáveis. 

 
172.2.  Fornecer  ao  PODER  CONCEDENTE  na  forma  e  prazos  fixados  em 

instrumento  de  regulação  pertinente,  toda  e  qualquer  informação  disponível  relativa  ao 
serviço, bem como qualquer modificação ou interferência causada por si ou por terceiros. 

 
172.3.  Informar  os  USUÁRIOS  a  respeito  das  interrupções  programadas  do 

serviço e seu restabelecimento, obedecendo às condições e prazos que forem fixados por ato 
administrativo exarado pelo PODER CONCEDENTE. 

 
172.4. Restabelecer o serviço nos prazos fixados em ato administrativo exarado 

pela PODER CONCEDENTE, quando o USUÁRIO efetuar o pagamento do débito ou acordar seu 
parcelamento. 

 
172.5.  Atender  as  recomendações  de  agentes  de  fiscalização  do  PODER 

CONCEDENTE, facultada eventuais justificativas. 
 
172.6. Cumprir e fazer cumprir disposições do REGULAMENTO DA CONCESSÃO e 

demais normas aplicáveis. 
 
172.7.  Manter  atualizado  o  inventário  e  o  registro  dos  bens  afetos  e  os  não 

afetos  à  CONCESSÃO,  especialmente  e  em  separado  a  relação  dos  bens  reversíveis  não 
amortizados e seu prazo de amortização. 

 
172.8.  Disponibilizar  ao  PODER  CONCEDENTE  e  à  ENTIDADE  REGULADORA, 

quando  formalmente  requisitado,  os  documentos,  projetos,  registros  contábeis  e  demais 
informações técnicas, operacionais e financeiras relativas à CONCESSÃO. 

 
172.9. Permitir aos encarregados pela fiscalização do PODER CONCEDENTE e da 

ENTIDADE REGULADORA o seu livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e 
às instalações vinculadas à CONCESSÃO. 

 
172.10.  Zelar  pela  integridade  dos  bens  afetos  ou  não  afetos  à  CONCESSÃO, 

mediante a contratação dos respectivos seguros. 
 
172.11. Captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 

SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
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172.12. Manter sistemas de monitoramento da qualidade da água distribuída e 
dos efluentes lançados nos corpos d'água. 

 
172.13.  Sempre  que  for  necessário,  informar  aos  usuários  as  condições 

imprescindíveis  para  melhor  fruição  do  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  inclusive  no  que  se  refere  às  questões  de  saúde  e  uso  de 
equipamentos. 

 
172.14.  Comunicar  ao  PODER  CONCEDENTE  e  aos  órgãos  ambientais 

competentes  a  respeito  de  ação  ou  omissão  que  venha  a  ser  de  seu  conhecimento,  que 
provoque  contaminação  dos  recursos  hídricos  ou  que  prejudique  a  prestação  do  SERVIÇO 
PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  ou  ações  a  ele 
vinculadas, para que tais autoridades diligenciem as providências competentes. 

 
172.15.  Colaborar  com  as  autoridades  públicas  nos  casos  de  emergência  ou 

calamidade  que  envolverem  o  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 
172.16.  Obter,  junto  às  autoridades  competentes,  as  licenças,  inclusive  as 

ambientais,  necessárias  à  execução  das  obras  ou  prestação  do  SERVIÇO  PÚBLICO  DE 
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  sendo  ainda  responsável  pelo 
pagamento dos custos correspondentes. 

 
172.17.  Receber  a  justa  remuneração  pela  prestação  do  SERVIÇO  PÚBLICO  DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
 
172.18. Acordar com as entidades públicas competentes o uso comum do solo e 

do subsolo quando necessário para a prestação do SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO e para a construção e exploração das obras necessárias. 

 
172.19.  Captar  águas  superficiais  e  subterrâneas  mediante  prévia  autorização 

das autoridades competentes, atendendo ao uso racional dos recursos hídricos. 
 
172.20. Requisitar e obter dos USUÁRIOS informações sobre o SERVIÇO PÚBLICO 

DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  na  forma  prevista  em  ato 
administrativo exarado pelo PODER CONCEDENTE. 

 
172.21.  Ter  acesso,  por  meio  de  seus  empregados  devidamente  identificados, 

aos  medidores  de  consumo  de  água  e  outros  equipamentos  envolvidos  na  prestação  do 
SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 
172.22. Cobrar multa dos USUÁRIOS, em caso de inadimplemento no pagamento 

das TARIFAS e outras formas de remuneração devidas à CONCESSIONÁRIA. 
 
172.23.  Ter  o  CONTRATO  reajustado  e  revisto,  com  vistas  a  garantir  a 

manutenção do equilíbrio econômico‐financeiro. 
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172.24. Estabelecer corte e ligação. 
 
172.25. Obter previamente ao  início de qualquer etapa das obras dos  sistemas 

de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, as licenças ambientais exigidas por 
lei. 

 
172.26.  Obter  para  fins  de  prestação  dos  serviços  de  abastecimento  de  água 

potável e esgotamento sanitário, junto ao órgão competente, a outorga dos direitos de uso de 
recursos hídricos. 
 

SEÇÃO XVII ‐ DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

173.  A  ENTIDADE  REGULADORA  deverá  fiscalizar  e  assegurar  o  fiel  e  exato 
cumprimento de todas as obrigações contratadas, exercendo tal fiscalização de acordo com o 
disposto no CONTRATO. 

 
174.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá  manter  em  seu  escritório  de  administração 

todos os elementos necessários à prestação das informações e esclarecimentos que lhe forem 
solicitados. 

 
175.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá  preparar  e  apresentar  relatórios  mensais  e 

anuais a ENTIDADE REGULADORA, referentes aos compromissos estipulados no CONTRATO. 
 
176.  Outros  dados  não  rotineiros,  comprovadamente  necessários  para  a 

avaliação  dos  serviços  objeto  da  concessão,  poderão  ser  requisitados  pela  fiscalização  da 
ENTIDADE REGULADORA à CONCESSIONÁRIA, sendo que esta última terá um prazo razoável e 
compatível para o fornecimento dos dados solicitados, prazo este nunca inferior a 48 (quarenta 
e oito) horas. 

 
177.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá  publicar  periodicamente  suas  demonstrações 

financeiras, nos termos do inciso XIV do art. 23 da Lei Federal nº 8.987/95. 
 

SEÇÃO XVIII ‐ DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 
 

178. Extingue‐se a CONCESSÃO por: 
 

a) Advento do termo contratual; 
b) Encampação; 
c) Desapropriação das ações; 
d) Caducidade; 
e) Rescisão; 
f) Anulação da CONCESSÃO, e  
g) Falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 
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179.  Extinta  a  CONCESSÃO,  por  qualquer  motivo,  retornam  ao  PODER 
CONCEDENTE os direitos e privilégios delegados, com reversão dos bens vinculados à prestação 
do serviço e que tenham sido especificados e identificados no CONTRATO, devendo ressarcir a 
CONCESSIONÁRIA por eventuais investimentos, cuja amortização não tenha ocorrido até a data 
da extinção da CONCESSÃO. 
 

180.  Na  hipótese  prevista  no  item  acima,  o  PODER  CONCEDENTE  assumirá 
imediatamente  o  serviço  e  poderá  ocupar  e  utilizar  os  locais,  instalações,  equipamentos, 
materiais  e  recursos  humanos  vinculados  à  prestação  do  SERVIÇO  PÚBLICO  DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 
181. O PODER CONCEDENTE, ainda, procederá aos  levantamentos, avaliações e 

liquidações necessários, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da assunção do serviço, salvo 
na hipótese de término do prazo contratual, quando essas providências deverão ser adotadas 
previamente. 
 

182.  Na  hipótese  de  caducidade,  a  CONCESSIONÁRIA  somente  fará  jus  à 
indenização correspondente aos bens que reverterem ao PODER CONCEDENTE e cujo valor não 
tenha  sido  alcançado  por  depreciação  ou  amortização  do  ativo,  conforme  previsto  no 
CONTRATO, ou, na sua falta, por critérios contábeis aceitos, descontando‐se o valor dos danos 
causados e das eventuais multas devidas. 
 

183.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  CONTRATO  acarretará  a  aplicação  das 
sanções contratuais, que estão estabelecidas na minuta do contrato, conforme determina o art. 
23, da Lei Federal nº 8.987/95. 

 
184.  Encampação ou  resgate é  a  rescisão unilateral  do CONTRATO,  sendo este 

ato privativo do Prefeito Municipal e sua efetivação dependerá de prévia autorização legislativa 
específica. 
 

185.  A  retomada  do  serviço  pelo  PODER  CONCEDENTE,  antes  do  término  do 
prazo  da  CONCESSÃO,  por  motivo  de  interesse  público  ou  conveniência  administrativa, 
devidamente  justificados,  torna  obrigatória  a  antecipação  da  indenização,  incluindo  danos 
emergentes e lucros cessantes. 
 

186.  O  CONTRATO  poderá  ser  rescindido  por  iniciativa  da  CONCESSIONÁRIA, 
mediante  ação  judicial  específica,  no  caso  de  descumprimento  pelo  PODER  CONCEDENTE  de 
obrigações legais, regulamentares ou contratuais, respeitado o direito às indenizações. 
 

187.  O  término  antecipado  da  CONCESSÃO,  resultante  de  rescisão  amigável, 
deverá  ocorrer mediante  instrumento  que  contenha  regras  claras  e  pormenorizadas  sobre  a 
composição patrimonial decorrente do ajuste. 
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SEÇÃO XIX ‐ DA INTERVENÇÃO 
 

188.  A  intervenção  será  cabível  em  caráter  excepcional,  com  fim  exclusivo  de 
assegurar a regularidade e adequação na execução do serviço, bem como o fiel cumprimento 
das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

 
189. A intervenção far‐se‐á por ato motivado do Prefeito Municipal, que conterá 

a designação do interventor, o prazo de intervenção, os objetivos e limites da medida. 
 
190.  Terminado  o  período  de  intervenção,  que  não  poderá  ser  superior  a  180 

(cento  e  oitenta)  dias,  o  interventor  proporá  ao  Poder  Público,  a  devolução  do  serviço  à 
CONCESSIONÁRIA ou a extinção da CONCESSÃO. 
 

191. Caberá intervenção como medida preliminar à declaração de caducidade. 
 

192. Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais 
e  regulamentares  ou  os  princípios  da  Administração  Pública,  será  declarada  sua  invalidade, 
devendo  o  serviço  ser  imediatamente  devolvido  à  CONCESSIONÁRIA,  sem  prejuízo  de  seu 
direito a indenização. 
 

 
SEÇÃO XX ‐ DAS PENALIDADES 

 
193. As penalidades pelo descumprimento do CONTRATO são aquelas dispostas 

nos  artigos  86  e  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  nas  normas  regulamentares,  bem  como  as 
previstas no próprio CONTRATO. 

 
194. De acordo com art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, a recusa injustificada da 

LICITANTE VENCEDORA em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 
 

195.  A  falta  de  assinatura  do  CONTRATO,  de  sua  aceitação  ou  retirada  do 
instrumento equivalente por parte da CONCESSIONÁRIA ensejará a aplicação da multa de 1% 
(um  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  da  contratação,  executando‐se  a  pertinente  garantia 
prestada. 
 

196.  Poderão  também  ser  aplicadas,  cumulativamente,  as  penalidades  de 
suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração Municipal e declaração de 
inidoneidade. 
 

197. Nenhuma penalidade poderá ser aplicada sem a instauração do competente 
processo administrativo, no qual será assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, 
no prazo legal. 
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CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
SEÇÃO I – RECURSOS 

 
198. Das decisões da COMISSÃO DE LICITAÇÃO,  caberá  recurso, nos  termos do 

art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser encaminhado á COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
 
199. Caso a COMISSÃO DE LICITAÇÃO não reconsidere sua decisão, os  recursos 

serão encaminhados ao Chefe do Poder Executivo municipal, cabendo a COMISSÃO prestar as 
informações necessárias a decisão superior. 

 
 

SEÇÃO II – CONTAGEM DE PRAZOS 
 
200. Na contagem dos prazos a que alude este EDITAL, excluir‐se‐á o dia de início 

e se incluirá o dia de vencimento exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
 
201.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  nos  dias  de  expediente  normal  na 

Administração Pública Municipal. 
 

 
SEÇÃO III – COMUNICAÇÕES 

 
202.  As  comunicações  dos  atos  mencionadas  neste  EDITAL,  no  que  se  refere, 

especialmente,  ao  procedimento  da  LICITAÇÃO,  serão  feitas  pela  COMISSÃO,  mediante 
publicação na imprensa oficial e, quando for o caso, comunicado as LICITANTES por escrito, por 
carta ou fax. 

203. As comunicações das LICITANTES a COMISSÃO deverão ser feitas por escrito 
pelo fone ______________ ou pelo e‐mail___________________________. 

 
 
SEÇÃO IV – DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
 
204. As dúvidas surgidas na aplicação deste EDITAL, bem como os casos omissos, 

serão resolvidas pela COMISSÃO, respeitada a legislação pertinente. 
 
205.  A  COMISSÃO  poderá  proceder  a  inspeções,  auditorias  e  realizar  ou 

determinar diligências a qualquer tempo, bem como valer‐se de assessoramento técnico, para, 
se for o caso, esclarecer dúvidas e conferir informações e registros oferecidos pelas LICITANTES. 

 
206. Os termos dispostos neste EDITAL, as cláusulas e condições do CONTRATO e 

as  constantes  dos  demais  anexos  complementam‐se  entre  si,  reportando  um  documento  ao 
outro em caso de dúvidas ou omissões. 

 
Buriti Alegre, ____ de __________________ de ________. 
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ANEXO I  

MINUTA DO  CONTRATO DE  CONCESSÃO DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS DE  ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE BURUTI ALEGRE 
 
O  Município  de  Buriti  Alegre,  neste  ato  representado  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito 
Municipal ............................................, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, e a 
...................................,  concessionária  de  serviço  público  de  abastecimento  de  água  e 
esgotamento sanitário, com sede na ...................., Município de Buriti Alegre, Estado de Goiás, 
inscrita no CNPJ  sob nº.  ........................., por  seu  representante  legal, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA,  celebram  o  presente  contrato  de  concessão  para  exploração  dos  serviços 
públicos  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário,  que  será  regido  pela  legislação 
que disciplina a matéria e, especificamente, pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas. 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) As  diretrizes  para  prestação  dos  serviços  públicos  municipais  de  saneamento  básico 
envolvem a cooperação com as ações de saúde pública, meio ambiente, recursos hídricos 
e  desenvolvimento  urbano;  bem  como  a  promoção  da  sustentabilidade  econômica  e 
financeira; 

(ii) A  Câmara  de  Vereadores  do Município  de  Buriti  Alegre  autorizou  o  Poder  Executivo  a 
outorgar, em regime de concessão, a prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário no limite territorial deste Município; 

(iii) O Edital de Licitação Concorrência nº____/2019, publicado pelo CONCEDENTE,  teve por 
objeto selecionar a melhor proposta para prestar os serviços públicos de abastecimento 
de  água  e  esgotamento  sanitário  no  Município,  tendo  o  objeto  sido  adjudicado  à 
LICITANTE VENCEDORA; 

1 CLÁUSULA 1ª ‐ DEFINIÇÕES 

1.1.  Além das definições utilizadas no EDITAL, neste CONTRATO e em seus Anexos, os termos 
a seguir indicados, sempre que grafados em letras maiúsculas, terão o significado a seguir 
transcrito, salvo se do seu contexto resultar sentido claramente diverso: 

 ÀREA  DE  CONCESSÃO:  limite  territorial  do  Município  de  Buriti  Alegre,  Estado  de  Goiás, 
conforme definido no Plano Diretor; 

 BENS  REVERSÍVEIS:  são  os  bens  móveis  e  imóveis  afetos  a  prestação  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO que são transferidos 
para o CONCEDENTE ao final do CONTRATO, mediante indenização dos investimentos não 
amortizados ou depreciados; 

 COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO:  é  a  Comissão  de  Licitação  designada  para  a  promoção  da 
LICITACAO; 

 CONCEDENTE ou PODER CONCEDENTE: é o Município de Buriti Alegre; 
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 CONCESSÃO:  é  a  delegação,  feita  pelo CONCEDENTE  a  CONCESSIONÁRIA,  autorizada pela 
Lei Municipal nº ________, para a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO, objeto deste EDITAL, na ÁREA DE CONCESSÃO; 

 CONCESSIONÁRIA: é a empresa a ser constituída pela LICITANTE VENCEDORA para prestar 
os  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  na 
ÁREA DE CONCESSÃO; 

 CONTRATO: é o contrato de concessão e seus Anexos, a ser celebrado entre o CONCEDENTE 
e a CONCESSIONARIA, que tem por objeto regular as condições de prestação dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  na  ÁREA  DE 
CONCESSÃO, cuja minuta consta do Anexo I; 

 DOCUMENTAÇÃO:  documentos  a  serem  entregues,  nos  termos  deste  EDITAL,  pelas 
LICITANTES, abrangendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA 
COMERCIAL; 

 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: documentos relativos á qualificação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico‐financeira das LICITANTES, 
a ser entregue de acordo com o disposto no EDITAL; 

 EDITAL: é o Edital de Licitação na modalidade Concorrência nº ___/2019 e seus Anexos, que 
convoca os interessados e apresenta os termos e condições desta LICITACAO, cujo objeto é 
a  delegação  da  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO, mediante a outorga da CONCESSAO; 

 ENTIDADE REGULADORA: autarquia de natureza especial, com competência para regular e 
fiscalizar  a  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  AGUA  E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, a ser constituída pelo CONCEDENTE, nos termos da  legislação 
aplicável; 

 FATOR  K:  fator  de  redução  proposto  pela  LICITANTE  que  incide  uniformemente  sobre  os 
valores  que  integram  a  estrutura  tarifária  e  os  preços  dos  SERVICOS  COMPLEMENTARES, 
constantes do Anexo III; 

 LICITAÇÃO: é o procedimento administrativo, por meio do qual será selecionada a proposta 
mais vantajosa para o MUNICÍPIO, com vistas à celebração do CONTRATO; 

 LICITANTES:  empresa  ou  grupo  de  empresas  reunidas  em  consórcio,  nos  termos  da 
legislação aplicável, que ofereçam a DOCUMENTAÇÃO para participarem da LICITAÇÃO; 

 LICITANTE  VENCEDORA:  é  a  empresa  ou  grupo  de  empresas  reunidas  em  consórcio  que 
sagrar‐se vencedora da LICITAÇÃO; 

 MUNICÍPIO: é o Município de Buriti Alegre; 

 ORDEM DE  INÍCIO: é a ordem formal, emitida pelo CONCEDENTE, autorizando o  início do 
PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO e a PRESTAÇÃO dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  e  dos  SERVICOS 
COMPLEMENTARES; 



 
 
 

FL 5.88 

 PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERACAO: período de até 90  (noventa) dias durante o 
qual  se  efetuara  a  transição  da  operação  do  SISTEMA  e  da  prestação  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  e  dos  SERVICOS 
COMPLEMENTARES  para  a  CONCESSIONÁRIA,  bem  como  a  elaboração  do  inventário  dos 
BENS REVERSIVEIS previsto no Anexo VI; 

 PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO: documento que contêm o diagnóstico básico 
do  SISTEMA,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  11.445/07,  devidamente  aprovado  pela  Lei 
Complementar Municipal nº _____/_______ e constante do Anexo XVI; 

 PRAZO DA CONCESSÃO: é o prazo necessário para efetuar os  investimentos no SISTEMA e 
amortizá‐los,  fixado  em  35  (trinta  e  cinco)  anos,  contados  da  data  de  recebimento  da 
ORDEM DE INÍCIO pela CONCESSIONÁRIA; 

 PROPOSTA COMERCIAL: proposta das LICITANTES, contendo a oferta do valor da TARIFA, o 
compromisso  de  pagamento  da  OUTORGA  e  o  atendimento  das  demais  condições, 
elaborada de acordo com o estipulado no Anexo III; 

 PROPOSTAS: denominação conjunta da PROPOSTA TÉCNICA e da PROPOSTA COMERCIAL; 

 PROPOSTA  TÉCNICA:  é  a  proposta  a  ser  apresentada  pelas  LICITANTES,  relativa  aos 
parâmetros,  padrões  e  metodologia  para  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO e demais informações elaboradas 
de acordo com o estipulado no Anexo II; 

 REAJUSTE:  é  a  correção  automática  e  periódica  dos  valores  das  TARIFAS,  com  vistas  a 
preservar  seu  valor  econômico  em  face  da  inflação  ou  deflação  geral  dos  preços  na 
economia e da  variação ordinária dos  custos de produção,  conforme  fórmula definida no 
CONTRATO; 

 RECEITAS  EXTRAORDINÁRIAS:  são  as  receitas  alternativas,  acessórias  ou  oriundas  de 
projetos associados, que a CONCESSIONÁRIA poderá auferir, direta ou  indiretamente, nos 
termos  deste  EDITAL  e  do  CONTRATO,  mediante  previa  autorização  pelo  PODER 
CONCEDENTE, ressalvados os SERVIÇOS COMPLEMENTARES já autorizados no EDITAL; 

 REGULAMENTO: é o conjunto de normas que regulam a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO, contido no Anexo V; 

 REVISAO: alteração, ordinária ou extraordinária, do valor das TARIFAS, para mais ou para 
menos,  com  vistas  à  distribuição  dos  ganhos  de  produtividade  com  os  USUÁRIOS,  a 
reavaliação  das  condições  de  mercado  e/ou  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico‐
financeiro do contrato em face de fatos imprevistos ou de consequências imprevistas, fora 
do controle do prestador dos serviços, que alterem esse equilíbrio, observadas as condições 
previstas no CONTRATO e nas normas legais e regulamentares aplicáveis; 

 SERVIÇOS COMPLEMENTARES: são os serviços auxiliares, complementares e correlatos aos 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, que são 
de prestação exclusiva da CONCESSIONÁRIA e que serão cobrados conforme estabelecido 
no Anexo III; 



 
 
 

FL 5.89 

 SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO: 
compreendem  a  construção,  a  operação  e  a  manutenção  das  unidades  integrantes  dos 
sistemas  físicos,  operacionais  e  gerenciais  de  produção  e  distribuição  de  água,  coleta, 
afastamento,  tratamento  e  disposição  de  esgotos  sanitários,  incluindo  a  gestão  dos 
sistemas  organizacionais,  a  comercialização  dos  produtos  e  serviços  envolvidos  e  o 
atendimento  aos  usuários,  com  exclusividade  pela  CONCESSIONÁRIA,  excluindo  os 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES; 

 SISTEMA:  é  o  conjunto  de  bens,  instalações,  equipamentos,  maquinas,  aparelhos, 
edificações e acessórios integrantes dos sistemas de água e esgoto, objeto da CONCESSÃO, 
necessários  a  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  que  será  assumido  pela  CONCESSIONÁRIA,  nos  termos  do 
CONTRATO, e que revertera ao CONCEDENTE quando da extinção da CONCESSÃO; 

 TARIFA:  é  a  contraprestação  pecuniária  devida  pelos  USUÁRIOS  a  CONCESSIONÁRIA  por 
conta  da  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  bem  como  dos  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES,  nos  termos 
deste EDITAL, da PROPOSTA COMERCIAL e do CONTRATO; 

 TERMO DE ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS: documento assinado pelas partes, no mesmo 
dia da ORDEM DE INÍCIO, transferindo a CONCESSIONÁRIA os BENS REVERSÍVEIS. 

 USUÁRIOS: é a pessoa ou grupo de pessoas que se utiliza(m) dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO. 

2 CLÁUSULA 2ª ‐ LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1.   A CONCESSÃO e o CONTRATO são regidos pela Constituição Federal; pela Lei Federal nº 
8.987/95  e  suas  alterações;  pela  Lei  Federal  11.445/07;  supletivamente  no  que  couber 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; pela Lei Orgânica do Município de Buriti 
Alegre;  pela  Lei  Municipal  nº________,  pelas  normas  legais  e  regulamentares 
pertinentes; pelo EDITAL, bem como pelos princípios da  teoria geral dos  contratos e as 
disposições do direito privado. 

2.2.   A  CONCESSÃO  e  o  CONTRATO  serão  regidos,  ainda,  pelas  Cláusulas  e  condições  deste 
CONTRATO e dos seus Anexos, e pelas disposições legais e regulamentares pertinentes. 

3 CLÁUSULA 3ª ‐ ANEXOS 

3.1.   Integram o CONTRATO, para todos os efeitos legais, os seguintes Anexos: 

 
Anexo II – Informações gerais para elaboração de PROPOSTA TÉCNICA; 
Anexo III – Informações gerais para elaboração de PROPOSTA COMERCIAL; 
Anexo IV – Termo de Referência/Elementos do Projeto Básico; 
Anexo V – REGULAMENTO da Concessão do Serviço Público de Água e Esgoto do 

Município de Buriti Alegre; 
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Anexo VI – Relação de Bens Reversíveis afetos a Concessão dos Serviços Públicos 
de Água e Esgoto de Buriti Alegre; 

Anexo VII – Modelo de Credencial; 
Anexo VIII – Modelos de Declarações de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
Anexo  IX  –  Modelo  de  Declaração  de  compromisso  de  manutenção  do 

responsável  técnico  e  de  utilização  de  todos  os  materiais,  mão‐de‐obra  e  equipamentos 
necessários a correta prestação dos serviços; 

Anexo  X  –  Modelo  de  Declaração  de  ausência  de  servidor  público  no  quadro 
social ou profissional da LICITANTE; 

Anexo XI – Modelo de Declaração de Conhecimento do Local; 
Anexo XII – Modelo de Carta de Fiança Bancária; 
Anexo  XIII  –  Modelo  de  Declaração  de  situação  regular  no  Ministério  do 

Trabalho; 
Anexo XIV – Lei Municipal nº _______________; 
Anexo XV – Plano Municipal de Saneamento Básico de Buriti Alegre.  

4 CLÁUSULA 4ª – INTERPRETAÇÃO 

4.1.   Em  caso  de  divergência  entre  as  normas  previstas  na  legislação  aplicável,  no  EDITAL, 
neste CONTRATO e seus Anexos, prevalecerá o seguinte: 

a) Em primeiro lugar, as normas legais e as regulamentares; 

b) Em segundo lugar, as normas do EDITAL; 

c) Em terceiro lugar, as normas deste CONTRATO; 

d) Em último, o disposto nas PROPOSTAS. 

5 CLÁUSULA 5ª ‐ REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 

5.1.   Este  CONTRATO  regula‐se  pelas  suas  disposições  e  por  preceitos  de  Direito  Público, 
aplicando‐se,  supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições 
de Direito Privado, que lhe sejam específicas. 

5.2.  O regime jurídico deste CONTRATO confere ao CONCEDENTE as prerrogativas de: 

a) Alterá‐lo,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de  interesse 
público, assegurado sempre o seu equilíbrio econômico‐financeiro; 

b) Promover sua extinção nos casos constantes na Cláusula 38; 

c) Fiscalizar sua execução; 

d) Aplicar as sanções estipuladas neste CONTRATO, além das previstas em  lei, em 
razão de sua inexecução parcial ou total. 

6 CLÁUSULA 6ª ‐ OBJETO 
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6.1.   Este  CONTRATO  tem  por  objeto  a  prestação,  pela  CONCESSIONÁRIA,  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  em  caráter  de  exclusividade,  aos  USUÁRIOS  que  se 
localizam na ÁREA DE CONCESSÃO. 

7 CLÁUSULA 7ª ‐ TIPO DA CONCESSÃO 

7.1.   A  presente  CONCESSÃO  é  de  serviço  público,  em  caráter  oneroso,  nos  termos  da  Lei 
Federal n° 8.987/95, a ser explorada pela CONCESSIONÁRIA, em caráter de exclusividade, 
mediante a cobrança de TARIFAS diretamente dos USUÁRIOS que se  localizam na ÁREA 
DE CONCESSÃO, nos termos estabelecidos neste CONTRATO. 

8 CLÁUSULA 8ª ‐ OBJETIVOS E METAS DA CONCESSÃO 

8.1.   A CONCESSIONÁRIA deverá, obrigatoriamente, cumprir as metas previstas nos Anexos IV 
e XVI, do EDITAL. 

8.2.   O  REGULAMENTO  DA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  contido  no  Anexo  V,  do  EDITAL, 
especifica o detalhamento das normas  técnicas e parâmetros de qualidade aplicáveis, a 
serem  observadas  pela  CONCESSIONÁRIA,  para  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ÁGUA E ESGOTO, bem como as relações entre a CONCESSIONÁRIA e os USUÁRIOS. 

8.3.   A CONCESSIONÁRIA, nos projetos de ampliação e implantação do SISTEMA, deverá zelar 
pelas boas condições de saúde da população. 

8.4. Na  hipótese  de  a  CONCESSIONÁRIA  ficar  impedida  de  prestar,  total  ou  parcialmente,  os 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  o  CONCEDENTE  promoverá  a  redução  ou 
revisão proporcional dos objetivos e metas da CONCESSÃO, limitada na parte do serviço 
em que for a CONCESSIONÁRIA impedida de prestar, sem prejuízo de cumprimento, se for 
o  caso,  das  demais  disposições  deste  CONTRATO  aplicáveis  à  espécie,  observada  a 
manutenção do equilíbrio econômico‐financeiro. 

9 CLÁUSULA 9ª ‐ PRAZO DA CONCESSÃO 

9.1.   O  prazo  da  CONCESSÃO  é  de  35  (trinta  e  cinco)  anos,  contados  a  partir  da  data  de 
assinatura  do  CONTRATO  e  se  encerrará  com  a  formalização  do  respectivo  TERMO DE 
DEVOLUÇÃO.   

10 CLÁUSULA 10 ‐ PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA CONCESSÃO 

10.1.  A  critério  exclusivo  do  CONCEDENTE,  para  assegurar  a  continuidade  e  qualidade  dos 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  e  com  base  nos  relatórios  técnicos  sobre  a 
regularidade  e  qualidade  dos  serviços  prestados  pela  CONCESSIONÁRIA,  o  prazo  de 
CONCESSÃO  poderá  ser  prorrogado  até  o  limite  de  30  (trinta)  anos,  mediante 
requerimento da CONCESSIONÁRIA, que deverá estar acompanhado do respectivo plano 
de investimento para o novo período contratual. 



 
 
 

FL 5.92 

10.2. O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado ao CONCEDENTE, até 24 (vinte e 
quatro)  meses  antes  do  término  do  prazo  da  CONCESSÃO,  acompanhado  dos 
comprovantes  atualizados  de  regularidade  e  adimplemento  das  obrigações  fiscais, 
previdenciárias,  bem  como  de  quaisquer  outros  encargos  previstos  na  legislação  de 
regência. 

10.3. O CONCEDENTE deverá se manifestar sobre o requerimento de prorrogação até o último 
dia  do  12°  (décimo  segundo)  mês  anterior  ao  termo  final  do  prazo  da  CONCESSÃO, 
devendo  analisar  o  pedido  de  prorrogação  levando  em  consideração  todos  os  dados  e 
informações sobre a CONCESSIONÁRIA e os serviços por ela prestados. 

10.4. O CONCEDENTE, decorrido o prazo previsto no item 10.3, decidirá acerca da prorrogação 
do prazo da CONCESSÃO,  dispondo  sobre  a  totalidade dos  termos  contratuais  do  novo 
período  de  CONCESSÃO,  observados  os  requisitos  técnicos  indispensáveis  para  sua 
adequada prestação. 

10.5. As condições e procedimento para prorrogação de que trata esta Cláusula não se aplicam 
aos  casos  de  prorrogação  do  CONTRATO  para  readequação  do  equilíbrio  econômico‐
financeiro, nos termos dos itens 21.03 (d) e 22.2.(d). 

 

11 CLÁUSULA 11 ‐ CONCESSIONÁRIA 

11.1. A CONCESSIONÁRIA é uma sociedade anônima / consórcio / empresa limitada (conforme 
a natureza da vencedora da  licitação), de propósito específico, devendo sempre manter 
como único objeto a execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, bem como a 
realização  das  atividades  correlatas  e  a  exploração  de  fontes  de  RECEITAS 
EXTRAORDINÁRIAS  incluindo  a  prestação  dos  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES,  conforme 
previsto neste instrumento e nos seus Anexos, de modo a viabilizar o cumprimento deste 
CONTRATO. 

11.2.  A  denominação  da  CONCESSIONÁRIA  será  livre,  mas  deverá  refletir  sua  qualidade  de 
empresa concessionária da exploração dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO. 

11.3.  O  prazo  de  duração  da  CONCESSIONÁRIA  deverá  corresponder  ao  prazo  para 
cumprimento de todas as suas obrigações decorrentes deste CONTRATO. 

11.4. O controle efetivo da CONCESSIONÁRIA deverá ser exercido pela LICITANTE VENCEDORA, 
no caso de empresa isolada.  

11.4.1.   No  caso  de  a  LICITANTE  VENCEDORA  ser  consórcio,  a  titularidade  do  controle 
efetivo  da  CONCESSIONÁRIA  deverá  ser  exercido  pelos  controladores  do 
consórcio na data de apresentação das PROPOSTAS. 

11.5. O controle societário efetivo da CONCESSIONÁRIA poderá ser  transferido somente após 
anuência  prévia  do  CONCEDENTE,  mediante  o  cumprimento  pelo  pretendente  das 
exigências de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico‐financeira 
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e  regularidade  fiscal  necessárias  à  assunção  do  serviço,  e  declaração  de  que  cumprirá 
todas as condições e termos referentes ao objeto do presente CONTRATO. 

11.6. Entende‐se por controle efetivo da CONCESSIONÁRIA a titularidade da maioria do capital 
votante, expresso em ações ordinárias nominativas com direito a voto, ou o exercício, de 
fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades, disciplinado em eventual 
acordo de acionistas da CONCESSIONÁRIA ou documento com igual finalidade. 

11.7. O CONCEDENTE deverá aprovar, previamente, quaisquer processos de fusão, associação, 
incorporação  ou  cisão  pretendidos  pela  CONCESSIONÁRIA,  observadas  as  disposições 
sobre a transferência de controle estabelecidas no EDITAL e neste CONTRATO. 

11.8. As ações ordinárias nominativas da CONCESSIONÁRIA poderão ser transferidas, desde que 
não seja alterada a titularidade do controle do capital votante da CONCESSIONÁRIA, salvo 
na hipótese prevista no item 11.5.  

11.9. Para fins de assegurar e garantir a continuidade da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ÁGUA E ESGOTO e para promoção da reestruturação  financeira da CONCESSIONÁRIA, o 
PODER CONCEDENTE poderá autorizar a assunção do controle da CONCESSIONÁRIA por 
seus financiadores, que deverão cumprir todas as Cláusulas do CONTRATO, bem como as 
exigências  de  regularidade  jurídica  e  fiscal  necessários  à  assunção  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO. 

12 CLÁUSULA 12 ‐ BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO 

12.1. A CONCESSÃO será integrada pelos bens que lhe estão afetos, considerados como todas 
as instalações, equipamentos, máquinas, aparelhos, edificações, acessórios, enfim, todos 
os bens necessários e vinculados à adequada execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA 
E ESGOTO, que constam do Anexo VI, do EDITAL, bem como os bens que venham a ser 
adquiridos  ou  construídos  pela  CONCESSIONÁRIA  ao  longo  do  período  de  CONCESSÃO, 
que sejam vinculados à execução adequada dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO. 

12.2.  Em  até  15  (quinze)  dias  contados  da  data  de  assinatura  do  CONTRATO,  a 
CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE e a AGÊNCIA REGULADORA deverão assinar o TERMO 
DE  RECEBIMENTO,  que  relacionará  todos  os  bens  afetos  à  CONCESSÃO  que  serão 
entregues pelo CONCEDENTE e/ou pela AGÊNCIA REGULADORA à CONCESSIONÁRIA. 

12.2.1.  Na mesma  data  de  assinatura  do  TERMO  DE  RECEBIMENTO,  o  PODER  CONCEDENTE 
emitirá a ORDEM DE SERVIÇO.  

12.3.  Os  bens  afetos  à  CONCESSÃO  não  poderão  ser  alienados  ou  onerados  pela 
CONCESSIONÁRIA, por qualquer forma, sob pena de caducidade. 

12.4.  Os  bens  da  CONCESSIONÁRIA  que  não  estejam  afetos  à  CONCESSÃO  e,  portanto,  não 
sejam  considerados  como  essenciais  à  execução  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E 
ESGOTO,  poderão  ser  onerados  ou  alienados  pela  CONCESSIONÁRIA,  desde  que  tal 
onerosidade  ou  alienação  não  afete  a  qualidade  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E 
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ESGOTO  prestados  e  não  cause  a  diminuição  das  condições  econômicas,  técnicas  ou 
operacionais da CONCESSIONÁRIA, para continuidade da adequada prestação do serviço. 

12.5. Os bens deverão estar devidamente registrados na contabilidade da CONCESSIONÁRIA, de 
acordo com as normas contábeis aplicáveis.  

12.6. O CONCEDENTE obriga‐se a entregar os bens afetos à CONCESSÃO inteiramente  livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos. 

13 CLÁUSULA 13 ‐ ASSUNÇÃO DE RISCOS 

13.1.  A  CONCESSIONÁRIA,  a  partir  da  emissão  da  ORDEM  DE  SERVIÇO  e  a  consequente 
assunção  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  assumirá  integral 
responsabilidade por todos os riscos e obrigações inerentes à exploração da CONCESSÃO, 
de acordo com o previsto neste CONTRATO. 

14  CLÁUSULA 14 ‐ FINANCIAMENTOS 

14.1.  A  CONCESSIONÁRIA  é  a  única  responsável  pela  obtenção  dos  recursos  financeiros 
necessários à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO. 

14.2.  A  CONCESSIONÁRIA,  nos  contratos  de  financiamento,  poderá  oferecer  em  garantia  os 
direitos emergentes da CONCESSÃO. 

14.3.  Para  garantir  contratos  de  mútuo  de  longo  prazo,  em  qualquer  de  suas  modalidades, 
destinados a  investimentos  relacionados a este CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA poderá 
ceder ao mutuante, mediante notificação formal ao CONCEDENTE, em caráter fiduciário, 
parcela de seus créditos operacionais  futuros, observadas as condições do art. 28‐A, da 
Lei Federal nº 8.987/95. 

14.3.1.  Os  acionistas  poderão  dar  em  penhor  aos  mutuantes  as  ações  da 
CONCESSIONÁRIA de sua  titularidade em garantia dos  respectivos  contratos de 
mútuo, até o limite que não represente o controle efetivo da CONCESSIONÁRIA. 

14.3.2.   No  caso  de  um  ou  mais  penhor(es)  ser(em)  realizado(s)  sobre  ações  da 
CONCESSIONÁRIA que representem o seu controle societário,  tal(is) penhor(es) 
dependerá(ao) de aprovação prévia do CONCEDENTE. 

14.4. A  CONCESSIONÁRIA  poderá,  ainda,  emitir  obrigações,  debêntures  ou  títulos  financeiros 
similares  que  representem  obrigações  de  sua  responsabilidade,  em  favor  de  terceiros, 
para o financiamento das atividades decorrentes da CONCESSÃO.  

14.5. A CONCESSIONÁRIA não poderá opor ao CONCEDENTE, por conta dos financiamentos de 
que trata esta Cláusula, quaisquer exceções ou meios de defesa como justificativa para o 
descumprimento de qualquer condição estabelecida neste CONTRATO. 
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15 CLÁUSULA 15 ‐ SERVIÇO PÚBLICO ADEQUADO 

15.1. A CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo da CONCESSÃO, a partir da data de assunção 
do  SISTEMA  e  respectiva  emissão  da ORDEM DE  SERVIÇO,  deverá  prestar  os  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE  ÁGUA  E  ESGOTO  de  acordo  com  o  disposto  neste  CONTRATO,  visando  o 
pleno e satisfatório atendimento dos USUÁRIOS. 

15.2.  Para  os  efeitos  do  que  estabelece  o  item  15.1  e  sem  prejuízo  do  disposto  no 
REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, serviço adequado é o que tem condições 
efetivas de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e 
cortesia na sua prestação e modicidade das TARIFAS cobradas dos USUÁRIOS. 

15.3. Ainda para os fins previstos no item 15.2, considera‐se: 

a) Regularidade:  a  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  nas 
condições  estabelecidas  neste  CONTRATO,  no  REGULAMENTO  DA  PRESTAÇÃO  DOS 
SERVIÇOS e em outras normas técnicas em vigor; 

b) Continuidade: a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO de modo 
contínuo,  sem  interrupções,  exceto  nas  situações  previstas  neste  CONTRATO,  no 
REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e nas demais normas em vigor; 

c) Eficiência:  a  execução  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS DE ÁGUA  E  ESGOTO de  acordo 
com  as  normas  técnicas  aplicáveis  e  em  padrões  satisfatórios  estabelecidos  no 
REGULAMENTO  DA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  que  assegurem,  qualitativa  e 
quantitativamente, em caráter permanente, o cumprimento dos objetivos e das metas da 
CONCESSÃO; 

d) Segurança:  a  execução  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  com  a 
utilização de técnicas que visem à prevenção de danos aos USUÁRIOS, aos empregados da 
CONCESSIONÁRIA e às instalações do serviço, em condições de factibilidade econômica; 

e) Atualidade: modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações, sua 
conservação e manutenção, bem como a melhoria e expansão dos SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ÁGUA E ESGOTO; 

f) Generalidade: universalidade do direito ao atendimento dos SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  em  conformidade  com  os  termos  deste  CONTRATO,  do 
REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e demais normas aplicáveis; 

g) Cortesia na prestação dos  serviços:  tratamento aos USUÁRIOS com civilidade e 
urbanidade, assegurando o amplo acesso para a apresentação de reclamações; 

h) Modicidade das TARIFAS: a justa correlação entre os encargos da CONCESSÃO e 
as TARIFAS pagas pelos USUÁRIOS. 

i)  
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16 CLÁUSULA 16 ‐ FONTES DE RECEITA 

16.1.  A  partir  da  assunção  do  SISTEMA  e  da  respectiva  emissão  da  ORDEM  DE  SERVIÇO,  a 
CONCESSIONÁRIA terá direito a receber as TARIFAS pelos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 
ESGOTO prestados, nos moldes mencionados neste CONTRATO. 

16.2.  A  CONCESSIONÁRIA  poderá,  ainda,  a  partir  da  assunção  do  SISTEMA  e  da  respectiva 
emissão  da  ORDEM  DE  SERVIÇO,  auferir  receitas  oriundas  da  prestação  dos  SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES. 

16.2.1.  Para  a  execução  dos  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES,  a  CONCESSIONÁRIA  poderá 
contratar terceiros por ela livremente escolhidos. 

16.2.2.   As  atividades  permitidas  estarão  sujeitas,  naquilo  que  lhes  for  pertinente,  à 
legislação  aplicável  e  ao  cumprimento  das  normas  e  posturas  municipais 
vigentes, devendo ser obedecido, ainda, o disposto no presente CONTRATO. 

16.3. A CONCESSIONÁRIA poderá, também a partir da assunção do SISTEMA, mediante prévia 
aprovação do CONCEDENTE, ressalvados os SERVIÇOS COMPLEMENTARES, já autorizados 
no EDITAL e neste CONTRATO, auferir demais RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS, desde que a 
execução dessas atividades (i) não ultrapasse o prazo da CONCESSÃO ou de sua eventual 
prorrogação e  (ii) não acarrete prejuízo à normal prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ÁGUA E ESGOTO, observado o disposto no art. 11 da Lei Federal nº 8.987/95  

16.3.1.  A exploração das RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS poderá ser feita diretamente pela 
CONCESSIONÁRIA ou por terceiros por ela livremente contratados. 

17 CLÁUSULA 17 ‐ SISTEMA TARIFÁRIO 

17.1.  A  estrutura  tarifária  apresenta  os  valores  correspondentes  a  TARIFA  cobrada  pela 
prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO 
SANITARIO, os SERVICOS COMPLEMENTARES, todas as despesas referentes a encargos de 
leis sociais e descontos ao Poder Público, bem como os valores a serem cobrados quando 
de sua prestação. 

17.2.  As  TARIFAS  serão  preservadas  pelas  regras  de  REAJUSTE  e  REVISÃO  previstas  na  Lei 
Federal  n°  8.987/95 e na  Lei  Federal  nº 11.445/2007, bem como pelas  regras previstas 
neste  CONTRATO,  com  a  finalidade  de  assegurar  às  partes,  durante  todo  o  prazo  da 
CONCESSÃO, a manutenção do equilíbrio econômico‐financeiro do CONTRATO.  

18 CLÁUSULA 18 ‐ SISTEMA DE COBRANÇA 

18.1. As TARIFAS serão cobradas pela CONCESSIONÁRIA diretamente dos USUÁRIOS. 

18.2.  Além  dos  valores  das  TARIFAS,  serão  lançados  nas  contas  de  consumo  dos  USUÁRIOS, 
quando for o caso, os valores correspondentes às multas aplicadas aos USUÁRIOS e aos 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES executados. 
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18.3. As contas de consumo dos USUÁRIOS devem discriminar, além dos valores finais: 

a)  As  quantidades  correspondentes  ao  uso  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E 
ESGOTO prestados e os respectivos valores; 

b) Os valores correspondentes a eventuais tributos incidentes diretamente sobre o 
valor faturado do serviço; 

c) Os valores relativos ao uso de recursos hídricos, se houver. 

18.4. A CONCESSIONÁRIA poderá contratar outra(s) empresa(s), instituição(ões) financeira(s) ou 
não, para funcionar(em) como agente(s) arrecadador(es) das quantias mencionadas nesta 
Cláusula,  desde  que  não  afete  o  cálculo  do  REAJUSTE  ou  da  REVISÃO  das  TARIFAS  e  o 
equilíbrio econômico‐financeiro do CONTRATO, vedado o repasse dos respectivos custos 
para os USUÁRIOS. 

18.5.  A  CONCESSIONÁRIA,  na  forma  da  lei  aplicável,  poderá  incluir  na  conta  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO valores relacionados a outros serviços públicos prestados 
por  terceiros  aos  seus  USUÁRIOS,  desde  que  com  a  concordância  destes,  devendo  tal 
inclusão ser informada a AGÊNCIA REGULADORA. 

19 CLÁUSULA 19 ‐ EQUILÍBRIO ECONÔMICO‐FINANCEIRO DO CONTRATO 

19.1.  Constitui  condição  fundamental  do  regime  jurídico  da  CONCESSÃO  a  manutenção  do 
equilíbrio econômico‐financeiro deste CONTRATO. 

19.2.  É  pressuposto  básico  da  equação  econômico‐financeira  que  regula  as  relações  entre 
CONCEDENTE  e  CONCESSIONÁRIA  o  permanente  equilíbrio  entre  os  encargos  da 
CONCESSIONÁRIA e as receitas da CONCESSÃO. 

 
CLÁUSULA 20 – REAJUSTE 
 
20.1.   Os valores das TARIFAS serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses, devendo o 

primeiro  reajuste  ocorrer  após  12  (doze)  meses  contados  do  mês  de  assinatura  do 
CONTRATO.  

 
20.1.1. Os valores propostos no Plano Tarifário serão reajustados para a data de assinatura do 

contrato, passando então a data de aplicação do reajuste de tarifas e o período de 12 
(doze) meses de contrato, previsto acima, a serem coincidentes. 

 
20.2.  O REAJUSTE das TARIFAS será calculado de acordo com a fórmula abaixo: 

 
IR = IPCAi/IPCAo  
 
Onde: 
 
IR = Índice de Reajuste;  
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IPCAi  =  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  publicado  pelo  Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, correspondente ao segundo mês anterior ao 
da alteração tarifária; 
 
IPCAo  = mesmo  índice  acima,  correspondente  ao  segundo mês  anterior  à  data  base 
definida neste instrumento; 

 
20.2.1.  Caso  o  índice  indicado  na  fórmula  seja  extinto,  deixando  de  ser  publicado,  a 

CONCESSIONÁRIA enviará consulta à organização responsável pela publicação do índice, 
no  caso o  IBGE, que  indicará outro  índice  com abrangência  similar,  a  ser  adotado em 
substituição  àquele  extinto,  na  mesma  fórmula  acima  especificada.  A  documentação 
referente à esta consulta será juntada à memória de cálculo do REAJUSTE. 

 
20.2.2. Caso o índice indicado na fórmula acima seja publicado com atraso, em relação à data 

determinada  na  Cláusula  20.3  abaixo,  as  PARTES  concordam  em  utilizar  o  índice 
referente  ao mês  anterior,  ou  seja,  aquele  referente  ao  terceiro mês  anterior  à  data 
prevista  para  aplicação  da  nova  tarifa,  conforme  indicado  na  descrição  do  índice. 
Qualquer correção necessária em decorrência desta consideração será feita no primeiro 
reajuste tarifário sequente ao presente reajuste.  

 
20.3.   O cálculo do REAJUSTE dos valores das TARIFAS será elaborado pela CONCESSIONÁRIA, 

devendo  ser  submetido,  em  até  60  (sessenta)  dias  antes  da  data  prevista  para  sua 
aplicação,  à  apreciação  do  CONCEDENTE  ou  AGENTE  REGULADOR,  para  que  esse 
verifique a sua exatidão.  

 
20.4.  O CONCEDENTE ou da AGENTE REGULADOR terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados 

do  recebimento da comunicação da CONCESSIONÁRIA nesse sentido, para examinar o 
cálculo apresentado pela CONCESSIONÁRIA e manifestar‐se a respeito. 

 
20.5.    O  prazo  a  que  alude  o  item  20.5.  poderá  ser  suspenso  uma  única  vez,  caso  o 

CONCEDENTE  ou  AGENTE  REGULADOR  determine  a  apresentação,  pela 
CONCESSIONÁRIA,  de  informações  adicionais,  reiniciando‐se  a  contagem  do  prazo  a 
partir da data em que a CONCESSIONÁRIA cumprir tal solicitação. 

 
20.6. Estando correto o cálculo do REAJUSTE, deverá o CONCEDENTE ou AGENTE REGULADOR 

homologá‐lo, notificando  formalmente a CONCESSIONÁRIA a esse  respeito, autorizando 
que  essa  inicie  a  cobrança  das  TARIFAS  REAJUSTADAS,  observado  o  disposto  no  item 
20.11. 

 
20.7.  O  CONCEDENTE  ou  AGENTE  REGULADOR  somente  poderá  deixar  de  homologar  e 

autorizar o REAJUSTE TARIFÁRIO caso comprove, de forma fundamentada, que: 
a)  houve  erro  matemático  no  cálculo  do  novo  valor  tarifário  apresentado  pela 
CONCESSIONÁRIA; ou 
b)  não  se  completou o período previsto  na Cláusula  20.1.  para  a  aplicação da  TARIFA 
reajustada. 
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20.8. Não poderá o CONCEDENTE ou AGENTE REGULADOR deixar  de homologar  o REAJUSTE 

por outros motivos que não os mencionados nesta Cláusula. 
 
20.9. Caso o CONCEDENTE ou AGENTE REGULADOR não se manifeste no prazo estabelecido no 

item 20.5, a CONCESSIONÁRIA aplicará o REAJUSTE nos termos da proposta encaminhada 
ao  CONCEDENTE  ou  AGENTE  REGULADOR,  ficando  a  CONCESSIONÁRIA  autorizada  a 
praticar  o  referido  REAJUSTE,  sem prejuízo  de  serem  realizados  os  ajustes  necessários, 
caso o CONCEDENTE ou AGENTE REGULADOR se manifeste após a aplicação do REAJUSTE, 
nos termos do item 20.12. abaixo. 

 
20.10. A CONCESSIONÁRIA dará ampla divulgação aos USUÁRIOS do valor tarifário reajustado, 

mediante publicação em jornal de grande circulação no âmbito da ÁREA DE CONCESSÃO, 
observada uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data da entrada em 
vigor do novo valor da TARIFA. 

 
20.11.  Havendo  a manifestação  do  CONCEDENTE  ou  do  AGENTE  REGULADOR  fora  do  prazo 

estabelecido,  a  CONCESSIONÁRIA  ficará  obrigada  a  observar,  a  partir  de  então,  as 
condições  constantes  da  referida  manifestação,  operando‐se  então  as  compensações 
necessárias,  desde  que  a  alteração  proposta  pelo  CONCEDENTE  ou  REGULADOR 
relativamente  às  TARIFAS  reajustadas  decorra  de  qualquer  das  hipóteses  previstas  no 
item 20.7. 

 
20.12. Na hipótese do item 20.11., caso haja alteração no valor da TARIFA em decorrência da 

compensação de valores prevista naquele item, a CONCESSIONÁRIA deverá diligenciar a 
divulgação  do  novo  valor  da  TARIFA,  na  forma  prevista  no  item  20.10.,  para  fins  de 
cumprimento da legislação aplicável. 

 

21 ‐ REVISÃO ORDINÁRIA 

21.1.  Observado  o  disposto  no  item  21.2.,  as  partes  promoverão  a  REVISÃO  ordinária  do 
CONTRATO a cada 04 (quatro) anos, observado o disposto no item 21.1.1., objetivando a 
distribuição de ganhos de produtividade com os USUÁRIOS, a reavaliação das condições 
de mercado e das projeções e estimativas de consumo e medição inicialmente previstas 
no Anexo  III, que também será o momento de ajustes que captem possíveis distorções, 
para mais ou para menos, nos custos dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, nas 
metas previstas no PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, nos insumos em geral, 
consoante  as  disposições  deste  CONTRATO  e  seus  Anexos,  bem  como  nas  PROPOSTAS 
apresentadas pela LICITANTE VENCEDORA, que sejam decorrentes de perdas justificáveis 
ou ganhos (tecnológicos ou de produtividade) na exploração dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ÁGUA E ESGOTO.  

21.1.1. Fica  ressalvado que a primeira REVISÃO será promovida pelas partes após 24  (vinte e 
quatro) meses  contados  da  assinatura  do  CONTRATO e  a  segunda,  quando da  próxima 
revisão  do  PLANO MUNICIPAL DE  SANEAMENTO BÁSICO,  devendo  as  demais  REVISÕES 
ocorrerem a cada período de 04 (quatro) anos, contados da data da última REVISÃO. 



 
 
 

FL 5.100 

21.2. Em até 60 (sessenta) dias após a data de revisão do PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO,  a  CONCESSIONÁRIA  deverá  encaminhar  a  AGÊNCIA  REGULADORA  o 
requerimento de REVISÃO, contendo todas as informações e dados necessários à análise 
da  REVISÃO,  acompanhado  de  “relatório  técnico”  ou  “laudo  pericial”  que  demonstre, 
inequivocamente,  o  impacto  ou  a  repercussão  dos  elementos  no  item  acima  sobre  os 
principais componentes de custos e seus reflexos sobre as receitas da CONCESSIONÁRIA 
que  definam  o  valor  das  TARIFAS,  de  acordo  com  o  Plano  de  Negócios  da 
CONCESSIONÁRIA. 

21.3. Sempre que a REVISÃO implicar a alteração dos valores que comporão as TARIFAS e sem 
prejuízo do disposto nos itens anteriores, a CONCESSIONÁRIA e a AGÊNCIA REGULADORA 
poderão  formalmente  acordar,  em  complemento  ou  em  alternativa  ao  aumento  ou  à 
diminuição  do  valor  das  TARIFAS,  qualquer  forma  legal  e  juridicamente  possível,  que 
venha atingir o objetivo da REVISÃO, tais como: 

a) Alteração dos prazos e das condições para cumprimento das metas da CONCESSÃO, 
observado o interesse público; 

b) Supressão ou aumento de encargos para a CONCESSIONÁRIA; 

c) Compensação financeira; 

d) Alteração do prazo da CONCESSÃO; 

e) Combinação das alternativas referidas nas alíneas “a” a “d”; e 

f) Outras alternativas admitidas legalmente. 

21.4. A AGÊNCIA REGULADORA terá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data 
da em que  for protocolado o  requerimento de REVISÃO referido no  item 21.2., para  se 
manifestar a respeito. 

21.5. O prazo a que se refere o item 21.4 poderá ser suspenso uma única vez, caso a AGÊNCIA 
REGULADORA  solicite  à  CONCESSIONÁRIA  a  apresentação  de  informações  adicionais, 
voltando  o  prazo  a  fluir,  sem  solução  de  continuidade,  a  partir  do  cumprimento  dessa 
exigência. 

21.6. A manifestação da AGÊNCIA REGULADORA  referida no  item 21.4. dar‐se‐á por meio de 
notificação, por escrito, enviada à CONCESSIONÁRIA. 

21.7. Na  hipótese  de  a AGÊNCIA REGULADORA não  concordar,  total  ou  parcialmente,  com a 
proposta  de  REVISÃO  da  CONCESSIONÁRIA,  deverá  informá‐la  fundamentadamente 
acerca das razões de sua inconformidade. 

21.8. Caso a proposta de REVISÃO implique alteração das TARIFAS ou compensação financeira 
relacionada  ao  valor  de  outorga  e,  no  prazo  referido  no  item  21.4.,  a  AGÊNCIA 
REGULADORA  não  se  manifeste  a  respeito  da  proposta  de  REVISÃO  apresentada  pela 
CONCESSIONÁRIA, essa poderá cobrar as TARIFAS com base nos novos valores propostos, 



 
 
 

FL 5.101 

ou fazer a compensação financeira, conforme o caso, até que haja manifestação final em 
esfera administrativa, por parte do AGÊNCIA REGULADORA.  

21.9.  Caso  a  AGÊNCIA  REGULADORA manifeste‐se  contrariamente  após  o  prazo  referido  no 
item 21.4., conforme o caso, (i) os valores eventualmente pagos a maior pelos USUÁRIOS 
serão  compensados  nas  faturas  subsequentes  ou  (ii)  os  valores  compensados  serão 
acrescidos do valor de outorga a ser pago nos meses subsequentes. 

21.10. Na hipótese do item 21.9., caso seja necessário se proceder à alteração nos valores das 
TARIFAS, a CONCESSIONÁRIA deverá diligenciar a divulgação do novo valor da TARIFA, na 
forma prevista no item 21.13, para fins de cumprimento da legislação aplicável. 

21.11. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da notificação a ser 
enviada  pela  CONCESSIONÁRIA,  o  CONCEDENTE  e  a  CONCESSIONÁRIA,  com  a 
interveniência‐anuência da AGÊNCIA REGULADORA, deverão celebrar o respectivo Termo 
Aditivo ao CONTRATO, com vistas a refletir a REVISÃO, cujo extrato deverá ser publicado 
pelo CONCEDENTE na imprensa oficial. 

21.12.  Se  a  AGÊNCIA  REGULADORA  manifestar‐se  contrariamente  à  proposta  de  REVISÃO 
apresentada  pela  CONCESSIONÁRIA,  essa  última  poderá  recorrer  ao  CONCEDENTE,  em 
até  15  (quinze)  dias  contados  da  decisão  da  AGÊNCIA  REGULADORA,  devendo  o 
CONCEDENTE se manifestar em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recurso, 
sem  prejuízo  do  direito  da  CONCESSIONÁRIA  de  recorrer,  em  última  instância,  ao 
CONSELHO, em até 15 (quinze) dias contados da decisão do CONCEDENTE. 

21.12.1. Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA exercer o seu direito de recorrer ao   CONSELHO, 
esse deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recurso. 

21.13.  A  CONCESSIONÁRIA  dará  ampla  divulgação  aos  USUÁRIOS  do  valor  tarifário  revisado, 
mediante publicação em jornal de grande circulação no âmbito da ÁREA DE CONCESSÃO, 
observada uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias anteriores à data da entrada em 
vigor do novo valor da TARIFA. 

 22 ‐ REVISÃO EXTRAORDINÁRIA 

22.1.  O  CONTRATO  será  objeto  de  REVISÃO  extraordinária,  a  qualquer  tempo,  quando  se 
verificarem os seguintes eventos: 

a) Sempre  que  houver,  imposta  pelo  CONCEDENTE  ou  pela  AGÊNCIA  REGULADORA, 
modificação  unilateral  do  CONTRATO,  que  importe  variação  dos  seus  custos  ou  das 
receitas, tanto para mais quanto para menos; 

b) Excetuado o imposto de renda, sempre que forem criados, alterados ou extintos tributos 
ou encargos legais ou sobrevierem novas disposições legais, após a data de apresentação 
da  PROPOSTA  COMERCIAL  pela  LICITANTE  VENCEDORA,  desde  que  acarretem 
repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA,  tanto para mais quanto para menos, bem 
como seu impacto sobre as condições financeiras do CONTRATO, em conformidade com o 
disposto no § 3º do art. 21 da Lei Federal nº 8.987/95; 
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c) Sempre  que  circunstâncias  supervenientes,  em  razão  de  fato  do  príncipe  ou  ato  da 
Administração,  resultem,  comprovadamente,  em  variações  dos  custos  da 
CONCESSIONÁRIA,  incluindo  determinações  de  autoridades  ambientais  que  alterem  os 
encargos da CONCESSÃO, dentre eles, a modificação das metas da CONCESSÃO previstas 
nos Anexos IV e XVI do EDITAL; 

d) Sempre que houver alteração legislativa de caráter específico que produza impacto direto 
sobre  as  receitas  da  CONCESSIONÁRIA,  tais  como  as  que  concedam  isenção,  redução, 
desconto ou qualquer outro privilégio tributário ou tarifário; 

e) Sempre  que  circunstâncias  supervenientes,  em  razão  de  caso  fortuito,  força  maior  e 
interferências imprevistas para efetivação dos quais não seja atribuível responsabilidade 
à CONCESSIONÁRIA, acarretem alteração dos custos da CONCESSIONÁRIA; 

f) Em caso de alteração nos valores de cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

g) Nos demais casos previstos na legislação; 

h) Nos demais  casos  não expressamente  listados  acima que  venham a  alterar  o  equilíbrio 
econômico‐financeiro do CONTRATO, não motivados ou causados pela CONCESSIONÁRIA. 

22.2.  Sempre  que  houver  REVISÃO  dos  valores  das  TARIFAS  e  sem  prejuízo  do  disposto  nos 
itens  anteriores,  a  CONCESSIONÁRIA  e  a AGÊNCIA  REGULADORA poderão  formalmente 
acordar,  em  complemento  ou  em alternativa  ao  aumento  ou  à  diminuição  do  valor  da 
TARIFA,  qualquer  forma  legal  e  juridicamente possível,  que  venha  atingir  o  objetivo  da 
REVISÃO, tais como: 

a) Alteração  dos  prazos  e  condições  para  o  cumprimento  das  metas  e  objetivos  da 
CONCESSÃO; 

b) Supressão ou aumento de encargos para a CONCESSIONÁRIA; 

c) Compensação financeira; 

d) Alteração do prazo da CONCESSÃO; 

e) Combinação das alternativas referidas nas alíneas “a” a “d”; e  

f) Outras formas em direito admitidas. 

22.3.  A  REVISÃO  da  TARIFA,  com  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico‐financeiro  do 
CONTRATO, solicitada com base em determinado evento ou fato que lhe deu origem, não 
poderá  ser  novamente  invocada  para  fim  de  ulteriores  REVISÕES  com  base  no mesmo 
evento ou fato. 

22.4. Sempre que se efetivar a REVISÃO, considerar‐se‐á restabelecido o equilíbrio econômico‐
financeiro do CONTRATO. 
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22.5. Ocorrendo qualquer dos eventos mencionados no item 22.1, a CONCESSIONÁRIA deverá 
encaminhar a AGÊNCIA REGULADORA, em até 120 (cento e vinte) dias de sua verificação, 
o  requerimento  de  REVISÃO,  contendo  todas  as  informações  e  dados  necessários  à 
análise do pedido de REVISÃO, acompanhado de “Relatório Técnico” ou “Laudo Pericial” 
que  demonstre,  inequivocamente,  o  impacto  ou  a  repercussão  do  evento  sobre  os 
principais componentes de custos e seus reflexos sobre as receitas da CONCESSIONÁRIA 
que definem o valor da TARIFA, de acordo com o Plano de Negócios da CONCESSIONÁRIA.  

22.6.  A  AGÊNCIA  REGULADORA  terá  o  prazo  de  até  45  (quarenta  e  cinco)  dias  corridos, 
contados da data em que for protocolado o requerimento de REVISÃO referido no  item 
anterior, para se manifestar a respeito. 

22.7. O prazo a que se refere o item 22.6 poderá ser suspenso uma única vez, caso a AGÊNCIA 
REGULADORA  solicite  à  CONCESSIONÁRIA  a  apresentação  de  informações  adicionais, 
voltando  o  prazo  a  fluir,  sem  solução  de  continuidade,  a  partir  do  cumprimento  dessa 
exigência. 

22.8.  A manifestação  da AGÊNCIA  REGULADORA  referida  no  item 22.6  dar‐se‐á  por meio  de 
notificação, por escrito, enviada à CONCESSIONÁRIA. 

22.9. Na  hipótese  de  a AGÊNCIA REGULADORA não  concordar,  total  ou  parcialmente,  com a 
proposta  de  REVISÃO  apresentada,  deverá  informar  a  CONCESSIONÁRIA, 
fundamentadamente,  dentro  do  prazo  aludido  no  item 22.6.,  acerca das  razões  de  sua 
inconformidade, fixando o valor a ser praticado. 

22.10. Caso a proposta de REVISÃO implique alteração das TARIFAS ou compensação financeira 
relacionada  ao  valor  de  outorga  e,  no  prazo  referido  no  item  22.6.,  a  AGÊNCIA 
REGULADORA  não  se  manifeste  a  respeito  da  proposta  de  REVISÃO  apresentada  pela 
CONCESSIONÁRIA, essa poderá cobrar as TARIFAS com base nos novos valores propostos, 
ou fazer a compensação financeira, conforme o caso, até que haja manifestação final em 
esfera administrativa, por parte da AGÊNCIA REGULADORA.  

22.11.  Caso  a AGÊNCIA REGULADORA manifeste‐se  contrariamente  após  o  prazo  referido  no 
item 22.6., conforme o caso, (i) os valores eventualmente pagos a maior pelos USUÁRIOS 
serão  compensados  nas  faturas  subsequentes  ou  (ii)  os  valores  compensados  serão 
acrescidos do valor de outorga a ser pago nos meses subsequentes. 

22.12. Na hipótese do item 22.11., caso seja necessário se proceder à alteração dos valores das 
TARIFAS, a CONCESSIONÁRIA deverá diligenciar a divulgação do novo valor da TARIFA, na 
forma prevista no item 22.15., para fins de cumprimento da legislação aplicável. 

22.13.  No  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos  contados  a  partir  do  recebimento  da 
notificação a ser enviada pela CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, 
com  a  interveniência  da  AGÊNCIA  REGULADORA,  deverão  celebrar  o  respectivo  Termo 
Aditivo  ao  CONTRATO,  refletindo  os  termos  da  REVISÃO,  cujo  extrato  deverá  ser 
publicado pelo CONCEDENTE na imprensa oficial. 
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22.14.  Se  a  AGÊNCIA  REGULADORA  manifestar‐se  contrariamente  à  proposta  de  REVISÃO 
apresentada  pela  CONCESSIONÁRIA,  essa  última  poderá  recorrer  ao  CONCEDENTE,  em 
até  15  (quinze)  dias  contados  da  decisão  da  AGÊNCIA  REGULADORA,  devendo  o 
CONCEDENTE se manifestar em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recurso, 
sem  prejuízo  do  direito  da  CONCESSIONÁRIA  de  recorrer,  em  última  instância,  ao 
CONSELHO, em até 15 (quinze) dias contados da decisão da AGÊNCIA REGULADORA. 

22.14.1. Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA exercer o  seu direito de  recorrer ao CONSELHO, 
esse deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recurso. 

22.15.  A  CONCESSIONÁRIA  dará  ampla  divulgação  aos  USUÁRIOS  do  valor  tarifário  revisado, 
mediante publicação em jornal de grande circulação no âmbito da ÁREA DE CONCESSÃO, 
observada uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias anteriores à data da entrada em 
vigor do novo valor da TARIFA. 

23 ‐ DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

23.1.  Sem  prejuízo  das  demais  disposições  deste  CONTRATO  e  da  legislação  aplicável,  são 
direitos e deveres dos USUÁRIOS: 

a) Receber  os  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  em  condições  adequadas  e,  em 
contrapartida, pagar a respectiva TARIFA; 

b) Receber  da  AGÊNCIA  REGULADORA  e  da  CONCESSIONÁRIA  as  informações  necessárias 
para a defesa dos interesses individuais ou coletivos; 

c) Levar ao  conhecimento da CONCESSIONÁRIA as  irregularidades das quais  venham a  ter 
conhecimento, referentes à CONCESSÃO; 

d) Comunicar a AGÊNCIA REGULADORA os atos ilícitos ou irregulares porventura praticados 
pela CONCESSIONÁRIA ou seus prepostos na execução do CONTRATO; 

e) Utilizar os  SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E  ESGOTO de  formal  racional  e parcimoniosa, 
evitando os desperdícios e colaborando com a preservação dos recursos naturais; 

f) Quando  solicitado,  prestar  as  informações  necessárias  para  que  o  serviço  possa  ser 
prestado  de  forma  adequada  e  racional,  responsabilizando‐se  pela  incorreção  ou 
omissão; 

g) Utilizar  fontes  alternativas  de  água  potável  em  caráter  de  exceção,  nos  casos 
devidamente autorizados pelo CONCEDENTE em que comprovadamente, não for possível 
o provimento de água por parte da CONCESSIONÁRIA; 

h) Contribuir para a permanência das boas condições do SISTEMA e dos bens públicos, por 
intermédio dos quais é prestado o SERVIÇO PÚBLICO DE ÁGUA E ESGOTO; 

i) Conectarem‐se às redes integrantes do SISTEMA, assim que for tecnicamente possível; 

j) Pagar  pontualmente  a  TARIFA  cobrada  pela  CONCESSIONÁRIA,  nos  termos  deste 
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CONTRATO,  pela  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  sob  pena  de 
suspensão  da  prestação  dos  serviços,  inclusive  do  fornecimento  de  água,  após  prévia 
comunicação ao USUÁRIO acerca do inadimplemento; 

k) Pagar  os  valores  cobrados  pelos  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES  prestados  pela 
CONCESSIONÁRIA, bem como pagar as penalidades legais em caso de inadimplemento; 

l) Permitir a instalação de hidrômetros pela CONCESSIONÁRIA; 

m) Não manipular  indevidamente qualquer tubulação, medidor ou outra  instalação relativa 
aos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

n) Cumprir o REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e demais  legislação aplicável, 
inclusive a relativa a despejos industriais; 

o) Receber  da  CONCESSIONÁRIA  as  informações  necessárias  à  utilização  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

p) Ter sob sua guarda e em bom estado os comprovantes de pagamento de débitos, os quais 
deverão  ser  apresentados  para  fins  de  conferência  e  comprovação  de  pagamento, 
quando solicitados; 

q) Franquear aos empregados da CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente identificados, o 
acesso  aos  medidores  de  consumo  de  água  ou  de  esgotos,  e  outros  equipamentos 
destinados  ao  mesmo  fim,  conservando‐os  limpos,  em  locais  acessíveis,  seguros  e 
asseados; e 

r) Observar e cumprir as normas emitidas pelas autoridades competentes. 

23.2. A falta de pagamento dos valores devidos, pelos USUÁRIOS à CONCESSIONÁRIA, na data 
de  seu  vencimento,  acarretará  a  incidência  de  encargos  de  mora  e  demais  sanções 
cabíveis,  na  forma prevista nos  atos de  regulação e no REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO, sem prejuízo do disposto no item 23.3. 

23.3. O descumprimento, pelo USUÁRIO, das obrigações previstas nas alíneas “j”, “l” e “m” do 
item 23.1., acarretará a suspensão dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO por parte 
da CONCESSIONÁRIA, obedecida a legislação aplicável. 

24 ‐ DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE E DA AGÊNCIA REGULADORA 

24.1. Sem prejuízo de suas demais obrigações e direitos previstos no EDITAL, neste CONTRATO 
e na legislação, incumbe ao CONCEDENTE: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes à 
CONCESSÃO, zelando pela boa qualidade dos SERVIÇOS PUBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

b) Impor  aos  USUÁRIOS  a  obrigação  de  se  conectarem  ao  SISTEMA,  assim  que  for 
tecnicamente possível; 
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c) Proibir a utilização de água de fontes alternativas para o consumo humano, inclusive, de 
poços artesianos em locais da ÁREA DE CONCESSÃO onde há rede de abastecimento de 
água disponível;  

d) Intervir  na  CONCESSÃO,  ouvido  a  AGÊNCIA  REGULADORA,  nos  casos  e  nas  condições 
previstos no EDITAL e neste CONTRATO; 

e) Alterar unilateralmente este CONTRATO, desde que seja mantido o equilíbrio econômico‐
financeiro do CONTRATO; 

f) Extinguir  a CONCESSÃO,  ouvido  a  AGÊNCIA REGULADORA,  nos  casos  previstos  em  lei  e 
neste CONTRATO; 

g) Firmar o respectivo termo aditivo contratual para serem refletidas as REVISÕES aprovadas 
nos termos das Cláusulas 21 e 22; 

h) Declarar  de  utilidade  pública,  em  caráter  de  urgência,  e  promover  desapropriação  ou 
instituição de servidão administrativa, estabelecer  limitações administrativas e autorizar 
ocupações  temporárias  de  todos  os  bens  imóveis  para  assegurar  a  realização  e  a 
conservação  de  serviços  e  obras  vinculados  à  CONCESSÃO,  observado o  disposto  neste 
CONTRATO, arcando com os respectivos custos; 

i) Estimular  o  aumento  da  qualidade,  produtividade,  preservação  do  meio  ambiente  e 
conservação; 

j) Estimular a formação de associações de USUÁRIOS para defesa de interesses relativos ao 
serviço; 

k) Assegurar à CONCESSIONÁRIA a plena utilização dos bens afetos à CONCESSÃO em face 
de qualquer instância do Poder Público de quaisquer de suas esferas; e 

l) Pagar  à  CONCESSIONÁRIA  as  indenizações  previstas  na  legislação  aplicável  e  no 
CONTRATO, quando devidas, decorrentes da extinção da CONCESSÃO. 

24.2. O CONCEDENTE será o único responsável por quaisquer questões relativas a atos ou fatos 
anteriores  à  assunção  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  pela 
CONCESSIONÁRIA,  ainda  que  verificados  após  tal  data,  sobre  os  quais  não  poderá  ser 
imputada qualquer responsabilidade à CONCESSIONÁRIA. 

24.3.  Sem prejuízo das demais obrigações e direitos previstos no EDITAL, neste CONTRATO e na 
legislação aplicável, incumbe a AGÊNCIA REGULADORA: 

a)   Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes à 
CONCESSÃO, zelando pela boa qualidade dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

b)  Expedir  as  normas  necessárias  à  regulamentação  e  fiscalização  da  prestação,  pela 
CONCESSIONÁRIA, dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

c)  Aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais: 

d)  Autorizar  a  prática  de  REAJUSTES,  bem  como  autorizar  e  promover  as  REVISÕES  do 
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CONTRATO,  na  forma  da  legislação  aplicável  e  do  disposto  no  CONTRATO,  assinando, 
quando for o caso, o respectivo termo aditivo contratual; 

e)  Receber,  apurar  e  solucionar  queixas  e  reclamações  dos  USUÁRIOS,  que  serão 
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; 

f)  Garantir  aos  USUÁRIOS  o  acesso  e  publicidade  das  informações  sobre  os  serviços 
prestados  e  a  qualidade  da  sua  prestação,  bem  como  sobre  os  estudos,  decisões  e 
instrumentos de regulação e fiscalização e, ainda, acerca de seus direitos e deveres; 

g)  Analisar  e  aprovar  o manual  de  serviços  e  atendimento  a  ser  elaborado e  apresentado 
pela CONCESSIONÁRIA;  

h)  Estimular a formação de associações de USUÁRIOS para defesa de interesses relativos ao 
serviço; 

i)  Manter  canal  permanente  de  comunicação  entre  CONCEDENTE,  CONCESSIONÁRIA  e 
USUÁRIOS;  

j)  Assegurar à CONCESSIONÁRIA a plena utilização dos bens afetos à CONCESSÃO em face 
de qualquer instância do Poder Público de quaisquer de suas esferas; 

l)  Auxiliar  o  CONCEDENTE  nas  ações  com  vistas  a  obrigar  os  USUÁRIOS  a  permitir  a 
instalação dos hidrômetros e a coibir a utilização de poços artesianos no caso previsto no 
item 24.1. 

25 ‐ DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

25.1. Sem prejuízo de suas demais obrigações e direitos previstos no EDITAL, neste CONTRATO 
e na legislação, incumbe à CONCESSIONÁRIA: 

a) Prestar  os  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  na  ÁREA  DE  CONCESSÃO 
adequadamente, na forma prevista neste EDITAL, no CONTRATO, no REGULAMENTO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e nas demais disposições técnicas aplicáveis; 

b) Fornecer  a  AGÊNCIA  REGULADORA,  na  forma  e  prazos  fixados  em  instrumento  de 
regulação  pertinente,  toda  e  qualquer  informação  disponível  relativa  ao  serviço,  bem 
como qualquer modificação ou interferência causada por si ou por terceiros; 

c) Informar os USUÁRIOS a respeito das interrupções programadas dos SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE  ÁGUA  E  ESGOTO  e  seu  restabelecimento,  obedecendo  ás  condições  e  prazos  que 
forem fixados por ato administrativo exarado pela AGÊNCIA REGULADORA; 

d) Receber,  apurar  e  solucionar  queixas  e  reclamações  dos  USUÁRIOS,  que  serão 
cientificados, nos termos do REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

e) Restabelecer o serviço, nos prazos fixados em ato administrativo exarado pela AGÊNCIA 
REGULADORA,  quando  o  USUÁRIO  efetuar  o  pagamento  do  débito  ou  acordar  seu 
parcelamento; 

f) Acatar  sempre  que  possível  as  recomendações  de  agentes  de  fiscalização  da  AGÊNCIA 
REGULADORA; 
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g) Cumprir e fazer cumprir as disposições do EDITAL, deste CONTRATO, do REGULAMENTO 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e demais normas aplicáveis; 

h) Elaborar  o  manual  de  serviço  e  atendimento  dos  USUÁRIOS  e  apresentá‐lo  para 
aprovação  da AGÊNCIA REGULADORA,  de  acordo  com normas  regulamentares  a  serem 
editadas pela AGÊNCIA REGULADORA;  

i) Manter em dia o inventário e o registro dos bens afetos e os não afetos à CONCESSÃO; 

j) Prestar contas a respeito dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO por ela prestados, 
por meio do envio a AGÊNCIA REGULADORA dos relatórios previstos na Cláusula 33;  

k) Enviar  ao  CONCEDENTE  e  a  AGÊNCIA  REGULADORA  os  documentos,  projetos,  registros 
contábeis  e  demais  informações  técnicas,  operacionais  e  financeiras  relativas  à 
CONCESSÃO, que serão solicitados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

l) Permitir,  mediante  aviso  prévio  à  CONCESSIONÁRIA,  que  encarregados  da  AGÊNCIA 
REGULADORA e do CONCEDENTE tenham livre acesso, em qualquer época, às obras, aos 
equipamentos e às instalações vinculadas à CONCESSÃO; 

m) Zelar  pela  integridade  dos  bens  afetos  à  CONCESSÃO,  mediante  a  contratação  dos 
respectivos seguros, nos termos previstos neste CONTRATO; 

n) Captar,  aplicar  e  gerir  os  recursos  financeiros  necessários  à  prestação  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

o) Manter  sistemas  de  monitoramento  da  qualidade  da  água  potável  distribuída  e  dos 
efluentes lançados nos corpos d’água; 

p) Sempre  que  for  necessário,  informar  os  USUÁRIOS  das  condições  imprescindíveis  para 
melhor fruição dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, inclusive no que se refere a 
questões de saúde e uso de equipamentos; 

q) Comunicar a AGÊNCIA REGULADORA e aos órgãos ambientais competentes a respeito de 
ação ou omissão que venha a ser de seu conhecimento, que provoque contaminação dos 
recursos  hídricos  ou  que  prejudique  a  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E 
ESGOTO, ou ações a ele vinculadas, para que tais autoridades diligenciem as providências 
competentes; 

r) Comunicar  a AGÊNCIA REGULADORA as  irregularidades  cometidas  pelos USUÁRIOS que 
vierem a ser de seu conhecimento; 

s) Colaborar  com  as  autoridades  públicas,  nos  casos  de  emergência  ou  calamidade,  que 
envolverem os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

t) Obter, junto às autoridades competentes as licenças, inclusive as ambientais, excetuado o 
disposto no item 28.1., nos termos referidos neste CONTRATO, sendo ainda responsável 
pelo pagamento dos custos correspondentes;  
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u) Contratar e manter vigente a GARANTIA, nos termos da Cláusula 30; 

v) Prever  nos  contratos  celebrados  com  terceiros,  cujo  objeto  encontra‐se  integrado  às 
atividades  da  CONCESSÃO,  que  sejam  observadas  rigorosamente  as  regras  do  EDITAL, 
deste  CONTRATO,  do  REGULAMENTO  DA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  e  demais 
disposições legais, regulamentares e técnicas aplicáveis, estabelecendo claramente que o 
prazo dos contratos não será superior ao prazo de CONCESSÃO,  informando, ainda, aos 
terceiros que não haverá qualquer relação jurídica entre esses e o CONCEDENTE; 

w) Acordar  com  as  entidades  públicas  competentes  o  uso  comum  do  solo  e  do  subsolo 
quando necessário para a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO e para a 
construção e exploração das obras necessárias; 

x) Captar  águas  superficiais  e  subterrâneas  mediante  prévia  autorização  das  autoridades 
competentes, atendendo ao uso racional dos recursos hídricos; 

y) Requisitar e obter dos USUÁRIOS  informações sobre os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 
ESGOTO,  na  forma  prevista  em  ato  administrativo  exarado  pelo  CONCEDENTE  ou  pela 
AGÊNCIA REGULADORA; 

z) Ter  acesso,  através  de  seus  empregados  devidamente  identificados,  aos medidores  de 
consumo  de  água  ou  de  esgoto,  e  outros  equipamentos  envolvidos  na  prestação  dos 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

aa) Cobrar multa dos USUÁRIOS, em caso de inadimplemento no pagamento das TARIFAS e 
outras formas de remuneração devidas à CONCESSIONÁRIA; 

bb) Suspender  a  execução  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  em  relação  ao 
USUÁRIO que descumprir as obrigações previstas nas alíneas “j”, “l” e “m” do item 23.1. 
do CONTRATO, observada a legislação vigente; e 

cc) Publicar,  anualmente,  as  suas  demonstrações  financeiras,  nos  termos  previstos  na 
legislação societária vigente. 

25.2. A CONCESSIONÁRIA deverá se empenhar para evitar transtornos aos seus USUÁRIOS e à 
população em geral, na operação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, devendo 
imediatamente após o término das obras ou serviços necessários ou, se possível, quando 
da execução desses,  criar  condições para a pronta abertura  total ou parcial do  trânsito 
aos veículos e pedestres nas áreas atingidas, de forma que os locais abertos ao trânsito de 
veículos e pedestres estejam em perfeitas e adequadas condições de uso, respeitadas as 
posturas e normas do MUNICÍPIO.  

25.3. A CONCESSIONÁRIA deverá cooperar com os programas criados pelo CONCEDENTE, pela 
AGÊNCIA REGULADORA ou por outro ente público, para melhorar e ampliar os SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO no MUNICÍPIO. 
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26 ‐ OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

26.1. A CONCESSIONÁRIA, a partir da data de assunção do SISTEMA e da respectiva emissão da 
ORDEM  DE  SERVIÇO,  deverá  prestar  os  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO, 
comprometendo‐se a empregar todos os recursos necessários para atender esse objetivo. 

26.2. O SISTEMA deverá ser mantido e operado pela CONCESSIONÁRIA, tornando‐se essa, até a 
extinção da CONCESSÃO, a única responsável pela operação e conservação de tais bens 
afetos, tidos como necessários e vinculados à execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA 
E ESGOTO na ÁREA DE CONCESSÃO. 

26.3.  Os  bens  afetos  à  CONCESSÃO  integrantes  do  SISTEMA  deverão  ser  reformados, 
substituídos, conservados, operados e mantidos em suas condições normais de uso, de tal 
maneira  que,  quando  devolvidos  ao  CONCEDENTE  e/ou  a  AGÊNCIA  REGULADORA, 
conforme for  indicado pelo CONCEDENTE à época, encontrem‐se em seu estado normal 
de utilização, excetuado o desgaste normal proveniente de seu funcionamento. 

27 ‐ SERVIÇOS 

27.1. Os  critérios  indicadores,  fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  constam  do  REGULAMENTO  DA  PRESTAÇÃO  DOS 
SERVIÇOS, das demais normas aplicáveis, inclusive sanitárias, além das demais condições 
estabelecidas neste CONTRATO. 

28 ‐ INVESTIMENTOS E OBRAS 

28.1.  Para  a  execução  das  obras,  a  CONCESSIONÁRIA  deverá  obter  todas  as  licenças  que  se 
fizerem  necessárias,  com  exceção  da  licença  prévia  ambiental  de  todos  os 
empreendimentos  previstos  neste  documento,  que  será  de  responsabilidade  do  
CONCEDENTE, bem assim utilizar materiais cuja qualidade seja compatível com as normas 
editadas pelos órgãos técnicos especializados e, ainda, cumprir todas as especificações e 
normas técnicas brasileiras que assegurem integral solidez e segurança à obra, tanto na 
sua fase de construção, quanto na de operação.  

28.2.  A  execução  das  obras  deverá  respeitar  com  rigor  todas  as  disposições,  prazos  e 
especificações  técnicas  constantes  no  EDITAL  e  seus  Anexos,  bem  como  a  legislação 
aplicável. 

28.3. Nos prazos previstos na PROPOSTA TÉCNICA e compatíveis com as  respectivas metas, a 
CONCESSIONÁRIA  submeterá  à  apreciação  da  AGÊNCIA  REGULADORA  os  projetos  e 
demais  peças  dele  integrantes,  bem  como  as  licenças,  autorizações  ou  aprovações  das 
autoridades competentes. 

28.4. A AGÊNCIA REGULADORA terá o prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da 
apresentação dos projetos pela CONCESSIONÁRIA, para se manifestar a respeito. 
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28.5. O prazo a que se refere o item 28.4 poderá ser suspenso uma única vez, caso a AGÊNCIA 
REGULADORA solicite à CONCESSIONÁRIA a apresentação de informações adicionais ou a 
regularização de aspectos constantes dos projetos, voltando o prazo a fluir, sem solução 
de continuidade, a partir do cumprimento dessa exigência. 

28.6. A AGÊNCIA REGULADORA, caso aprove os projetos e demais especificações pertinentes, 
deverá informar à CONCESSIONÁRIA, nos prazos previstos, para que essa possa dar início 
à execução das obras. 

28.7. Na hipótese de a AGÊNCIA REGULADORA não concordar,  total ou parcialmente, com os 
projetos,  deverá  informar  a  CONCESSIONÁRIA,  fundamentadamente,  dentro  do  prazo 
aludido  no  item  28.4,  as  razões  de  sua  inconformidade,  devendo  a  CONCESSIONÁRIA 
proceder  às  respectivas  alterações,  reiniciando‐se  a  contagem  do  prazo  nos  termos 
previstos no item 28.4. 

28.8.  Não  cumprindo  a  AGÊNCIA  REGULADORA  os  prazos  para manifestação  referidos  nesta 
Cláusula,  os  projetos  e  estudos  pertinentes  serão  considerados  aprovados,  ficando  a 
CONCESSIONÁRIA autorizada a proceder à execução das obras referentes aos respectivos 
projetos, nos prazos previstos. 

28.9. A AGÊNCIA REGULADORA e a CONCESSIONÁRIA poderão acordar acerca de um programa 
em  conjunto  para  acompanhamento,  pela  AGÊNCIA  REGULADORA,  da  elaboração  e 
desenvolvimento dos projetos, de modo a reduzir os prazos de aprovação. 

28.10.  A  aprovação  dos  projetos  pela  AGÊNCIA  REGULADORA  não  implica  qualquer 
responsabilidade a esse último, tampouco exime a CONCESSIONÁRIA das suas obrigações 
oriundas deste CONTRATO. 

28.11.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá  encaminhar  a  AGÊNCIA  REGULADORA,  ao  final,  toda  a 
documentação relacionada às obras, inclusive o projeto executivo. 

28.12.  A  CONCESSIONÁRIA  poderá  iniciar  a  execução  das  obras,  desde  que  atendidas  ás 
disposições deste CONTRATO. 

28.13.  Sempre  que  concluída  determinada  obra,  a  CONCESSIONÁRIA  deverá  notificar  a 
AGÊNCIA REGULADORA a esse respeito. 

28.14.  No  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  contados  da  notificação  acima,  a  AGÊNCIA 
REGULADORA e a CONCESSIONÁRIA deverão proceder, em conjunto, à vistoria das obras, 
por meio  dos  representantes  designados  especificamente  para  esse  fim,  lavrando‐se  o 
competente “Termo de Recebimento das Obras”. 

28.15.  Durante  o  prazo  de  que  trata  o  item  28.14,  a  AGÊNCIA  REGULADORA  promoverá  as 
vistorias  e  observações  que  entender  necessárias  para  verificar  a  adequação  das  obras 
aos termos deste CONTRATO. 

28.16. Na hipótese de a AGÊNCIA REGULADORA não comparecer para realização da vistoria ou 
não proceder à lavratura dos Termos de Recebimento das Obras previsto no item 28.14., 
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reputar‐se‐á  como  aceita  e  recebida  a  obra,  bem  como  lavrado  o  competente  Termo, 
após comunicação da CONCESSIONÁRIA a AGÊNCIA REGULADORA nesse sentido. 

28.17. O recebimento das obras pela AGÊNCIA REGULADORA não exclui a responsabilidade civil 
da CONCESSIONÁRIA pela solidez e segurança das obras, nos limites do estipulado neste 
CONTRATO e na legislação aplicável. 

29 – SEGUROS 

29.1. A CONCESSIONÁRIA, durante o prazo da CONCESSÃO, deverá manter os  seguros para a 
efetiva cobertura dos riscos seguintes, sem prejuízo dos demais seguros obrigatórios por 
lei:  

a) Seguros de Danos Materiais: 

a.1)   Seguro de Riscos de Engenharia: de modo a proporcionar a cobertura aos danos materiais 
que  possam  ser  causados  às  obras  decorrentes  do  CONTRATO,  sendo  que  o  referido 
seguro deverá ser contratado à medida da execução de cada uma das obras ao longo do 
período de CONCESSÃO. A importância segurada da apólice do referido seguro deverá ser 
igual ao valor total de cada uma das obras; 

a.2)   Seguro  do  Tipo  “Compreensivo”:  visando  à  cobertura  de  danos  materiais  aos  prédios, 
instalações,  máquinas  e  equipamentos  cedidos  pelo  CONCEDENTE  e  pela  AGÊNCIA 
REGULADORA,  ocupados  pela  CONCESSIONÁRIA  e  que  apresentem  vinculação  com  o 
objeto  da  CONCESSÃO.  O  valor  segurado  deverá  corresponder  ao  custo  de  reposição, 
considerando a depreciação pelo uso e estado de conservação vigente na data de  início 
de cobertura da apólice. 

b) Seguro de Responsabilidade Civil, Geral e de Veículos: deverá ser contratado na base de 
ocorrência,  cobrindo  o  CONCEDENTE,  a  AGÊNCIA  REGULADORA  e  a  CONCESSIONÁRIA, 
bem  como  seus  administradores,  empregados,  funcionários,  contratados,  prepostos  ou 
delegados,  pelos  montantes  com  que  possam  ser  responsabilizados  a  título  de  danos 
materiais, pessoais e morais, indenização, custas processuais e quaisquer outros encargos 
relacionados  a  danos  pessoais,  morais  ou  materiais,  decorrentes  das  atividades 
abrangidas pela CONCESSÃO. 

29.2. No prazo de 120  (cento e vinte) dias contados da assinatura do presente CONTRATO, a 
CONCESSIONÁRIA  deverá  apresentar  ao  CONCEDENTE  as  apólices  de  seguros  acima 
relacionadas,  devidamente  resseguradas  em  seu  valor  total,  que deverá  ser  compatível 
com a  cobertura  dos  riscos  inerentes,  excetuados os  riscos  do  item 29.1.a.1).,  os  quais 
deverão ser segurados à medida da execução de cada uma das obras ao longo do período 
de CONCESSÃO. 

29.3. A CONCESSIONÁRIA poderá alterar  coberturas e  franquias, bem como outras  condições 
das apólices contratadas, a fim de adequá‐las às fases de desenvolvimento dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  objeto  da  presente  CONCESSÃO,  sendo  certo  que  o 
CONCEDENTE deverá ser comunicado no caso das referidas alterações. 
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29.4.  Ocorrendo  a  hipótese  de  sinistros  não  cobertos  pelos  seguros  contratados,  a 
CONCESSIONÁRIA responderá isoladamente pelos danos e prejuízos que, eventualmente, 
causar ao CONCEDENTE e/ou a AGÊNCIA REGULADORA em decorrência da execução das 
obras,  correndo  às  suas  expensas,  exclusivamente,  as  indenizações  resultantes  de  tais 
danos e prejuízos. 

29.5.  O  descumprimento,  pela  CONCESSIONÁRIA,  da  obrigação  de  contratar  ou  manter  as 
apólices  de  seguro  de  que  trata  esta  Cláusula,  poderá  ensejar  a  aplicação  das  sanções 
previstas  neste  CONTRATO  por  parte  da  AGÊNCIA  REGULADORA,  especialmente  na 
Cláusula 36. 

29.6.  O  CONCEDENTE  poderá  recusar  as  apólices  de  seguro  apresentadas  pela 
CONCESSIONÁRIA,  devendo  manifestar  sua  decisão  fundamentada  e  por  escrito, 
determinando que a CONCESSIONÁRIA proceda às correções e adaptações que se façam 
necessárias, no prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias. 

29.7. A CONCESSIONÁRIA deverá enviar ao CONCEDENTE cópia autenticada dos comprovantes 
de quitação dos prêmios relativos aos seguros contratados, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias após seu respectivo pagamento. 

29.8. A CONCESSIONÁRIA deverá comprovar ao CONCEDENTE, quando esse assim solicitar, no 
prazo  de  15  (quinze)  dias  contados  do  recebimento  da  referida  solicitação,  que  as 
apólices  de  seguro  previstas  neste  CONTRATO  estão  em  plena  vigência  e  que  os 
respectivos prêmios vencidos encontram‐se pagos. 

30 ‐ GARANTIA 

30.1.  Em  garantia  do  bom  cumprimento  das  obrigações  assumidas  no  CONTRATO,  a 
CONCESSIONÁRIA,  previamente  à  assinatura  deste  instrumento,  conforme  estabelecido 
no  EDITAL,  prestou  a  GARANTIA  no  valor  de  R$  _____  (_______),  equivalente  a  ___% 
(________)  do  valor  da  contratação,  na  forma  prevista  no  art.  56  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

30.2.  A  GARANTIA  deverá  ser  mantida  pela  CONCESSIONÁRIA  até  a  data  de  extinção  deste 
CONTRATO, por meio de renovações periódicas, sendo  liberada ou restituída em até 30 
(trinta) dias após a referida extinção. 

30.3. Na medida da execução do presente CONTRATO, o valor inicial da contratação, para fins 
de cálculo da GARANTIA, será reduzido, a cada ano, em 3% (três por cento), na data de 
reajuste tarifário. 

30.4.  Se  houver  prorrogação  no  prazo  de  vigência  do  CONTRATO,  a  CONCESSIONÁRIA  fica 
obrigada a providenciar a renovação da GARANTIA, nos termos e condições originalmente 
aprovados pelo CONCEDENTE. 

30.5. O CONCEDENTE recorrerá à GARANTIA sempre que a CONCESSIONÁRIA não proceder ao 
cumprimento dos prazos definidos neste CONTRATO, após decisão final em procedimento 
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administrativo  específico,  ou  sempre  que  necessário,  nos  termos  referidos  neste 
CONTRATO.  

30.6. Sempre que o CONCEDENTE utilizar a GARANTIA, a CONCESSIONÁRIA deverá proceder à 
reposição de seu montante integral, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
utilização. 

30.7.  O  recurso  à  GARANTIA  será  efetuado  por  meio  de  comunicação  escrita  dirigida  pelo 
CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA. 

30.8. A GARANTIA não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condição que possa dificultar 
ou impedir sua execução ou que possa deixar dúvidas quanto à sua firmeza. 

30.9.  Todas  as  despesas  decorrentes  da  prestação  da  GARANTIA  correrão  por  conta  da 
CONCESSIONÁRIA. 

30.10. Qualquer modificação nos termos e nas condições da GARANTIA deverá ser previamente 
aprovada pelo CONCEDENTE. 

30.11. A GARANTIA prestada pela CONCESSIONÁRIA somente será liberada ou restituída, após 
30 (trinta) dias contados da data de extinção do CONTRATO. 

30.12.  A GARANTIA  oferecida  não  poderá  conter  qualquer  tipo  de  ressalva  ou  condição  que 
possa  dificultar  ou  impedir  sua  execução  ou  que  possa  deixar  dúvidas  quanto  à  sua 
firmeza, podendo ser executada pelo CONCEDENTE a qualquer momento, observadas as 
condições previstas no CONTRATO. 

30.13. O depósito da GARANTIA é condição para a assinatura do CONTRATO. 

30.14. A GARANTIA deverá ser depositada ao CONCEDENTE, conforme as  indicações que esse 
determinar. 

31 – PAGAMENTO DOS VALORES REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

31.1. Pelas atividades de regulação e fiscalização dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, 
a partir do mês seguinte ao mês da data de emissão da ORDEM DE SERVIÇO e até o final 
da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá pagar a AGÊNCIA REGULADORA, até o dia 25 
(vinte  e  cinco)  de  cada  mês,  quantia  correspondente  a  _____%  (_________)  de  seu 
faturamento bruto do mês anterior. 

31.2. A CONCESSIONÁRIA, concomitantemente ao pagamento do valor previsto nesta Cláusula, 
deverá  enviar  a  AGÊNCIA  REGULADORA  cópia  das  demonstrações  contábeis  do  mês 
anterior, com vistas a comprovar a exatidão do referido pagamento. 
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32 – FISCALIZAÇÃO 

32.1. A fiscalização da CONCESSÃO será exercida pela AGÊNCIA REGULADORA com o objetivo 
de  verificar  o  cumprimento  pela  CONCESSIONÁRIA  de  suas  obrigações  previstas  neste 
CONTRATO. 

32.2. Para exercício da fiscalização, a CONCESSIONÁRIA obriga‐se a manter cadastro atualizado, 
conferindo  livre acesso, por parte da AGÊNCIA REGULADORA, ao SISTEMA e a  todos os 
dados,  livros, registros e documentos relacionados à CONCESSÃO, prestando, a respeito 
desses,  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pela  AGÊNCIA  REGULADORA,  em 
prazo razoável, estabelecido de comum acordo com a CONCESSIONÁRIA. 

32.3. As atividades de fiscalização mencionadas no item 32.2 poderão ser acompanhadas pela 
CONCESSIONÁRIA, por  intermédio de seus representantes especialmente  indicados para 
esta finalidade. 

32.4. A AGÊNCIA REGULADORA poderá, às suas custas, realizar auditorias técnicas no SISTEMA, 
ou  indicar  terceiro  para  fazê‐lo,  sempre  na  presença  dos  representantes  da 
CONCESSIONÁRIA,  em  prazo  razoável,  estabelecido  de  comum  acordo  com  a 
CONCESSIONÁRIA. 

32.5.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá  apresentar  a  AGÊNCIA  REGULADORA  relatórios  técnicos, 
operacionais  e  financeiros,  semestrais  e  anuais,  com  a  finalidade  de  demonstrar  a 
execução das obras e serviços previstos neste CONTRATO. 

32.6. O  conteúdo  e  a  forma  de  apresentação  dos  relatórios  previstos  no  item  33.5.  serão 
estabelecidos em ato administrativo a ser exarado pela AGÊNCIA REGULADORA.  

32.7.  A AGÊNCIA REGULADORA anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com  a  CONCESSÃO,  determinando  à  CONCESSIONÁRIA  a  regularização  das  faltas  ou 
defeitos  verificados  e  emitindo  os  autos  de  infração,  quando  for  o  caso,  nos  termos 
previstos  neste  CONTRATO,  facultando  a  CONCESSIONÁRIA  comentar  ou  apresentar 
justificativas quando procedente. 

32.8. A  fiscalização  da  CONCESSÃO  pela  AGÊNCIA  REGULADORA  não  poderá  obstruir  ou 
prejudicar a exploração normal da CONCESSÃO pela CONCESSIONÁRIA. 

32.9. No caso de eventuais atrasos ou discrepâncias entre a execução das obras e serviços e o 
cronograma  da  CONCESSÃO  vigente,  a  CONCESSIONÁRIA  deverá  informar  a  AGÊNCIA 
REGULADORA  a  respeito,  de  forma  detalhada,  identificando  as  providências  que 
estiverem sendo adotadas para corrigir esses fatos. 

32.10.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassem  a  competência  do  representante  da 
AGÊNCIA REGULADORA na fiscalização do CONTRATO devem ser encaminhadas aos seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 

32.11. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no  todo ou em parte, as obras e  serviços pertinentes à CONCESSÃO em 
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que  a  fiscalização  verifique,  de  forma  justificada,  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
resultantes  da  execução  ou  de  materiais  empregados,  nos  prazos  que  razoavelmente 
forem fixados pela AGÊNCIA REGULADORA, uma vez mantida a decisão, em esfera final, 
após o procedimento administrativo previsto abaixo. 

32.12.  Se  a  CONCESSIONÁRIA  não  concordar  com  a  decisão  do  representante  da  AGÊNCIA 
REGULADORA quanto à qualidade do trabalho das obras ou serviços ou quanto aos prazos 
fixados  para  as  correções,  ser‐lhe‐á  facultado  apresentar  defesa  administrativa  a 
AGÊNCIA REGULADORA, dentro de 30 (trinta) dias após ter sido notificada por esse ente. 

32.13. Da decisão da diretoria da AGÊNCIA REGULADORA, a CONCESSIONÁRIA, no prazo de 15 
(quinze) dias da data do recebimento da notificação acerca da decisão, poderá recorrer 
ao CONCEDENTE,  que  emitirá  sua decisão  em até  30  (trinta)  dias  contados do  recurso, 
sem  prejuízo  do  direito  da  CONCESSIONÁRIA  de  recorrer,  em  última  instância,  ao 
CONSELHO, no prazo de 15 (quinze) dias contados da manifestação do CONCEDENTE. 

32.13.1. Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA exercer o  seu direito de  recorrer ao CONSELHO, 
esse deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recurso. 

32.14.  Na  hipótese  de  a  AGÊNCIA  REGULADORA,  observado  o  procedimento  previsto  acima, 
não  aceitar  as  explicações  apresentadas,  e  o  CONCEDENTE  e  o  CONSELHO mantiverem 
essa  decisão,  caberá  à  CONCESSIONÁRIA  realizar  a  demolição,  reconstrução  ou 
adequação dos trabalhos defeituosos às suas expensas. 

33 ‐ DESAPROPRIAÇÕES 

33.1. Cabe  ao  CONCEDENTE  declarar  de  utilidade  pública,  instituir  servidões  administrativas, 
propor  limitações  administrativas  e  à  CONCESSIONÁRIA  cabe  promover  as 
desapropriações  dos  bens  imóveis  necessários  à  execução  e  conservação  de  obras  e 
serviços vinculados à CONCESSÃO. 

33.2. Os ônus decorrentes das desapropriações ou imposição de servidões administrativas, seja 
por  acordo,  seja  pela  propositura  de  ações  judiciais,  correrão  às  custas  da 
CONCESSIONÁRIA. 

33.3. O  disposto  no  item  33.2  aplica‐se  também  à  autorização  para  ocupação  provisória  de 
bens imóveis, bem assim para o estabelecimento de limitações administrativas de caráter 
geral  para  o  uso  de  bens  imóveis  necessários  à  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ÁGUA E ESGOTO. 

33.4.   Compete  à  CONCESSIONÁRIA  indicar,  de  forma  justificada,  com  45  (quarenta  e  cinco) 
dias de antecedência, ao CONCEDENTE, as áreas que deverão ser declaradas de utilidade 
pública  para  fins  de  desapropriação  ou  instituídas  como  servidões  administrativas,  dos 
bens  imóveis  necessários  à  execução  e  conservação  dos  serviços  e  obras  vinculados  à 
CONCESSÃO, para que o CONCEDENTE promova as  respectivas declarações de utilidade 
pública, bem como adote os procedimentos necessários.  
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34 ‐ CONTRATOS DA CONCESSIONÁRIA COM TERCEIROS 

34.1.  Sem  prejuízo  das  responsabilidades  e  dos  riscos  previstos  neste  CONTRATO,  a 
CONCESSIONÁRIA  poderá  contratar  com  terceiros  o  desenvolvimento  de  atividades 
inerentes, acessórias ou complementares aos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, 
bem  como  a  implantação  de  projetos  associados  e  a  execução  dos  SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, desde que tal contratação não ultrapasse o prazo da CONCESSÃO. 

34.2. Os contratos de que  trata esta Cláusula serão regidos pelo Direito Privado e, no que se 
refere aos seus empregados, pela legislação trabalhista, não se estabelecendo nenhuma 
relação jurídica entre esses terceiros e o CONCEDENTE. 

34.3. A execução das atividades contratadas com terceiros  impõe o cumprimento das normas 
regulamentares da CONCESSÃO. 

34.4. Ainda  que  o  CONCEDENTE  tenha  tido  conhecimento  dos  termos  de  qualquer  contrato 
assinado pela CONCESSIONÁRIA  com  terceiros, por  força do estabelecido no EDITAL ou 
neste CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA não poderá alegar ato ou  fato decorrente desses 
contratos  para  pleitear  ou  reivindicar  do  CONCEDENTE  qualquer  alteração  no 
cumprimento de suas obrigações, ressarcimento de prejuízos ou perda de benefícios. 

35 ‐ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

35.1. A  falta  de  cumprimento,  por  parte  da  CONCESSIONÁRIA,  de  qualquer  Cláusula  ou 
condição  deste  CONTRATO  e  demais  normas  técnicas  pertinentes,  sem  prejuízo  do 
disposto  nas  demais  Cláusulas  do  CONTRATO,  ensejará  a  aplicação,  pela  AGÊNCIA 
REGULADORA,  das  seguintes  penalidades,  isolada  ou  cumulativamente,  nos  termos  da 
legislação aplicável: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; e 

e) Caducidade do CONTRATO. 

35.2. A gradação das sanções observará as seguintes escalas: 

a) A  infração  será  considerada  leve,  quando  decorrer  de  condutas  involuntárias  ou 
escusáveis da CONCESSIONÁRIA e da qual ela não se beneficie; 

b) A infração será considerada de média gravidade quando decorrer de conduta inescusável, 
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mas que não traga para a CONCESSIONÁRIA qualquer benefício ou proveito; 

c) A  infração  será  considerada  grave,  podendo  ser  aplicada  a  penalidade  pelo  seu  valor 
máximo previsto, quando a AGÊNCIA REGULADORA constatar presente um dos seguintes 
fatores: 

c.1) Ter a CONCESSIONÁRIA agido com má‐fé; 

c.2) Da infração decorrer benefício direto ou indireto para a CONCESSIONÁRIA; 

c.3) A CONCESSIONÁRIA for reincidente na infração. 

35.3. A  penalidade  de  advertência  imporá  à  CONCESSIONÁRIA  o  dever  de  cumprir,  no  prazo 
estabelecido, as obrigações contratuais em que esteja inadimplente.  

35.4. Nas  infrações  classificadas  como  leves,  quando  da  sua  primeira  ocorrência,  a  pena  de 
multa  será  substituída  por  pena  de  advertência  da  CONCESSIONÁRIA,  por  meio  da 
comunicação escrita feita pela AGÊNCIA REGULADORA. 

35.5.  Sem prejuízo das demais sanções de multa ou parâmetros para tais sanções estabelecidos 
na regulamentação, a CONCESSIONÁRIA se sujeitará às seguintes multas:  

a) Por atraso no início da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, multa, por 
infração,  de  0,3%  do  total  das  TARIFAS  arrecadadas  no mês  em que  se  der  o  início  da 
ocorrência da infração;  

b) Por  descumprimento  do  REGULAMENTO  DA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  multa,  por 
infração, de 0,1% do total das TARIFAS arrecadadas no mês da ocorrência da infração;  

c) Por irregularidade na prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, multa, por 
infração,  de  0,1%  do  valor  total  das  TARIFAS  arrecadadas  no  mês  de  ocorrência  da 
infração; 

d) Por atraso na contratação ou renovação da GARANTIA, multa, por dia de atraso, de 0,01% 
do  valor  das  TARIFAS  arrecadadas  no  mês  em  que  se  der  o  início  da  ocorrência  da 
infração;  

e) Descumprimento do disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, multa, por infração, de 0,2% do 
total das TARIFAS arrecadadas no mês de ocorrência da infração;  

f) Por  atraso  na  obtenção  das  licenças,  autorizações  ou  similares  para  a  execução  dos 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, multa, por dia de atraso, de 0,001% do valor 
total das TARIFAS arrecadadas no mês em que se der o início da ocorrência da infração; 

g) Por  atraso  na  contratação  ou  renovação  dos  SEGUROS,  multa,  por  dia  de  atraso,  de 
0,001%  do  valor  total  das  TARIFAS  arrecadadas  no  mês  em  que  se  der  o  início  da 
ocorrência da infração; 

h) Por impedir ou obstar a fiscalização pelo CONCEDENTE, multa, por infração, de 0,01% do 
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valor total das TARIFAS arrecadadas no mês de ocorrência da infração; 

i) Pela  suspensão  injustificada  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  multa,  por 
infração,  de  0,01%  do  valor  total  das  TARIFAS  arrecadadas  no  mês  de  ocorrência  da 
infração; 

j) Por  descumprimento  dos  demais  encargos  da  CONCESSIONÁRIA,  não  abrangidos  nas 
alíneas  anteriores,  multa,  por  infração,  correspondente  a  0,001%  do  valor  total  das 
TARIFAS arrecadadas no mês de ocorrência da infração. 

35.6. O não pagamento de qualquer multa  fixada nos  termos do disposto nesta Cláusula, no 
prazo  fixado  pela  AGÊNCIA  REGULADORA,  caracterizará  falta  grave  e  poderá  ensejar  a 
declaração de  caducidade,  nos  termos do CONTRATO,  além de  implicar  a  incidência de 
correção monetária, de acordo com a variação do IGP‐M, e juros de 0,01% ao mês “pro 
rata die”, até o limite máximo admitido em lei. 

35.7. As  multas  previstas  nesta  Cláusula  serão  aplicadas  sem  prejuízo  da  caracterização  das 
hipóteses de intervenção ou declaração de caducidade previstas no CONTRATO. 

35.8. O valor total das multas aplicadas a cada mês não poderá exceder a 5% (cinco por cento) 
do  faturamento  da  CONCESSIONÁRIA  do  exercício  anterior,  constante  do  balanço  do 
último exercício social, correspondente à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 
ESGOTO.  

35.9. A  aplicação  de  multas  à  CONCESSIONÁRIA  não  a  isenta  do  dever  de  sanar  a  falha  ou 
irregularidade  a  que  deu  origem  e  de  ressarcir  os  danos  eventualmente  causados  ao 
CONCEDENTE e a AGÊNCIA REGULADORA. 

35.10.  Caso  as  infrações  cometidas  por  negligência  da  CONCESSIONÁRIA  importem  na 
reincidente  aplicação  de  penalidades  superiores  ao  limite  previsto  no  item  36.8,  o 
CONCEDENTE, após ouvido a AGÊNCIA REGULADORA, poderá intervir na CONCESSÃO ou 
declarar sua caducidade, na forma da lei. 

35.11.  O processo de aplicação de penalidades, inclusive moratória, tem início com a lavratura 
do auto de infração pela AGÊNCIA REGULADORA, que tipificará a infração cometida, para 
fins de aplicação da respectiva penalidade. 

35.12.  O auto de  infração deverá  indicar com precisão a  falta cometida e a norma violada, e 
será  lavrado em 02 (duas) vias, através de notificação entregue à CONCESSIONÁRIA sob 
protocolo. 

35.13.  A prática de duas ou mais infrações pela CONCESSIONÁRIA poderá ser apurada em um 
mesmo auto de infração.  

35.14.  Com base no auto de  infração,  a CONCESSIONÁRIA  sofrerá a penalidade atribuída em 
consonância  com  a  natureza  e  gravidade  da  infração,  devendo  a  CONCESSIONÁRIA  ser 
intimada da penalidade através de notificação, por escrito. 
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35.15.   No prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação da penalidade, a 
CONCESSIONÁRIA  poderá  apresentar  sua  defesa  que  deverá,  necessariamente,  ser 
apreciada pela AGÊNCIA REGULADORA, sendo vedada qualquer anotação nos registros da 
CONCESSIONÁRIA, enquanto não houver a decisão final sobre a procedência da autuação. 

35.16.  A decisão proferida pela AGÊNCIA REGULADORA deverá ser motivada e fundamentada, 
apontando‐se  os  elementos  atacados  ou  não  na  defesa  apresentada  pela 
CONCESSIONÁRIA. 

35.17.  A  AGÊNCIA  REGULADORA  notificará  a  CONCESSIONÁRIA  da  decisão  proferida  em 
face  da  defesa  apresentada,  cabendo  à  CONCESSIONÁRIA  recurso  ao  CONCEDENTE,  no 
prazo  de  15  (quinze)  dias  a  contar  do  recebimento  da  notificação,  cuja  decisão  deverá 
obedecer  às  condições  previstas  no  item  36.16.,  sem  prejuízo  do  direito  da 
CONCESSIONÁRIA  de  recorrer,  em  última  instância,  ao  CONSELHO,  no  prazo  de  15 
(quinze)  dias  contados  da  decisão  do  CONCEDENTE,  devendo  o  CONSELHO  também 
observar o disposto no mesmo  item 36.16,  caso a CONCESSIONÁRIA venha a exercer o 
referido direito. 

35.18.   Mantido o auto de infração em última instância administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada a respeito, devendo a penalidade ser imposta em observância ao seguinte: 

a)   no  caso  de  advertência,  essa  será  anotada  nos  registros  da  CONCESSIONÁRIA  junto  a 
AGÊNCIA REGULADORA; 

b)   em caso de multa pecuniária, a CONCESSIONÁRIA deverá efetuar o pagamento dentro do 
prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da notificação da decisão. 

35.19.   As  importâncias  pecuniárias  resultantes  da  aplicação  das  multas  previstas  no 
CONTRATO reverterão a AGÊNCIA REGULADORA.  

35.20.   A  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  CONTRATO  e  a  sua  execução  não 
prejudicam  a  aplicação  das  penas  cominadas,  para  o  mesmo  fato,  pela  legislação 
aplicável. 

36 ‐ INTERVENÇÃO 

36.1.  Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, o CONCEDENTE 
poderá,  excepcionalmente,  após  ouvido  a  AGÊNCIA  REGULADORA,  intervir  na 
CONCESSÃO,  com  o  fim  de  assegurar  a  continuidade  e  adequação  da  prestação  dos 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  bem  como  o  fiel  cumprimento  das  normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

36.2.   A  intervenção  dar‐se‐á  mediante  edição  de  Decreto  do  Prefeito  Municipal,  após  a 
promulgação  de  lei  autorizativa  da  intervenção  pela  Câmara  Municipal  de  UBATUBA, 
devendo  o  CONCEDENTE  enviar  à  referida  Câmara  Legislativa  a  justificativa  da 
intervenção,  o  nome do  interventor,  o  prazo da  intervenção,  bem  como os  objetivos  e 
limites da medida. 
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36.3.   Declarada a  intervenção, o CONCEDENTE deverá, no prazo de 30 (trinta) dias,  instaurar 
procedimento  administrativo  para  comprovar  as  causas  determinantes  da  medida  e 
apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

36.4.   Caso  seja  comprovado  que  a  intervenção  não  observou  os  pressupostos  legais  e 
regulamentares, o CONCEDENTE declarará sua nulidade, devendo os SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ÁGUA E ESGOTO ser imediatamente devolvidos à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo do 
seu direito a indenização. 

36.5.   O  procedimento  administrativo  a  que  se  refere  esta  Cláusula  deverá  ser  concluído  no 
prazo  máximo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  sob  pena  de  cessarem  os  efeitos  da 
intervenção, sem prejuízo do prosseguimento do processo administrativo. 

36.6. Cessada a intervenção, se não for extinta a CONCESSÃO, a administração do serviço será 
devolvida  à  CONCESSIONÁRIA,  precedida  de  prestação  de  contas  pelo  interventor,  que 
responderá por todos os atos praticados durante a sua gestão. 

37 ‐ EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

37.1. Extingue‐se a CONCESSÃO por: 

h) Advento do termo contratual; 

i) Encampação; 

j) Desapropriação das ações; 

k) Caducidade; 

l) Rescisão; 

m) Anulação da CONCESSÃO, e  

n) Falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

37.2. Extinta  a  CONCESSÃO,  opera‐se  de  pleno  direito  a  reversão,  ao  CONCEDENTE  e/ou  a 
AGÊNCIA  REGULADORA,  conforme  for  indicado  pelo  CONCEDENTE  à  época,  dos  bens 
afetos  aos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  bem  como  as  prerrogativas 
conferidas à CONCESSIONÁRIA, pagando‐se à CONCESSIONÁRIA a respectiva indenização, 
relativamente aos bens incorporados à CONCESSÃO, nos termos deste CONTRATO. 

37. 3. Revertidos  os  bens  afetos  à  CONCESSÃO,  haverá  a  imediata  assunção  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO pelo CONCEDENTE. 

37.4. A extinção da CONCESSÃO faculta ao CONCEDENTE, a seu exclusivo critério, o direito de 
manter  a  CONCESSIONÁRIA  na  prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS DE ÁGUA  E  ESGOTO 
até  que  se  processe  e  finalize  licitação  para  a  outorga  de  nova  concessão. Nesse  caso, 
sem prejuízo da reversão dos bens afetos à CONCESSÃO, obriga‐se a CONCESSIONÁRIA a 
continuar a prestar, de maneira adequada, os serviços públicos, nas mesmas bases deste 
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CONTRATO,  até  que  ocorra  a  substituição  por  outra  concessionária,  respeitado  o 
equilíbrio econômico‐financeiro previsto neste CONTRATO. 

37.5.   Em  ocorrendo  a  extinção  da  CONCESSÃO,  o  CONCEDENTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, assumir os contratos celebrados pela CONCESSIONÁRIA, desde que necessários à 
continuidade  dos  serviços  públicos,  incluindo‐se  dentre  esses  os  contratos  de 
financiamento  para  execução  de  obras  ou  serviços  previamente  aprovados  e  que  não 
comporte período de amortização superior ao prazo restante ao término da CONCESSÃO.  

38 ‐ ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

38.1. O  advento  do  termo  final  do  CONTRATO  opera,  de  pleno  direito,  a  extinção  da 
CONCESSÃO. 

38.2.   O  CONCEDENTE,  antecipando‐se  à  extinção  da  CONCESSÃO,  procederá  aos 
levantamentos  e  avaliações  necessários  à  determinação  do  montante  da  indenização 
eventualmente devida à CONCESSIONÁRIA, nos termos dos itens seguintes. 

38.3.   A  indenização  devida  pelo  CONCEDENTE  à  CONCESSIONÁRIA,  no  caso  de  extinção 
prevista nesta Cláusula, englobará os investimentos realizados com base nas PROPOSTAS 
apresentadas pela LICITANTE VENCEDORA e segundo o plano de investimentos elaborado 
pela  CONCESSIONÁRIA,  que  ainda  não  tenham  sido  depreciados  ou  amortizados  até  a 
data  de  assunção  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  pelo  CONCEDENTE, 
corrigidos nos mesmos termos do REAJUSTE, desde a data do investimento até a data do 
pagamento da indenização. 

38.4. A  indenização  a  que  se  refere  esta  Cláusula  será  paga  até  a  data  da  assunção  dos 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO pelo CONCEDENTE.  

38.5.   Eventuais  conflitos  decorrentes  da  aplicação  do  disposto  nesta  Cláusula  poderão  ser 
dirimidos por meio do mecanismo de solução de controvérsias previsto na Cláusula 50. 

39 ‐ ENCAMPAÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DAS AÇÕES 

39.1.   A  encampação  é  a  retomada  da  CONCESSÃO  pelo  CONCEDENTE,  por  indicação  da 
AGÊNCIA  REGULADORA,  durante  a  vigência  da  CONCESSÃO,  por  motivo  de  interesse 
público, precedida de lei autorizativa específica. 

39.2. A  AGÊNCIA  REGULADORA,  previamente  à  encampação  da  CONCESSÃO,  procederá  aos 
levantamentos  e  avaliações  necessários  à  determinação  do  montante  da  indenização 
eventualmente devida à CONCESSIONÁRIA, nos termos dos itens seguintes. 

39.3. Caso  a  CONCESSÃO  venha  a  ser  extinta  por  encampação,  a  indenização  devida  pelo 
CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA deverá ser paga previamente à reversão dos bens, nos 
termos do art. 37 da Lei Federal n° 8.987/95, e incluirá: 

a) Os  investimentos  realizados  pela  CONCESSIONÁRIA  com  base  nas  PROPOSTAS 
apresentadas  pela  LICITANTE  VENCEDORA  e  segundo  plano  de  investimentos  da 



 
 
 

FL 5.123 

CONCESSIONÁRIA,  que  ainda  não  estiverem depreciados  ou  amortizados  até  a  data  da 
assunção  dos  SERVIÇOS,  devidamente  corrigidos monetariamente  nos mesmos moldes 
aplicáveis ao REAJUSTE, desde a sua realização até o pagamento de indenização; 

b) Os custos oriundos da necessária extinção antecipada ou cessão de contratos mantidos 
entre a CONCESSIONÁRIA e terceiros diretamente relacionados aos SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  corrigidos  monetariamente  nos  mesmos  moldes  aplicáveis  ao 
REAJUSTE  das  TARIFAS,  desde  a  data  de  sua  realização  até  a  data  do  pagamento  da 
indenização; 

c) Os custos  incorridos pela CONCESSIONÁRIA com a extinção antecipada ou com a cessão 
de  contratos  de  financiamento,  corrigidos  monetariamente  nos  mesmos  moldes 
aplicáveis  ao  REAJUSTE  das  TARIFAS,  desde  a  data  de  sua  realização  até  a  data  do 
pagamento da indenização; e 

d) Os  lucros  cessantes  calculados  por  empresa  independente  de  consultoria  especializada 
em avaliação de empresas e investimentos, conforme o item 39.3.1. 

39.3.1. A empresa de consultoria especializada em avaliação de empresas e investimentos será 
paga  pela  CONCESSIONÁRIA  e  escolhida  pelo  CONCEDENTE,  no  prazo  de  10  (dez)  dias 
contados da notificação de uma parte à outra, a partir de  lista tríplice apresentada pela 
CONCESSIONÁRIA. 

39.4. Equipara‐se  à  encampação  a  desapropriação  das  ações  da  CONCESSIONÁRIA  pelo 
CONCEDENTE, aplicando‐se, neste caso, as disposições constantes desta Cláusula. 

40 ‐ CADUCIDADE 

40.1.   A  inexecução total ou parcial do CONTRATO acarretará, a critério do CONCEDENTE, por 
indicação  da  AGÊNCIA  REGULADORA,  a  declaração  de  caducidade  da  CONCESSÃO, 
independentemente  da  aplicação  das  sanções  contratuais,  respeitadas  as  disposições 
deste CONTRATO, especialmente desta Cláusula. 

40.2.   Sem prejuízo das demais hipóteses previstas em lei, a caducidade da CONCESSÃO poderá 
ser declarada quando ocorrer: 

a) Descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  disposições  legais  ou  regulamentares 
concernentes à CONCESSÃO; 

b) A paralisação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO ou concorrência para  tanto, 
ressalvadas as hipóteses referidas na Cláusula 46; 

c) A perda  das  condições  econômicas,  técnicas  ou  operacionais,  para manter  a  adequada 
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO; 

d) O não cumprimento das penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 
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e) O não atendimento à  intimação da AGÊNCIA REGULADORA, no sentido de  regularizar a 
prestação  dos  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  e  manutenção  dos  bens  que 
integram a CONCESSÃO; 

f) A não  contratação  ou  renovação  da  contratação  dos  SEGUROS  ou  da GARANTIA  a  que 
está obrigada, na forma deste CONTRATO; 

g) A condenação, em sentença transitada em julgado, por sonegação de tributos,  inclusive 
contribuições sociais; 

h) Alteração ou desvio de objeto da CONCESSIONÁRIA; 

i) Transferência  do  controle  acionário  da  CONCESSIONÁRIA,  sem  a  prévia  anuência  do 
CONCEDENTE; 

j) Oneração das ações ordinárias nominativas da CONCESSIONÁRIA representativas do seu 
controle acionário, sem prévia autorização do CONCEDENTE; 

k) Transferência da CONCESSÃO sem prévia autorização do CONCEDENTE; 

l) Solicitação  de  autofalência  ou  requerimento  de  recuperação  judicial  pela 
CONCESSIONÁRIA; 

m) Execução de serviços e obras necessárias à adequada prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE  ÁGUA  E  ESGOTO  em  desconformidade  com  o  REGULAMENTO  DA  PRESTAÇÃO  DOS 
SERVIÇOS; 

n) Descumprimento do TERMO DE REFERÊNCIA; 

o) Cobrança de TARIFAS em valor superior ao permitido no CONTRATO. 

40.3. A  declaração  de  caducidade  da  CONCESSÃO  deverá  ser  precedida  da  verificação  da 
efetiva inadimplência da CONCESSIONÁRIA em processo administrativo, assegurando‐se a 
esta o direito de ampla defesa e contraditório. 

40.4. Não  será  instaurado  processo  administrativo  de  inadimplência  para  a  declaração  de 
caducidade antes de a CONCESSIONÁRIA ter sido prévia e detalhadamente comunicada a 
respeito  das  infrações  contratuais  praticadas,  devendo  ser‐lhe  concedido  prazo  para 
corrigir  as  falhas  e  transgressões  apontadas,  observadas  as  condições  previstas  neste 
CONTRATO. 

40.5.  Instaurado  o  processo  administrativo,  uma  vez  comprovada  a  inadimplência,  a 
caducidade será declarada mediante Decreto editado pelo Prefeito Municipal, pagando‐
se a respectiva indenização. 

40.6.   No  caso  da  extinção  do  CONTRATO  por  caducidade,  a  CONCESSIONÁRIA  fará  jus  ao 
recebimento  da  devida  indenização,  em  que  serão  considerados  os  investimentos 
realizados pela CONCESSIONÁRIA com base nas PROPOSTAS apresentadas pela LICITANTE 
VENCEDORA  e  segundo  plano  de  investimentos  elaborado  pela  CONCESSIONÁRIA,  que 
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ainda não tenham sido depreciados ou amortizados até a data de assunção dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  pelo  CONCEDENTE,  devidamente  corrigidos 
monetariamente  nos  mesmos  moldes  aplicáveis  ao  REAJUSTE,  desde  a  data  do 
investimento até a data do pagamento da indenização. 

40.7. Da indenização prevista no item 40.6, será descontado o montante das multas contratuais 
e  dos  danos  causados  pela  CONCESSIONÁRIA,  no  que  eventualmente  não  seja  coberto 
pela GARANTIA. 

40.8.   A indenização a que se refere o item 40.6 será paga mensalmente, até que haja sua plena 
quitação, com no mínimo 20% (vinte por cento) dos valores recebidos mensalmente pelo 
CONCEDENTE  ou  por  outra  empresa  que  esteja  prestando  os  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ÁGUA E ESGOTO no MUNICÍPIO. 

40.9. O CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de que trata 
o  item  40.8,  referente  aos  valores  recebidos  pelo  CONCEDENTE  ou  por  terceiro,  pela 
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, seja automaticamente repassada 
à CONCESSIONÁRIA, através de conta centralizadora e especial em instituição bancária de 
sua livre escolha. 

40.10.  A critério exclusivo do CONCEDENTE, poderá a  indenização de que  trata este  item ser 
paga em uma única vez, com recursos obtidos na  licitação que vier a ser  realizada para 
contratação da nova sociedade concessionária, nos termos do artigo 45 da Lei Federal nº 
8.987/95. 

40.11.  Eventuais conflitos decorrentes da aplicação do disposto neste item serão dirimidos por 
meio do mecanismo de solução de controvérsias previsto na Cláusula 49. 

40.12.  A declaração de caducidade da CONCESSÃO acarretará, ainda, para a CONCESSIONÁRIA: 

a) A execução da GARANTIA pelo CONCEDENTE para  ressarcimento de eventuais prejuízos 
causados pela CONCESSIONÁRIA ao CONCEDENTE;  

b) Retenção de eventuais créditos decorrentes deste CONTRATO, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONCEDENTE; 

c) A reversão imediata ao CONCEDENTE dos bens afetos à CONCESSÃO; 

d) A retomada imediata, pelo CONCEDENTE, dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO. 

40.13.  Declarada  a  caducidade,  não  resultará  ao  CONCEDENTE  qualquer  espécie  de 
responsabilidade  em  relação  aos  encargos,  ônus,  obrigações  ou  compromissos  com 
terceiros, ou com empregados da CONCESSIONÁRIA. 

41 ‐ RESCISÃO 

41.1. A  CONCESSIONÁRIA  poderá  rescindir  o  CONTRATO  no  caso  de  descumprimento  das 
normas  contratuais  pelo CONCEDENTE, mediante  ação  judicial  especialmente  intentada 
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para este fim. Nessa hipótese, os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO não poderão 
ser interrompidos ou paralisados até a decisão judicial haver transitado em julgado. 

41.2.   Na hipótese de rescisão do CONTRATO por inadimplemento contratual nos termos desta 
Cláusula,  o  montante  da  indenização  devida  pelo  CONCEDENTE  à  CONCESSIONÁRIA 
corresponderá ao disposto no item 39.3. 

41.3.   A  indenização a que se refere o  item 41.2, devidamente corrigida monetariamente nos 
mesmos moldes aplicáveis ao REAJUSTE, desde a data do investimento até a data do seu 
pagamento integral, será paga mensalmente à CONCESSIONÁRIA até que haja sua plena 
quitação, com no mínimo 20% (vinte por cento) dos valores recebidos mensalmente pelo 
CONCEDENTE  ou  por  outra  empresa  que  esteja  prestando  os  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ÁGUA E ESGOTO no Município de BURITI ALEGRE. 

41.4. O CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de que trata 
o  item  41.3,  referente  aos  valores  recebidos  pelo  CONCEDENTE  ou  por  terceiro,  pela 
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, seja automaticamente repassada 
à CONCESSIONÁRIA, através de conta centralizadora e especial em instituição bancária de 
sua livre escolha. 

41.5. A  critério  exclusivo  do  CONCEDENTE,  poderá  a  indenização  de  que  trata  este  item  ser 
paga em uma única vez, com recursos obtidos na  licitação que vier a ser  realizada para 
contratação da nova sociedade concessionária, nos termos do artigo 45 da Lei Federal nº 
8.987/95. 

42 ‐ ANULAÇÃO DA CONCESSÃO 

42.1. Em caso de anulação da CONCESSÃO, por eventuais ilegalidades verificadas no EDITAL e 
nos  seus  Anexos,  na  LICITAÇÃO,  no  CONTRATO  e  nos  seus  Anexos,  será  devida 
indenização pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, nos termos do item 42.2 e seguintes. 

42.2.   O CONCEDENTE,  no  caso de  anulação da CONCESSÃO,  procederá  aos  levantamentos  e 
avaliações  necessários  à  determinação  do  montante  da  indenização  eventualmente 
devida à CONCESSIONÁRIA, nos termos dos itens seguintes. 

42.3. O  montante  da  indenização  a  ser  paga  pelo  CONCEDENTE  à  CONCESSIONÁRIA 
corresponderá ao disposto no item 39.3.  

42.4. A indenização a que se refere esta Cláusula, devidamente corrigida monetariamente nos 
mesmos moldes aplicáveis ao REAJUSTE, desde a data do investimento até a data do seu 
pagamento integral, será paga mensalmente à CONCESSIONÁRIA, até que haja sua plena 
quitação, com no mínimo 20% (vinte por cento) dos valores recebidos mensalmente pelo 
CONCEDENTE  ou  por  outra  empresa  que  esteja  prestando  os  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ÁGUA E ESGOTO no Município de BURITI ALEGRE. 

42.5. O CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de que trata 
o  item  42.4,  referente  aos  valores  recebidos  pelo  CONCEDENTE  ou  por  terceiro,  pela 
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, seja automaticamente repassada 



 
 
 

FL 5.127 

à CONCESSIONÁRIA, através de conta centralizadora e especial em instituição bancária de 
sua livre escolha. 

42.6.   A  critério  exclusivo  do  CONCEDENTE,  poderá  a  indenização  de  que  trata  este  item  ser 
paga em uma única vez, com recursos obtidos na  licitação que vier a ser  realizada para 
contratação da nova  sociedade concessionária, nos  termos do art.  45 da Lei  Federal nº 
8.987/95. 

42.7. Eventuais  conflitos  decorrentes  da  aplicação  do  disposto  nesta  Cláusula  poderão  ser 
dirimidos por meio do mecanismo de solução de controvérsias previsto na Cláusula 49. 

43 ‐ FALÊNCIA OU EXTINÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

43.1. A CONCESSÃO poderá ser extinta caso a CONCESSIONÁRIA tenha a sua falência decretada 
ou no caso de extinção da CONCESSIONÁRIA. 

43.2. Nesse caso, a indenização devida pelo CONCEDENTE será calculada tomando como base 
os  investimentos  realizados  pela  CONCESSIONÁRIA  de  acordo  com  a  PROPOSTA 
COMERCIAL e  segundo plano de  investimentos elaborado pela CONCESSIONÁRIA,  ainda 
não amortizados ou depreciados até a extinção do CONTRATO. 

43.3. A  indenização a que  se  refere o  item 43.2  será devidamente corrigida monetariamente 
nos mesmos moldes aplicáveis ao REAJUSTE, desde a data do investimento até a data do 
pagamento  integral  do  valor  devido  à  CONCESSIONÁRIA,  e  paga  à  massa  falida 
mensalmente, até que haja sua plena quitação, com no mínimo 20% (vinte por cento) dos 
valores  recebidos  mensalmente  pelo  CONCEDENTE  ou  por  outra  empresa  que  esteja 
prestando os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO no MUNICÍPIO. 

43.4. O CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de que trata 
o  item  44.3,  referente  aos  valores  recebidos  pelo  CONCEDENTE  ou  por  terceiro,  pela 
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, seja automaticamente repassada 
à massa falida, através de conta centralizadora e especial em instituição bancária de sua 
livre escolha. 

43.5. A  critério  exclusivo  do  CONCEDENTE,  poderá  a  indenização  de  que  trata  este  item  ser 
paga em uma única vez, com recursos obtidos na  licitação que vier a ser  realizada para 
contratação da nova  sociedade concessionária, nos  termos do art.  45 da Lei  Federal nº 
8.987/95. 

43.6. Eventuais conflitos decorrentes da aplicação do disposto neste item serão dirimidos por 
meio do mecanismo de solução de controvérsias previsto na Cláusula 49. 

43.7.   Na hipótese de dissolução ou liquidação da CONCESSIONÁRIA, não poderá ser procedida 
a partilha do respectivo patrimônio social sem que o CONCEDENTE ateste, mediante auto 
de  vistoria,  o  estado  em  que  se  encontram  os  bens  afetos  à  CONCESSÃO  que  serão 
revertidos  livres  de  ônus;  ou  sem que  se  efetue  o  pagamento  das  quantias  devidas  ao 
CONCEDENTE, a título de indenização ou a qualquer outro título. 
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44 ‐ REVERSÃO DOS BENS AFETOS À CONCESSÃO 

44.1. Na  extinção  da  CONCESSÃO,  todos  os  bens  a  ela  afetos,  recebidos,  construídos  ou 
adquiridos  pela  CONCESSIONÁRIA  e  integrados  diretamente  à  CONCESSÃO,  reverterão 
automaticamente ao CONCEDENTE e/ou a AGÊNCIA REGULADORA, conforme for indicado 
à época pelo CONCEDENTE, nas condições estabelecidas neste CONTRATO. 

44.2. Para os  fins previstos no  item 44.1, obriga‐se a CONCESSIONÁRIA a entregar os bens ali 
referidos inteiramente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, devendo 
estar em condições normais de operacionalidade, utilização e manutenção, sem prejuízo 
do normal desgaste resultante do seu uso. 

44.3. Na  extinção  da  CONCESSÃO,  será  promovida  uma  vistoria  prévia  dos  bens  afetos  à 
CONCESSÃO,  para  os  efeitos  previstos  neste  CONTRATO,  e  assinado  o  TERMO  DE 
DEVOLUÇÃO pelo  CONCEDENTE,  pela  AGÊNCIA  REGULADORA  e  pela  CONCESSIONÁRIA, 
com a indicação detalhada do seu estado de conservação. 

44.4. Caso  os  bens  afetos  à  CONCESSÃO,  quando  de  sua  devolução,  não  se  encontrem  em 
condições  adequadas,  observado  o  disposto  nesta  Cláusula,  a  CONCESSIONÁRIA 
indenizará o CONCEDENTE, no montante a ser calculado por esse último, conferindo‐se a 
ampla defesa e participação da CONCESSIONÁRIA. 

44.5.   O CONCEDENTE poderá, ainda, reter ou executar a GARANTIA, a seu exclusivo critério, no 
caso  de  se  verificar,  na  vistoria,  que  os  bens  afetos  à  CONCESSÃO  encontram‐se 
deteriorados em seu uso e em sua conservação. 

44.6.   Caso  o  montante  da  GARANTIA  seja  insuficiente  para  atender  o  cumprimento  da 
obrigação prevista no item 45.5, o CONCEDENTE poderá descontar seus créditos do valor 
da  indenização  devida  à  CONCESSIONÁRIA,  por  força  da  extinção  da  CONCESSÃO, 
podendo utilizar a GARANTIA. 

45 ‐ CAUSAS JUSTIFICADORAS DA INEXECUÇÃO 

45.1. No  caso  de  inexecução  total  ou  parcial  deste  CONTRATO,  decorrente  diretamente  de 
força maior,  caso  fortuito,  fato  do  príncipe,  ato  da  Administração  ou  de  interferências 
imprevistas, que retardem ou  impeçam o cumprimento deste CONTRATO, devidamente 
justificados  e  aceitos  pelo  CONCEDENTE,  ficará  a  CONCESSIONÁRIA  exonerada  de 
responsabilidade pelo atraso no cumprimento do cronograma de obras e serviços e das 
demais obrigações oriundas do CONTRATO. 

45.2. Para fins do disposto neste CONTRATO, considera‐se: 

a) Força maior: o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice 
intransponível para a CONCESSIONÁRIA na execução deste CONTRATO, consubstanciado 
em ato superveniente impeditivo de cumprimento das obrigações assumidas; 

b) Caso fortuito: o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera 
obstáculo intransponível para a CONCESSIONÁRIA no cumprimento deste CONTRATO; 
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c) Fato do príncipe: toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou 
negativa, que onera substancialmente a execução deste CONTRATO; 

d) Ato  da  Administração:  toda  ação  ou  omissão  de  órgão  da  Administração  Pública  que, 
incidindo direta  e  especificamente  sobre este CONTRATO,  retarda,  agrava ou  impede a 
sua execução pela CONCESSIONÁRIA, ensejando, ainda, as indenizações correspondentes; 

e) Interferências  imprevistas: são ocorrências materiais não cogitadas pelas partes quando 
da celebração deste CONTRATO, mas que surgem no decorrer de sua execução de modo 
surpreendente  e  excepcional,  dificultando  ou  onerando  extraordinariamente  o 
prosseguimento  e  a  conclusão  dos  trabalhos,  consubstanciada  pela  descoberta 
superveniente  de  obstáculos  materiais,  naturais  ou  artificiais,  depois  de  iniciada  a 
execução deste CONTRATO, embora sua existência seja anterior à data de assinatura do 
CONTRATO, mas só revelada por intermédio das obras ou serviços em andamento, dada a 
sua  omissão  nas  sondagens  ou  a  sua  imprevisibilidade  em  circunstâncias  comuns  de 
trabalho. 

45.3. Não  se  caracteriza  inexecução  do  CONTRATO,  ainda,  a  interrupção  dos  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO pela CONCESSIONÁRIA, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando houver necessidade de efetuar  reparos, modificações ou melhoria de qualquer 
natureza no SISTEMA; 

b) Caso,  a  juízo  da  CONCESSIONÁRIA,  houver  comprometimento  da  segurança  de 
instalações ou de pessoas;  

c) Por  inadimplemento  do  USUÁRIO,  após  comunicação  por  escrito  a  esse  último  com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

d) Negativa  do USUÁRIO  em permitir  a  instalação  de  hidrômetros,  após  comunicação  por 
escrito a esse último com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

e) Manipulação indevida pelo USUÁRIO de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação 
pertinente aos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, após comunicação por escrito a 
esse último com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

45.4.  O  disposto  nesta  Cláusula  aplica‐se  aos  atrasos  no  cumprimento  dos  cronogramas 
previstos  neste  CONTRATO devido  à  demora  ou  não  obtenção  das  licenças  necessárias 
por  fato  não  imputável  à  CONCESSIONÁRIA  ou,  ainda,  à  não  obtenção  das  licenças  de 
responsabilidade do CONCEDENTE. 

45.5. A  ocorrência  de  quaisquer  dos  eventos  previstos  nesta  Cláusula  deverá  ser 
imediatamente  comunicada  pela  CONCESSIONÁRIA  a  AGÊNCIA  REGULADORA, 
informando  as  medidas  que  estiverem  sendo  adotadas  para  reduzir  ou  superar  os 
impactos deles decorrentes, sendo que, no caso de  interrupção motivada por razões de 
ordem  técnica,  quando  programada,  deverá  ser  a  AGÊNCIA  REGULADORA previamente 
comunicada. 
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45.6. Cabe  à  CONCESSIONÁRIA,  em qualquer  uma  das  hipóteses  comentadas  nesta  Cláusula, 
adotar  as  providências  cabíveis  no  sentido  de  reduzir  a  descontinuidade  do  serviço  ao 
prazo estritamente necessário, sujeito à fiscalização da AGÊNCIA REGULADORA. 

45.7.  Ocorrendo  quaisquer  dos  fatos  mencionados  nos  itens  anteriores,  a  AGÊNCIA 
REGULADORA  e  a  CONCESSIONÁRIA  acordarão  acerca  da  recomposição  do  equilíbrio 
econômico‐financeiro  do  CONTRATO,  nos  termos  ora  acordados,  ou  da  extinção  da 
CONCESSÃO, caso a impossibilidade de cumprimento deste CONTRATO se torne definitiva 
ou a recomposição do equilíbrio econômico‐financeiro revele‐se excessivamente onerosa 
para o CONCEDENTE. 

45.8.   No  caso  de  extinção  da  CONCESSÃO,  em  virtude  da  impossibilidade  de  cumprimento 
deste CONTRATO a que se refere o item 45.7., as partes acordarão acerca do pagamento 
da  indenização  devida  pelo  CONCEDENTE  à  CONCESSIONÁRIA,  em  até  15  (quinze)  dias 
contados a partir da extinção. 

45.8.1.  Se  as  partes  não  chegarem  a  um  acordo  no  prazo  referido  acima,  para  fins  de 
pagamento da  indenização devida pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, aplicar‐se‐á o 
disposto na Cláusula 40 deste CONTRATO no que tange à indenização.  

45.9.   A critério exclusivo do CONCEDENTE, poderá a indenização de que trata esta Cláusula ser 
paga em uma única vez, com recursos obtidos na  licitação que vier a ser  realizada para 
contratação da nova  sociedade concessionária, nos  termos do art.  45 da Lei  Federal nº 
8.987/95. 

45.10.   Eventuais conflitos decorrentes da aplicação do disposto neste item serão dirimidos por 
meio do mecanismo de solução de controvérsias previsto na Cláusula 49. 

46 – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

46.1.  O valor do presente CONTRATO, para todos os fins e efeitos de direito, correspondente 
ao  somatório  de  todas  as  receitas  provenientes  da  cobrança  das  TARIFAS  e  da 
remuneração  pelos  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES,  projetadas  para  todo  o  prazo  da 
CONCESSÃO,  conforme  PROPOSTA  COMERCIAL  da  LICITANTE  VENCEDORA  é  de  R$ 
___________ (_____________).  

47 ‐ DEVERES GERAIS DAS PARTES 

47.1.  O  CONCEDENTE,  a  AGÊNCIA  REGULADORA  e  a  CONCESSIONÁRIA  se  comprometem,  na 
execução  deste  CONTRATO,  a  observar  os  princípios  da  boa  fé  e  da  conservação  dos 
negócios  jurídicos,  podendo,  para  tanto  e  desde  que  seja  legalmente  possível,  ouvir  a 
opinião de terceiros. 

48 ‐ PROTEÇÃO AMBIENTAL 

48.1.  A  CONCESSIONÁRIA  obriga‐se  a  cumprir  o  disposto  na  legislação  vigente  relativa  às 
normas de proteção ambiental. 



 
 
 

FL 5.131 

48.2. A CONCESSIONÁRIA manterá à disposição da AGÊNCIA REGULADORA um relatório sobre: 

a) Os impactos ambientais provocados em decorrência das obras e serviços implantados; 

b) As  ações  adotadas  para  mitigar  ou  compensar  os  efeitos  dos  impactos  ambientais 
provocados; 

c) Os  impactos  ambientais  previstos  e  as  subsequentes  medidas  de  mitigação  e 
compensação. 

48.3. A AGÊNCIA REGULADORA poderá exigir que a CONCESSIONÁRIA, no curso do período da 
CONCESSÃO,  adote  programas  e  implemente  medidas  preventivas  e/ou  corretivas  do 
meio  ambiente,  inclusive  por  intermédio  de  novas  obras  e  serviços  não  previstos 
originariamente, observado o equilíbrio econômico‐financeiro do CONTRATO. 

48.4. A CONCESSIONÁRIA deverá se submeter a todas as medidas adotadas pelas autoridades 
com poder de  fiscalização de meio ambiente, no âmbito das  respectivas  competências, 
observando‐se sempre o equilíbrio econômico‐financeiro do CONTRATO e suas cláusulas 
e condições. 

48.5. Observado  o  disposto  nesta  Cláusula,  a  CONCESSIONÁRIA  é  responsável  pela  obtenção 
das licenças ambientais necessárias à execução das obras destinadas ao cumprimento das 
metas  e  objetivos  da  CONCESSÃO,  excetuado  o  disposto  no  item  28.1.,  sendo  de 
responsabilidade  do  CONCEDENTE  os  problemas  e  pendências  relativos  às  licenças 
referentes às atividades, obras e bens já integrantes do SISTEMA na data de assinatura do 
TERMO DE RECEBIMENTO e às licenças referidas no item 28.1.. 

48.6. A CONCESSIONÁRIA não poderá opor ao CONCEDENTE e a AGÊNCIA REGULADORA, por 
conta  da  não  obtenção  tempestiva  das  licenças  ambientais  de  que  trata  esta  Cláusula, 
decorrente  de  sua  culpa,  quaisquer  exceções  ou  meios  de  defesa  como  causa 
justificadora do descumprimento das metas e objetivos da CONCESSÃO. 

48.7. O CONCEDENTE deverá, entretanto, deferir prorrogação de prazos para a  realização de 
metas  e  objetivos  da  CONCESSÃO  quando,  embora  a  CONCESSIONÁRIA  comprove  o 
cumprimento  de  todos  os  requisitos  para  obtenção  da  licença,  não  a  tenha  obtido  por 
razões alheias a sua vontade. 

48.8.  O  CONCEDENTE  será  o  único  responsável  pelo  passivo  ambiental,  devendo  manter  a 
CONCESSIONÁRIA isenta de qualquer responsabilidade, quando: 

a) Originado  de  atos  ou  fatos  ocorridos  anteriormente  à  assinatura  deste  CONTRATO, 
contrários  à  legislação  ambiental  pelo  lançamento  de  efluentes  sem  tratamento  ou 
tratamento inadequado; ou 

b) Ainda que posterior à assinatura do CONTRATO, decorra de determinação de autoridade 
ambiental para adaptação à  legislação aplicável, em prazos ou condições diferentes dos 
prazos  e  metas  fixados  pelo  CONCEDENTE  no  CONTRATO,  nos  termos  previstos  no 
EDITAL.  
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48.9. Na hipótese prevista na alínea “b” do item 48.8, a CONCESSIONÁRIA, concomitantemente 
à  recomposição  do  equilíbrio  econômico‐financeiro,  poderá  adaptar  as  metas  da 
CONCESSÃO, nos termos de deliberação da autoridade ambiental competente. 

48.10.  Alternativamente  à  recomposição  mencionada  no  item  48.9,  no  caso  de  a 
impossibilidade  de  atendimento  se  tornar  definitiva  ou  a  recomposição  do  equilíbrio 
econômico‐financeiro  se  revelar  excessivamente  onerosa  para  o  CONCEDENTE,  o 
CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, ouvido a AGÊNCIA REGULADORA, acordarão acerca 
da extinção da CONCESSÃO, aplicando‐se o disposto na Cláusula 37. 

48.11. O disposto no item 48.10 não se aplicará nas hipóteses em que houver concorrência de 
culpa,  bem  como  negligência  da  CONCESSIONÁRIA,  dos  seus  acionistas,  diretores  ou 
empregados,  em  sanar  eventuais  danos  ambientais  aparentes  ou,  ainda  que  ocultos, 
quando a CONCESSIONÁRIA tenha sido devidamente cientificada a respeito. 

48.12.  No  caso  de  a  CONCESSIONÁRIA  vir  a  responder  judicialmente  por  eventos  previstos 
nesta Cláusula, deverá a CONCESSIONÁRIA denunciar à lide o CONCEDENTE ou terceiros 
responsáveis pelo dano causado. 

48.13. O CONCEDENTE se obriga, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento de notificação da 
CONCESSIONÁRIA nesse sentido, a ressarcir a CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de vir 
a  ser‐lhe  imposta  qualquer  sanção  ou  determinação  com  consequência  pecuniária, 
relativa às hipóteses previstas no item anterior, decorrente de decisão judicial, bem como 
decorrente de decisão administrativa da qual não caiba mais recurso ou meio de defesa. 

48.14.  Na  falta  de  ressarcimento  à  CONCESSIONÁRIA  pelo  CONCEDENTE,  nos  termos  deste 
item,  aplicar‐se‐á,  de  imediato,  o  disposto  na  Cláusula  22,  devendo  o  CONCEDENTE 
proceder à readequação do equilíbrio econômico‐financeiro do CONTRATO. 

49 ‐ DO MECANISMO DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

49.1. As  controvérsias  que  vierem a  surgir  entre  o CONCEDENTE,  a CONCESSIONÁRIA  e/ou  a 
AGÊNCIA REGULADORA durante a execução deste CONTRATO, a qualquer tempo, e que 
não possam ser solucionadas mediante acordo, serão submetidas à arbitragem, conforme 
o procedimento adiante especificado:  

a) A  parte  interessada  notificará  a(s)  outra(s),  por  escrito,  de  sua  decisão  de  submeter  a 
divergência à  arbitragem, nomeando, desde  logo,  no mesmo documento,  o  seu árbitro 
(primeiro árbitro); 

b) Dentro  do  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  do  recebimento  dessa 
comunicação, a(s) parte(s) notificada(s) deverá(ão) nomear o respectivo árbitro (segundo 
árbitro), também por escrito, ficando certo que, se houver duas partes notificadas, essas 
deverão nomear um único árbitro; 

c) Os árbitros nomeados pelas partes deverão acordar, no prazo máximo de 10  (dez) dias 
contados da nomeação do segundo árbitro, acerca da nomeação do terceiro árbitro, que 
presidirá o Tribunal Arbitral; 
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d) Caso a(s) parte(s) notificada(s) deixe(m) de nomear o segundo árbitro, a que se refere a 
alínea  “b”  acima,  ou  caso  os  árbitros  nomeados  pelas  partes  não  acordem  acerca  da 
nomeação  do  terceiro  árbitro,  nas  datas  correspondentes,  qualquer  das  partes  poderá 
solicitar ao Presidente da FIEG que nomeie o  segundo árbitro ou o  terceiro, ou ambos, 
sendo que tal nomeação deverá ser feita pelo Presidente em até 10 (dez) dias contados 
da solicitação da parte; 

e) Uma vez constituído o Tribunal Arbitral, esse deve dirimir a controvérsia de acordo com 
as regras e procedimento definidos pela Câmara de Mediação e Arbitragem da FIEG, no 
que  não  conflitar  com  o  disposto  nesta  Cláusula,  sendo  certo  que  a  decisão  arbitral 
deverá ser proferida no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data da constituição 
do Tribunal Arbitral; 

f) As  partes  concordam,  desde  já,  que  não  aceitarão  que  o  julgamento  das  controvérsias 
seja feito com base na equidade; 

g) A sentença arbitral será definitiva e obrigatória para as partes; 

h) As partes suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e 
cada uma delas  suportará exclusivamente seus próprios custos de advogados, peritos e 
outros profissionais necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral. 

49.2. O procedimento arbitral terá lugar no Município de Buriti Alegre.  

49.3.  Observado  o  disposto  na  Cláusula  54,  as  partes,  reconhecendo  a  necessidade  de  dar 
estabilidade  ao  CONTRATO  e  ao mecanismo  de  solução  de  controvérsias,  estabelecem 
que,  caso  qualquer  das  partes  viole  o  conteúdo  desta  Cláusula  e  recorra  ao  Poder 
Judiciário, poderá(ão) a(s) parte(s) inocente(s), alternativa ou cumulativamente: 

a) Declarar a caducidade da CONCESSÃO, caso a CONCESSIONÁRIA viole a presente Cláusula 
e venha a recorrer ao Poder Judiciário; 

b) Requerer a rescisão do CONTRATO, nos termos da Cláusula 41, caso o CONCEDENTE viole 
a presente Cláusula e venha a recorrer ao Poder Judiciário; 

c) Requerer  o  pagamento  de  multa  pecuniária  à(s)  parte(s)  infratora(s)  que  venha(m)  a 
recorrer  ao  Poder  Judiciário,  multa  essa  ora  estabelecida  no  valor  de  5,0%  (cinco  por 
cento) do faturamento da CONCESSIONÁRIA no exercício anterior, constante do balanço 
do último exercício social, correspondente à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA 
E  ESGOTO,  que  será  devida  imediatamente  pela(s)  parte(s)  infratora(s), 
independentemente  da  decisão  que  venha  a  ser  proferida  ulteriormente  pelo  Poder 
Judiciário, ainda que favorável à infratora. 

49.4. Observado o disposto na Cláusula 54, a CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE e a AGÊNCIA 
REGULADORA, para os efeitos deste CONTRATO e de sua interpretação pelas autoridades 
julgadoras,  expressamente  declaram  que  os  direitos  decorrentes  deste  CONTRATO  são 
patrimoniais  disponíveis,  e  obrigam‐se,  expressamente,  a  vincular‐se  ao  procedimento 
arbitral,  renunciando,  expressamente  ao  direito  de  alegar  perante  qualquer  juízo  ou 
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instância  a  impossibilidade  de  participar  em  procedimento  arbitral  ou  de  cumprir 
sentença arbitral. 

49.5.  A  presente  Cláusula  é  autônoma  ao  CONTRATO,  de modo  que  a  eventual  nulidade  de 
qualquer  de  seus  dispositivos,  ou  de  sua  totalidade,  não  implicará  de  forma  alguma  a 
nulidade desta Cláusula. 

50 ‐ EXERCÍCIO DE DIREITOS 

50.1.  A  inexigência  de  uma  das  partes,  no  que  tange  ao  cumprimento,  pelas  demais  partes 
envolvidas,  de  qualquer  das  disposições  ora  pactuadas,  será  considerada  mera 
liberalidade, não constituindo renúncia a esse direito, nem impedimento ao seu exercício 
posterior, nem constituirá novação contratual. 

51 ‐ INVALIDADE PARCIAL 

51.1. Se qualquer disposição ou Cláusula deste CONTRATO for declarada ilegal ou inválida por 
um  juízo de  jurisdição competente, este CONTRATO deverá continuar em pleno vigor e 
efeito sem a citada disposição. 

51.2. No caso de a declaração de que trata o item 51.1 alterar substancialmente os benefícios 
econômicos  deste  CONTRATO  para  qualquer  das  partes,  CONCEDENTE  e 
CONCESSIONÁRIA deverão negociar, de boa‐fé, um ajuste equitativo para tal disposição. 

52 ‐ PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO 

52.1. Dentro de 20  (vinte)  dias que  se  seguirem à  assinatura do CONTRATO, o CONCEDENTE 
providenciará  a  publicação  do  extrato  do  CONTRATO  na  imprensa  oficial,  que  será 
registrado e arquivado no CONCEDENTE e na CONCESSIONÁRIA. 

53 – CONTAGEM DOS PRAZOS 

53.1. Na  contagem dos  prazos  a  que  alude  este  CONTRATO,  excluir‐se‐á  o  dia  de  início  e  se 
incluirá  o  dia  do  vencimento,  sendo  considerados  os  dias  corridos,  exceto  quando  for 
explicitamente disposto em contrário. 

53.2.  Os  prazos  só  iniciam  ou  terminam  a  sua  contagem  em  dias  de  expediente  normal  na 
Administração Pública Municipal. 

53.3.  Na  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  os  prazos  fixados  ficarão  suspensos 
exclusivamente  em  relação  às  obrigações  diretamente  afetadas  pelo  evento 
extraordinário, recomeçando a contagem logo assim que cessarem os seus efeitos. 

54 ‐ FORO 

54.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriti Alegre, Estado de Goiás, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para, se necessário, e apenas e  tão somente com 
essa  finalidade,  conhecer  e  julgar  ações  cujo  objeto,  nos  termos  da  legislação  federal 
aplicável, não possa ser discutido por meio de arbitragem, além de ações que garantam a 
completa  realização do procedimento  arbitral  nos moldes  estabelecidos  na Cláusula  49 
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acima, bem como para intentar e obter junto a tal Juízo competente medidas judiciais de 
urgência,  como  cautelares  e mandados de  segurança,  a  fim de,  e  tão  somente  com  tal 
finalidade,  coibir  uma  violação  ou  a  continuidade  de  uma  violação  ao  presente 
CONTRATO  pela  outra  parte,  quer  seja  antes  ou  durante  a  pendência  de  um 
procedimento arbitral. 

  Assim,  havendo  sido  ajustado,  fizeram  as  partes  lavrar  o  presente  instrumento,  em  3 
(três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  que  serão  assinadas  pelos  representantes  do 
CONCEDENTE, da CONCESSIONÁRIA e da AGÊNCIA REGULADORA  juntamente  com duas 
testemunhas, para que produza seus regulares efeitos, obrigando‐se entre si herdeiros e 
sucessores. 

Buriti Alegre ___ de _____________ de 2019. 

 
                                                                                                                                  
_______________________                                                ______________________ 
               Concedente                                                                  Concessionária 
 
 ______________________________                            _________________________ 
1ª Testemunha                                                                   2ª Testemunha 
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ANEXO II 

INFORMAÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
 
As  LICITANTES  deverão  elaborar  a  PROPOSTA  TÉCNICA  conforme  cada  um  dos  tópicos 
descritos a seguir. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO atribuirá notas segundo os critérios abaixo: 
 
NT(i) = 0: quando o tópico não for apresentado; 
 
NT(i)  =  2:  quando  a  apresentação do  tópico  abordar,  pelo  menos,  50% (cinquenta por 
cento) dos quesitos mínimos exigidos no tópico; 
 
NT(i)  =  4:  quando  a  apresentação do  tópico  abordar,  pelo  menos,  70% (setenta por cento) 
dos quesitos mínimos exigidos no tópico; 
 
NT(i)  =  6:  quando  a  apresentação do  tópico  abordar,  pelo  menos,  80% (oitenta por cento) 
dos quesitos mínimos exigidos 
 
NT(i)  =  8:  quando  a  apresentação do  tópico  abordar,  pelo  menos,  90% (noventa por 
cento) dos quesitos mínimos exigidos; 
 
NT(i) = 10: quando o tópico for apresentado de maneira a atender a todos os quesitos 
exigidos. 
 
Para efeito de julgamento, as PROPOSTAS TÉCNICAS serão analisadas e comparadas  tópico a 
tópico,  mediante  a  atribuição  de  uma  pontuação  da  qual  resultará  a  classificação  das 
LICITANTES, obedecendo a pontuação de 0 a 100. 
 
Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atendam às exigências deste EDITAL; 
 
b)  apresentem  informação  estranhas  à PROPOSTA  TÉCNICA,  tais  como preços e valores 
financeiros; 
 
c) obtiverem Nota Técnica (NT) inferior a 50 pontos. 

 
 
PARTE 1 –  PROPOSIÇÕES PARA  O   SISTEMA  DE  ABASTECIMENTO DE ÁGUA – 30 pontos 
 
As  LICITANTES  deverão  apresentar  um  plano  de  trabalho  com  o  planejamento  de  todas  as 
obras  necessárias  para  o  sistema  de  abastecimento  de  água,  conforme  projeção 
populacional e parâmetros estabelecidos no Plano de Saneamento, Anexo XV, deste Edital. 
 



 
 
 

FL 5.137 

O Plano de Trabalho deverá descrever e quantificar as  ações e obras necessárias, justificando‐
as em função dos objetivos e metas a serem alcançados. 
Além do descritivo, deverão ser apresentados desenhos das unidades propostas. Os tópicos e 
respectivos quesitos mínimos a serem avaliados são: 
 
1a) Manancial a ser explorado – peso (p1a) = 0,40: 
 
‐ Identificação dos mananciais que serão utilizados para abastecimento público de água; 
‐ Avaliação dos aspectos ambientais; avaliação dos aspectos sócio‐econômicos; 
‐ Descrição de parâmetros qualitativos da água bruta; 
‐ Apresentação de parâmetros quantitativos de disponibilidade hídrica. 
 

        1b) Captação e Adução de Água Bruta – peso (p1b) = 0,30:  
 Proposição de soluções para os problemas críticos existentes;  
 
‐ Apresentação dos critérios de dimensionamento; 
‐ Descrição da localização das unidades a serem implantadas; 
‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
1c) Estação de Tratamento de Água – peso (p1c) = 0,40: 
 
‐ Proposição de soluções para os problemas críticos existentes; 
‐ Apresentação dos critérios de dimensionamento; 
‐ Descrição da localização das unidades a serem implantadas; 
‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
1d) Reservação – peso (p1d) = 0,30: 
 
‐ Proposição de soluções para os problemas críticos existentes; 
‐ Apresentação dos critérios de dimensionamento; 
‐ Descrição da localização das unidades a serem implantadas; 
‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
1e) Estação Elevatória e Adução de Água Tratada – peso (p1e) = 0,20: 
‐ Proposição de soluções para os problemas críticos existentes;  
‐ Apresentação dos critérios de dimensionamento; 
‐ Descrição da localização das unidades a serem implantadas; 
‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
1f) Redes de Distribuição e Ligações Prediais – peso (p1f) = 0,20: 
‐ Proposição de soluções para os problemas críticos existentes;  
‐ Apresentação dos critérios de dimensionamento; 
‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
1g) Cronograma Físico das Obras Propostas para o Sistema de Abastecimento de Água – peso 
(p1g) = 0,20: 
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‐ Relação  de  todas  as  soluções  e obras  propostas  para  o  sistema  de abastecimento de água 
com a previsão do início da sua implantação, término das obras e início da operação; 

‐ Apresentação dos predecessores de cada uma das atividades propostas; 

‐ Indicação do caminho crítico de implantação do programa. 

 
As LICITANTES  serão avaliadas em função do atendimento  aos quesitos destacados  em cada 
tópico  e  com  ênfase  no  atendimento  aos  parâmetros  estabelecidos  no  Plano Municipal  de 
Saneamento Básico. 
 
A nota da parte 1 (P1) será o resultado da seguinte fórmula: 
 
P1 = (NT1a  x p1a)  + (NT1b  x p1b)  + (NT1c  x p1c) + (NT1d  x p1d)  + (NT1e  x p1e) 
+ (NT1f X p1f) + (NT1g X p1g) 
 
 
PARTE 2 – PROPOSIÇÕES PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – 30 pontos 
 
As  LICITANTES  deverão  apresentar  um  plano  de  trabalho  com  o  planejamento  de  todas  as 
obras necessárias para o sistema de esgotamento sanitário, conforme projeção populacional e 
parâmetros estabelecidos no Plano de Saneamento, Anexo XV, deste Edital. 
 
O Plano de Trabalho deverá descrever e quantificar as ações e obras necessárias, justificando‐
as em função dos objetivos e metas a serem alcançados. 
 
Além do descritivo, deverão ser apresentados desenhos das unidades propostas. Os tópicos e 
respectivos quesitos mínimos a serem avaliados são: 
 
2a) Bacias de Contribuição e Esgotamento – peso (p2a) = 0,20: 
 

‐ Identificação, delimitação e  descrição das  bacias  de  esgotamento propostas; 

‐ Apresentação das estratégias de reversão dos esgotos; 
‐ Definição dos sistemas de esgotamento sanitário propostos. 

 
2b) Redes Coletoras e Ligações Prediais – peso (p2b) = 0,30:  
 
‐ Proposição de soluções para os problemas críticos existentes;  
‐ Apresentação dos critérios de dimensionamento; 
‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
2c)   Sistema   de   Afastamento   de   Esgoto:   coletor‐tronco,   interceptor   e emissário – peso 
(p2c) = 0,40: 
 
‐ Proposição de soluções para os problemas críticos existentes; 
‐ Apresentação dos critérios de dimensionamento; 
‐ Descrição da localização das unidades a serem implantadas; 
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‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
2d) Estação Elevatória de Esgoto – peso (p2d) = 0,30: 
 
‐ Proposição de soluções para os problemas críticos existentes; 
‐ Apresentação dos critérios de dimensionamento; 
‐ Descrição da localização das unidades a serem implantadas; 
‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
2e) Estação de Tratamento de Esgoto – peso (p2e) = 0,40:  
 
‐ Proposição de soluções para os problemas críticos existentes; apresentação dos critérios de 
dimensionamento; 
‐ Descrição da localização das unidades a serem implantadas; 
‐ Descrição física das unidades a serem implantadas. 
 
2f) Corpo Receptor – peso (p2f) = 0,20: 
 
‐  Descrição  dos  corpos  receptores  que  serão  utilizados  para  o  lançamento  de  efluentes 
tratados; 
‐ Avaliação dos aspectos ambientais; 
‐ Avaliação dos aspectos socioeconômicos. 
 
2g)   Cronograma   Físico   das   Obras   Propostas   para   o   Sistema   de 
Esgotamento Sanitário – peso (p2g) = 0,20: 
 
‐ Relação  de  todas  as  soluções  e  obras  propostas  para  o  sistema  de esgotamento  sanitário 
com a previsão do  início da sua  implantação,  término das obras e início da operação; 
‐  Apresentação  dos  predecessores  de  cada  uma  das  atividades  propostas;  indicação  do 
caminho crítico de implantação do programa. 
 
As  LICITANTES serão avaliadas em função do atendimento aos quesitos destacados em cada 
tópico  e  com  ênfase  no  atendimento  aos  parâmetros  estabelecidos  no  Plano  Municipal  de 
Saneamento Básico. 

 
A nota da parte 2 (P2) será o resultado da seguinte fórmula: 
 
P2 = (NT2a x p2a) + (NT2b x p2b) + (NT2c x p2c) + (NT2d x p2d) + (NT2e x p2e) 
+ (NT2f x p2f) + (NT2g x p2g) 

 
 
PARTE 3 – PROGRAMA DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO – 20 pontos 
 
As  LICITANTES  deverão  apresentar  as  principais  atividades  a  serem  realizadas  pela 
CONCESSIONÁRIA  no  âmbito  do  Programa  de  Operação  e  Manutenção  do  SISTEMA,  por 
meio de apresentação de metodologia de realização e monitoramento dos serviços. 
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Os tópicos e respectivos quesitos mínimos a serem avaliados são: 
 
3a) Operação do Sistema de Abastecimento de Água – peso (p3a) = 0,15: 
 
‐  Deverão  ser  apresentados  procedimentos  para  a  captação  de  água  bruta  no manancial 
escolhido; 
‐ Procedimentos  para  a  otimização  energética  da  Estação  Elevatória de Água Bruta; 
‐ Procedimentos para o  controle quantitativo da produção de água tratada; 
‐ Procedimentos para o monitoramento da qualidade da água bruta; 
‐ Procedimentos para o tratamento de água; 
‐ Procedimentos para o controle da qualidade da água tratada; 
‐ Procedimentos para a atualização das informações cadastrais; 
‐ Procedimentos para a gestão e planejamento do sistema de abastecimento de água; 
‐ Procedimentos para a redução e o controle de perdas de água; 
‐ Procedimentos para o controle da redução do consumo de energia elétrica no sistema; 

 
3b) Operação do Sistema de Esgotamento Sanitário – peso (p3b) = 0,15: 
 
‐ Deverão ser apresentados procedimentos para o controle de ligações indevidas; 
‐ Procedimentos para a atualização das informações cadastrais; 

‐ Procedimentos para a operação dos coletores‐tronco, interceptores e emissários;  
‐ Procedimentos para  a operação das Estações Elevatórias de Esgotos; 

‐  Procedimentos  para  a  redução  e  controle  do  custo  de  energia  elétrica  no  sistema  de 

esgotamento sanitário; 
‐ Procedimentos para  o  tratamento de  esgotos com  seu  respectivo controle de qualidade. 
 

3c)  Manutenção  do  Sistema  de  Abastecimento de  Água  –  peso  (p3c)  = 0,20: 

 

‐ Deverão ser apresentados procedimentos para a manutenção corretiva das tubulações; 

‐ Procedimentos para a manutenção preventiva das tubulações; 
‐ Procedimentos para o monitoramento e manutenção dos equipamentos eletromecânicos; 
‐ Procedimentos para a manutenção civil de unidades localizadas. 
 
3d) Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário – peso (p3d) = 0,20: 
 
‐ Deverão ser apresentados procedimentos para a manutenção corretiva das tubulações; 
‐ Procedimentos para a manutenção preventiva das tubulações; 
‐  Procedimentos  para o monitoramento e manutenção dos  equipamentos  eletromecânicos  nas 
Estações Elevatórias de Esgotos; 
‐ Procedimentos para o monitoramento e manutenção dos equipamentos eletromecânicos nas 
Estações de Tratamento de Esgotos; 
‐ Procedimentos para a manutenção civil de unidades localizadas. 
 
3e)  Equipe  Necessária  para  a  Operação  dos  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  e  de 
Esgotamento Sanitário – peso (p3e) = 0,10: 
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‐ Deverão ser apresentados e descritos os cargos necessários para a operação dos sistemas; 
‐ Sistema de gestão de segurança do trabalho; 

‐ Sistema de gestão de controle da qualidade; 
‐ Sistema de gestão de planejamento e projetos de investimentos; 
‐ Organograma previsto para os respectivos setores; 
‐ Número de funcionários para cada cargo e setor ao longo de todo o período de concessão. 
 
3f)  Equipe  Necessária  para  a  Manutenção  dos  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  e  de 
Esgotamento Sanitário – peso (p3f) = 0,10: 
 
‐ Deverão ser apresentados e descritos os cargos necessários para a manutenção dos 
sistemas; 
‐ Organograma previsto para os respectivos setores; 
‐ Número  de  funcionários  para  cada  cargo  e  setor  ao  longo  de  todo período de concessão. 
 
3g)  Máquinas  e  Equipamentos  Necessários  para  o  Desenvolvimento  das  Atividades  de 
Operação e Manutenção dos Sistemas de Abastecimento  de Água e Esgotamento Sanitário – 
peso (p3g) = 0,10: 
 
‐ Deverão ser apresentados  e descritos os equipamentos e máquinas necessários para a 
operação e manutenção dos sistemas; 

‐ Número de unidades previstas ao longo de todo o período de concessão; 

‐ Estratégia de renovação dos ativos que será adotada. 

 
As LICITANTES  serão avaliadas  em  função do atendimento  aos quesitos  destacados em cada 
tópico  e  com  ênfase  na  compatibilidade  com  as  necessidades  reais  do  SISTEMA  e  na 
coerência  com  os  demais  tópicos  da  PROPOSTA  TÉCNICA,  além  de garantir  o atendimento 
aos parâmetros estabelecidos no Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 
A nota da parte 3 (P3) será o resultado da seguinte fórmula: 
 
P3 = (NT3a x p3a) + (NT3b x p3b) + (NT3c x p3c) + (NT3d x p3d) + (NT3e x p3e) 
+ (NT3f x p3f) + (NT3g x p3g) 

 
 
PARTE 4 – PROGRAMA DE GESTÃO COMERCIAL – 20 pontos 
 
As  LICITANTES  deverão  apresentar  as  principais  atividades  a  serem  realizadas  pela 
CONCESSIONÁRIA  no  âmbito  do  Programa  de  Gestão  Comercial  do  SISTEMA,  por  meio  de 
apresentação de metodologia de realização e monitoramento dos serviços. 
 
Os tópicos e respectivos quesitos mínimos a serem avaliados são: 
 
4a) Cadastro Comercial – peso (p4a) = 0,30: 
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‐ Deverão ser apresentados procedimentos para a o gerenciamento do Cadastro Comercial; 
‐ Descrição do aplicativo (software) que será utilizado. 
 
4b) Micromedição – peso (p4b) = 0,20: 
 
‐ Deverão  ser apresentados procedimentos para o sistema de  leitura, emissão e entrega de 
contas; 
‐ Procedimentos para a análise de consumo. 
 
4c) Cobrança – peso (p4c) = 0,20: 
 
‐ Deverão ser apresentados procedimentos para o controle de cobranças; 
‐ Procedimentos para as atividades de corte e religação. 
 
4d) Relacionamento com os Usuários – peso (p4d) = 0,30: 
 
‐ Deverão ser descritas as formas de atendimento que serão disponibilizadas aos usuários; 
‐ Procedimentos do setor de atendimento aos clientes. 
 
As  LICITANTES  serão  avaliadas  em  função  do  atendimento  aos  pontos  destacados  em  cada 
tópico  e  com  ênfase  no  atendimento  aos  parâmetros  estabelecidos  no  Plano  Municipal  de 
Saneamento Básico. 

 
A nota da parte 4 (P4) será o resultado da seguinte fórmula: 
 
P4 = (NT4a x p4a) + (NT4b x p4b) + (NT4c x p4c) + (NT4d x p4d) 
 
CÁLCULO DA NOTA TÉCNICA (NT) – MÁXIMO DE 100 (CEM) PONTOS NT = P1+P2+P3+P4 
 
Sendo: 
P1 = Nota da Parte 1;  
P2 = Nota da Parte 2; 
P3 = Nota da Parte 3; 
P4 = Nota da Parte 4; 
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ANEXO III 

INFORMAÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
A orientação padrão para a elaboração da PROPOSTA DE TARIFA REFERENCIAL DE ÁGUA (TRA) 
e TARIFA REFERENCIAL DE ESGOTO  (TRE) objetiva propiciar à Comissão: 
 
A  avaliação  da  consistência  do  plano  econômico‐financeiro,  de  forma  a  permitir  que  se 
proceda à análise de coerência entre as diferentes previsões  feitas quanto ao montante e ao 
calendário  de  investimentos,  custos  operacionais,  receitas,  financiamento  necessário  e 
disponibilidade de capital próprio; 
 
A  verificação da razoabilidade das  estimativas  realizadas  pela LICITANTE, principalmente 
sobre os seguintes aspectos: 
 
‐ Custos previstos para os investimentos e despesas operacionais; 
‐ Participação do endividamento no financiamento dos investimentos; 
‐ A análise de sensibilidade do plano econômico‐financeiro. 
 
A PROPOSTA COMERCIAL será composta de duas partes, a saber: 
 
a) Carta de Apresentação da proposta  indicando o Valor do FATOR K, cujo valor máximo será 
igual a 1,00 (um), a ser aplicado sobre os valores das tarifas de água e esgoto, Anexo XII,  e   a 
validade  da  proposta. 

 
b)  Plano  de  Negócios  da  LICITANTE  (MODELO  B),  apresentado  conforme  detalhamento  a 
seguir,  para  fins  de  verificação  da  adequação  entre  a  PROPOSTA  TÉCNICA  e  a  PROPOSTA 
COMERCIAL,  bem  como  permitir  a  verificação  da  viabilidade  do  projeto  proposto  pela 
LICITANTE. 
 
O  correto  preenchimento  de  todos  os  itens  previstos  nesta  PROPOSTA  COMERCIAL,  bem 
como  a  sua  adequação  com  as  informações  apresentadas  na  PROPOSTA  TÉCNICA  são 
condições  para  aceitação  da  mesma,  ficando  desclassificada  a  PROPOSTA  que  deixar  de 
apresentar qualquer  informação  ou apresentá‐la de forma inadequada. 
 
O  julgamento  da PROPOSTA  COMERCIAL,  para  fins de classificação,  será  feito pela aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
NC = 100 x (Vm / Ki)  
 
Onde: 
 
NC = Nota Comercial da Licitante 
Vm = Menor valor do FATOR K ofertado 
Ki = Valor do FATOR K ofertado pela LICITANTE em sua PROPOSTA COMERCIAL, de acordo com 
o Modelo A – Carta de apresentação da Proposta deste Anexo. 
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O  FATOR  K a  ser  ofertado  pelos  LICITANTES,  não  poderá  ser maior  que  1,00 (um inteiro). 
 
Caso  todas  as  LICITANTES  ofertem  o mesmo  valor  do  FATOR  K,  considerando‐se duas casas 
decimais, a todas será atribuída uma Nota Comercial de 100 (cem) pontos. 
 
 

MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
À 
Prefeitura Municipal de Buriti Alegre 
 
Para  a realização dos serviços objeto do  presente  EDITAL  a  (nome  da LICITANTE) apresenta 
um valor para o FATOR K de       (    _____   ),  a  ser  aplicado  aos  valores  das  TARIFAS  de  
água  e  esgoto (Anexo XII) do EDITAL, vigentes na data de apresentação da proposta. 
 
A  aplicação  do  reajuste  obedecerá  à  periodicidade  estabelecida  na  legislação  vigente,  não 
sendo  permitido  prazo  inferior  a  12  (doze) meses,  salvo  alteração  na  legislação  atualmente 
em vigor, excetuando‐se os casos contidos no item 30.1.2 deste contrato.  
 
Informamos  que  a  validade  de  nossa  proposta  é  de  120  (cento  e  vinte)  dias  a contar da 
apresentação da mesma. 
 
 
Atenciosamente,  
Local e Data  
Nome da Licitante 
Nome e Cargo do Representante 
 
 

MODELO DE DETALHAMENTO DE PLANO DE NEGÓCIO 
 
A  LICITANTE  deverá  apresentar  sua  PROPOSTA  COMERCIAL  contendo,  além do  FATOR  K,  o 
seu  Plano  de  Negócios,  de  modo  a  evidenciar  o  planejamento  econômico‐financeiro 
decorrente  de  sua  visão  sobre  os  modos  concretos  pelos  quais  pretende  cumprir  os 
compromissos  contratuais  na  hipótese  de  vencer  a  LICITAÇÃO.  O planejamento  econômico‐
financeiro deverá ser plenamente compatível com o planejamento físico que lhe corresponde, 
este por sua vez referido ao apresentado na PROPOSTA TÉCNICA da LICITANTE. 
 
No  preenchimento  das  tabelas,  a  LICITANTE  deve  considerar  as  informações  do  EDITAL  e 
seus Anexos e ainda observar que se responsabiliza pelos dados utilizados em sua elaboração, 
devendo  sempre  primar  pela  manutenção  da  coerência  interna  entre  os  elementos 
apresentados  no  Plano  de  Negócios,  bem como  a  sua pertinência  com o  conteúdo  de  sua 
PROPOSTA TÉCNICA. 
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PLANO DE NEGÓCIOS 

 
1 ‐ Demonstração das Receitas  
 
a) Receitas Tarifárias 
 
A  receita  tarifária  a  ser  considerada,  para  efeito  de  elaboração  desta  proposta,  será  o 
resultado  do  produto,  ano  a  ano,  do  volume  de  água  e  esgoto  medido  ou  estimado  a  ser 
faturado, por categoria, pelos valores das tarifas básicas de Concessão.  As  tarifas  de  esgoto 
serão cobradas para  todos os  imóveis  situados em logradouros providos de rede coletora. 
 
A cobrança de prestação de serviços de água e esgoto far‐se‐á conforme a estrutura constante 
no  Anexo  XII  do  presente  Edital,  expressa  em  valores  de  unidade  de  referência  de  tarifa  e 
constituirão receita da Concessionária. 

 
QUADRO 1 ‐ RECEITA TARIFÁRIA 

 
  Receitas Anuais 

Tipo de 
Consumidor 

Tarifa de 
Concessão Água 
TRA (R$/m³) 

Tarifa de Concessão 
Esgoto TRE (R$/m³) 

 
Ano 
1 

 
Ano 
2 

 
... 

 
Ano 
35 

Residencial             

1 Valor Total             

Comercial             

2 Valor Total             

Pública             

3 Valor Total             

Industrial 
           

4 Valor Total             

Valor Total Recebido 
Anualmente 
(1+2+3+4) 

           

        * TRE= 1,00 TRA. 

 
2  ‐ Demonstração  dos  Valores  dos  Investimentos  e dos Custos  de  Operação  e 
Manutenção do Sistema 
 
a) Valores dos Investimentos 
 
As  licitantes  deverão  demonstrar,  ano  a  ano,  os  valores  dos  investimentos  nas  obras, 
equipamentos,  instalações,  projetos  executivos  e  serviços  para  o  atendimento  ao 
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escopo  da  Concessão.  As  Licitantes  deverão  preencher  o  modelo  exemplificado  do 
Quadro 2. 

 
QUADRO 2 ‐ DEMONSTRATIVO DOS VALORES DOS INVESTIMENTOS 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  MÊS INÍCIO  MÊS FIM  (valores em R$) 

         

  TOTAL       

 
OBS.: 
 
Os  valores  acima  deverão  ser  os  valores  finais  orçados  e  deverão  ser  itemizados  de 
modo  a  permitir  uma  avaliação  de  sua  consistência  técnico‐econômica  pela  Comissão 
Especial  de  Licitação,  devendo  incluir  a  previsão  de  despesas  com  pagamento  de 
desapropriação de terrenos privados. 

 
b) Custos Operacionais 
 
b.1) As  licitantes  deverão  demonstrar  os  custos  das despesas  com pessoal  ano  a  ano: 
considerar as  despesas em  salários, encargos sociais, benefícios necessários à operação, 
administração,  manutenção,  conforme  modelo  exemplificado  no  Quadro  3.  As 
licitantes  deverão  considerar  também  os  custos  para  atualização  do  cadastro  de 
usuários e do sistema comercial para leitura, emissão e cobrança das contas de águas e 
esgotos dos usuários, manutenção e operação da rede de distribuição de água e coleta 
de esgoto. 

 
QUADRO 3 ‐ DEMONSTRATIVO DE CUSTOS OPERACIONAIS ‐ DESPESAS COM PESSOAL 

 
Ano nº   (valores em reais) 

 
 

Categoria 
Profissional 

Quant. 
Salário 
Mensal 

Encargos 
Sociais 

Total 
Mensal 

Nº de 
Meses 

Total 
Anual 

             
             
             

TOTAL             

 
b.2)   A   Licitante   deverá   demonstrar   as   incidências   de   encargos   sociais   e 
benefícios, conforme o modelo exemplificado no Quadro 4. 
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QUADRO 4 ‐ DEMONSTRATIVO DE CUSTOS OPERACIONAIS ‐ DESPESAS COM ENCARGOS 
SOCIAIS 

 

ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS  ÍNDICE (%) 

   
   
   
   

TOTAL   

 
b.3) Os  custos  de  energia  são  considerados  despesas  efetuadas  pela  Concessionária, 
com  tarifas  pagas  de  energia  elétrica,  relativas  à  potência  instalada  e  consumida, 
constante  da  proposta  da  Licitante.  As  Licitantes  deverão  demonstrar  os  custos  de 
energia  por  potência  instalada  e  consumida,  conforme  o  modelo  exemplificado  no 
Quadro 5. 

 
QUADRO 5 ‐ DEMONSTRATIVO DE CUSTOS OPERACIONAIS ‐ DESPESAS COM ENERGIA 

 

 
Anos 

 
 

Vazões 
 

 
 

Potência 
 

Despesas com Energia (R$) 

 
Demanda 

 
Consumo 

 
Total 

1           

2           

3           

4           

5           

6           

7           

8           

9           

10           

11           

12           

........           

35           

 
b.4) Custos de eventual remoção de lodo e lixo: são consideradas as despesas de carga, 
transporte, descarga no bota‐fora e espalhamento, etc, para retirada eventual do lodo 
e  lixo gerado na Estação de Tratamento de Esgoto. As Licitantes deverão preencher  o 
modelo exemplificado no Quadro 6. 
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QUADRO 6 ‐ DEMONSTRATIVO DE CUSTO DE REMOÇÃO DE LODO E LIXO 

 

 
 
Anos 

 
Volume Esgoto Tratado 

(1.000 m³) 

 
Volume Lodo e Lixo 

(m³) 

 
Despesas Remoção 

(R$) 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

9       

10       

11       

12       

........       

35       

 
b.5)  Custo de  Produtos químicos por m³ no  tratamento de  água  e  do  esgoto tratado: 
são consideradas despesas efetuadas com consumo de produtos químicos, constante da 
proposta da Licitante, para realizar os serviços de tratamento de água para consumo e 
no  tratamento  de  esgoto  do  sistema.  As  Licitantes  deverão  demonstrar  os  custos  de 
cada tipo de produto utilizado, conforme o modelo exemplificado nos Quadros 7a e 7b. 

 
QUADRO 7a ‐ DEMONSTRATIVO DE CUSTOS COM PRODUTOS QUÍMICOS (ESGOTOS) 

 
ANO Nº ___________ 

 

Produto 
Volume Esgoto 
Tratado (1.000 

m³) 

Índice de 
Consumo 
(g/m³) 

Quantidade 
(ton) 

Preço 
Unitário 
(R$/ton) 

Custo Anual 
(R$) 

           
           
           
           
           
           
TOTAL           
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QUADRO 7b ‐ DEMONSTRATIVO DE CUSTOS COM PRODUTOS QUÍMICOS 
(ÁGUA) 

 
ANO Nº    

 
 

Produto 
Volume Água 
Tratada (1.000 

m³) 

Índice de 
Consumo 
(g/m³) 

Quantidade 
(ton) 

Preço 
Unitário 
(R$/ton) 

Custo Anual 
(R$) 

           
           
           
           
           
           
TOTAL           

 
b.6) Custo de Manutenção de Veículos e equipamentos: são consideradas as despesas 
com  aquisição  de  peças  utilizadas  na  manutenção  dos  veículos  e  equipamentos,  as 
despesas  com  serviços  de  manutenção  realizados  por  terceiros,  bem  como,  as 
despesas  de  manutenção  das  instalações.  As  Licitantes  deverão  listar  os  custos  de 
manutenção, conforme o modelo exemplificado no Quadro 8. 

 
QUADRO 8 ‐ DEMONSTRATIVO DE CUSTOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

 
Ano nº     

 
Tipo de veículos 

e/ou 
Equipamentos 

Quantidade 
Custo 
Mensal 
(R$) 

Nº Meses 
Total Anual 

(R$) 

         
         
         

Total         

 
b.7) Custos de administração: são consideradas as despesas referentes a materiais de 
consumo  correntes,  aluguéis,  uniformes,  impostos  (tipo  prediais)  e  taxas,  telefone, 
veículos  auxiliares,  refeitório,  consultorias  técnicas,  assessorias  jurídicas,  seguros  e 
garantias e outros gastos diversos  como anúncios, publicidade,  xerox,  despachantes, 
cursos  e  treinamentos,  custos  indiretos,  entre  outros.  São  despesas  da 
Concessionária  que  não  caracterizam  a  necessidade  de  itens  específicos,  porém 
necessitam  ser  considerados  na  análise  global  dos  custos.  As  Licitantes  deverão 
apresentar  a  taxa  para  os  custos  de  administração  sobre  os  demais  custos 
operacionais, adotada para calcular seus custos de administração, conforme o modelo 
exemplificado no Quadro 9. 

 



 
 
 

FL 5.150 

QUADRO 9 ‐ TAXA PARA CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Taxa de administração  (%) 

 

             c) Custos de Manutenção do Sistema 
 
c.1)  Para  os  custos  de manutenção  do  sistema,  as  Licitantes  deverão  demonstrar os 
custos de manutenção do sistema conforme modelo exemplificado no Quadro 10. 

 
QUADRO 10 ‐ DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

 

Discriminação  Total  Ano 1  Ano 2  ...  Ano 35 

           

Total           

 
 
3 ‐ Viabilidade Econômico‐Financeira do Empreendimento 
 
As  Licitantes  deverão  apresentar  os  Estudos  de  Viabilidade  Econômico‐Financeira  do 
Empreendimento preenchendo os Quadros de 11 a 18 a seguir: 

 
 

QUADRO 11 ‐ VALORES DE INVESTIMENTOS/OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
 

Item  Discriminação  Custo Total  Ano 1  Ano 2  ...  Ano 35 

1  Investimento Total           

  Total Investimento da 
Concessionária 

         

 
2 

Custo Operacional 
Pessoal 
Energia 
Retirada de Lodo  
Produtos Químicos  
Equipamentos/Veículos  
Custo de Administração 
Regulação e Fiscalização 
Outorga 
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  Total Custo Operacional           

3  Manutenção           

 
Total Custo de 
Manutenção 

         

 
Custo Anual Total (1+2+3) 

         

 
 

QUADRO 12 ‐ DEPRECIAÇÃO (PARA APURAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA) 

 

Item  Descrição 
Custo 
Total 

Ano 1  Ano 2  ...  Ano 35 

1 
 
2 

Depreciação de Obras Civis 
Depreciação de...... 
Depreciação de .... 

         

  Total anual da Depreciação 
         

 
 

QUADRO 13 ‐ DADOS BÁSICOS DO FINANCIAMENTO 

 

Tipo de 
Financiamento 

Valor do 
Financia 
mento 

Agente 
Financiador 

Valor do 
Empréstimo 

Taxa de 
Juros 
(% a.a.) 

Prazo de 
Carência 

Prazo de 
Amortização 

Ano 
Inicial do 
Financia 
mento 

               

               

        OBS.: Fica dispensado o preenchimento no caso de uso de recursos próprios. 
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QUADRO ‐ 15 ‐ RESULTADO CONTÁBIL DO EMPREENDIMENTO  NÃO CONSIDERANDO 
FINANCIAMENTO 

 
 

Especificação 
Valor 
Total 
R$ 

Ano 1  Ano 2  ...  Ano 35 

 
1 Receita Bruta 
 
1.1 Receita de Tarifa 
 
2 Custos Dedutíveis do IR 
 
2.1 Custos Operacionais/ 
Manutenção 
 
2.2 Outorga/Regulação e 
Fiscalização 
 
2.3 Seguros/ Garantias 
 
2.4 Depreciação 
 
2.5 Impostos Federais 
 
3 Lucro Líquido antes do IR (1 ‐ 2) 
 
4 Imposto sobre Lucro 

         

5 Lucro Líquido Após IR (3‐4)           
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QUADRO 16 ‐ FLUXO DE CAIXA DO EMPREENDIMENTO ‐ NÃO 
CONSIDERANDO FINANCIAMENTO 

 
 

Especificação 
Valor 
Total 
R$ 

Valor Annual 

Ano 1  Ano 2  ...  Ano 35 

1 Entradas de Caixa 
 

1.1 Receita da Tarifa 
         

Total das Entradas           

 
2 Saídas de Caixa 

 
2.1 Custos Operacionais/ 

Manutenção 
 

2.2 Outorga/Regulação e 
Fiscalização 

 
2.3 Seguros / Garantias 

 
2.4 Investimentos 
Concessionária 

         

Total das Saídas de Caixa           

3 Saldo de Caixa Anual (1‐2)           

4 Taxa Interna de Retorno do 

% a.a. 
Empreendimento 
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QUADRO 17 ‐ RESULTADO CONTÁBIL DO EMPREENDIMENTO ‐ 
CONSIDERANDO FINANCIAMENTO 

 
 

Descrição das Obras  Valor 
Total R$ 

Ano 1  Ano 2  ...  Ano 35 

1 Receita Bruta 
 
1.1 Receita de Tarifa 
 
2 Custos Dedutíveis do IR 
 
2.1 Custos Operacionais/ 
Manutenção 
 
2.2 Outorga/Regulação e 
Fiscalização 
 
2.3 Seguros/ Garantias 
 
2.4 Juros sobre Empréstimos 
 
2.5 Depreciação 
 
2.6 Impostos Federais 
 
3 Lucro Líquido antes do IR (1 ‐ 2) 
 
4 Imposto sobre Lucro 
 
4.1 Imposto de Renda (sobre 3) 

         

5 Lucro Líquido Após IR (3‐4)           

       OBS.: Fica dispensado o preenchimento no caso de uso de recursos próprios. 
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QUADRO 18 ‐ FLUXO DE CAIXA DO EMPREENDIMENTO  – CONSIDERANDO FINANCIAMENTO 
 

Especificação 
Valor 

Total (R$) 

Valor Anual 

Ano 1  Ano 2  ...  Ano 35 

 
1 Entradas de Caixa 

 
1.1 Receita da Tarifa 

 
1.2 Outras Receitas 
(Financiamento) 

         

Total das Entradas           

 
2 Saídas de Caixa 

 
2.1 Custos Operacionais/ 

Manutenção 
 

2.2 Outorga/Regulação e 
Fiscalização 

 
2.3 Seguros / Garantias 

 
2.4 Juros de Financiamento 

 
2.5 Amortização do Financiamento 

         

Total das Saídas de Caixa           

3 Saldo de Caixa Anual (1‐2)           

4 Taxa Interna de Retorno do        
 %a.a. 

Empreendimento 

 

        OBS.: Fica dispensado o preenchimento no caso de uso de recursos próprios. 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA/ELEMENTOS DO PROJETO BÁSICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

FL 5.157 

 
ANEXO V 

REGULAMENTO DA CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
BURITI ALEGRE 
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ANEXO VI 

RELAÇÃO DE BENS REVERSÍVEIS AFETOS À CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 
DE ESGOTO DE BURITI ALEGRE 
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ANEXO VII 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 

Buriti Alegre, ___ de _______________ de 2019. 
 
 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
 

Ref.: Edital de Licitação nº XX/2019 
 

 
Prezado Senhor, 
 
 
Em atendimento ao item 18 do Edital em referência, a empresa ........................................., com 
sede  na  ..................................,  na  cidade  de  .......................,  Estado  de 
..........................................,  inscrita  no  CNPJ  nº  ..............................................,  neste  ato 
representada pelo Sr............................, portador do RG nº ...................................e do CPF/MF nº 
................................,  nos  termos  de  seu  Contrato  Social/Estatuto  Social,  pela  presente 
CREDENCIA o Sr. ............................................., portador do RG nº ...................... e do CPF/MF nº 
................................,  para  representá‐la  na  licitação  referente  à  Concorrência  nº  ......, 
promovida  pela  Prefeitura  do  Município  Buriti  Alegre,  podendo  assinar  atas  e  demais 
documentos,  apresentar  e  desistir  de  recursos,  e  praticar  todos  os  atos  pertinentes  ao 
desempenho da representação no presente procedimento licitatório. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal do Licitante 

Obs.: Preencher em papel timbrado da empresa 
Reconhecer firma do represente da empresa 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

Buriti Alegre, ___ de _______________ de 2019. 
 
 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
 

Ref.: Edital de Licitação nº XX/2019 
 
 

Prezado Senhor, 
 
 

A  empresa  ....................................,  com  sede  à  ...............................,  na  cidade  de  ..............., 
no  Estado  de  ...........................,  inscrita  no  CNPJ  nº  ..................., declara,  sob  as  penas  da  
Lei,    que    até    a    presente    data    não    existem    fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no 
presente  processo  licitatório,  estando  ciente  da  obrigação  de  declarar  ocorrências 
posteriores. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal do Licitante 

Obs.: Preencher em papel timbrado da empresa 
Reconhecer firma do represente da empresa 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E DE UTILIZAÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS, MÃO‐DE‐OBRA E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À CORRETA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

Buriti Alegre, ___ de _______________ de 2019. 
 
 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
 

Ref.: Edital de Licitação nº XX/2019 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
Declaramos,  expressamente,  que  temos  pleno  conhecimento  dos  termos  do  edital  em 
referência  e assumimos,  desde  já, o compromisso  de cumprimento  de prazos e condições, e 
a integral  responsabilidade  pela  realização dos trabalhos em conformidade  com as Diretrizes 
Técnicas exigidas pelo Edital e seus anexos, pelo Contrato de Concessão e por outros diplomas 
legais  aplicáveis,  especialmente  quanto    à    manutenção    de    responsável    técnico    e    de  
utilização    de    todos    os  materiais,  mão‐de‐obra  e  equipamentos  necessários  à  correta 
prestação dos serviços. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal do Licitante 

Obs.: Preencher em papel timbrado da empresa 
Reconhecer firma do represente da empresa 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIAL OU 
PROFISSIONAL DA LICITANTE 

 
 

Buriti Alegre, ___ de _______________ de 2019. 
 
 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
 

Ref.: Edital de Licitação nº XX/2019 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
A empresa  ................................, com sede à ............................, cidade   de ...............................,  
Estado    de    ..........................,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº  .....................,  por  seu 
representante  legal  abaixo  assinado,  DECLARA que  nenhum  dos  seus  dirigentes,  gerentes 
ou  acionistas  detentores  de  mais  de  5%  (cinco)  por  cento    do  capital  ou  controlador, 
responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, são servidores da Prefeitura Municipal 
de Buriti Alegre, sob qualquer regime de contratação. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal do Licitante 

Obs.: Preencher em papel timbrado da empresa 
Reconhecer firma do represente da empresa 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
 
 

Buriti Alegre, ___ de _______________ de 2019. 
 
 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
 

Ref.: Edital de Licitação nº XX/2019 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
A empresa  ................................, com sede à ............................, cidade   de ...............................,  
Estado    de    ..........................,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº  .....................,  por  seu 
representante  legal  abaixo  assinado,  DECLARA que  tem pleno conhecimento da natureza e 
do escopo dos serviços, equipamentos, fornecimentos e demais condições que possam afetar 
sua  execução;  dos  materiais  que  serão  utilizados;  e  dos  acessos  aos  locais  onde  serão 
prestados os serviços, não podendo alegar posteriormente a insuficiência e/ou imprecisão de 
dados e informações sobre os locais e condições pertinentes ao objeto da LICITAÇÃO. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal do Licitante 

Obs.: Preencher em papel timbrado da empresa 
Reconhecer firma do represente da empresa 
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ANEXO XII 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 
 
1  ‐  Por  este  instrumento  particular,  o  Banco  ..........................  com  sede    na 
...................................,  cidade  de  .......................,  Estado  de  ...................,  por  seu 
representante  infra‐assinado,  se  declara  fiador  e  principal  pagador,  de modo  irretratável  e 
com  renúncia  aos  benefícios  prescritos  nos  artigos  827,  caput,  830  e  838  do  Código  Civil 
Brasileiro,  da  empresa  ............................,    com  sede  na  ....................,  cidade  de 
........................, Estado de ..........................,  inscrita no CNPJ nº  ......................,  até o  limite de 
R$  .................  (...................................................)  (correspondente  a  1%  do  valor  estimado  do 
contrato  das  respectivas  áreas  de  concessão  de  interesse),  para  efeito  de  garantia  de 
manutenção  da  proposta  na  licitação  da  Concorrência  nº  ...../2019  instaurada  pela 
Prefeitura  do Município  de Buriti Alegre. 
 
2  ‐ O (fiador)  ...............  se obriga, obedecendo o limite estabelecido,  a atender dentro de 24 
(vinte e quatro)  horas as  requisições  de qualquer  pagamento  coberto pela  garantia  exigidas 
pela Prefeitura do Município de Buriti Alegre. 
 
3  –  Em  razão  da  fiança pactuada,  o  (fiador)  .............  se  obriga  também  ao pagamento    das  
despesas    judiciais    e    extrajudiciais    caso    seja    necessário    o  ingresso  em  juízo  para 
demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida pelo afiançado. 
 
4  –  O  signatário  da  presente  está  devidamente  autorizado  a  prestar  fiança,  na forma  do 
art.  ..........  do  Estatuto  Social  do  (fiador)  ..............,  registrado  na  Junta  Comercial      do  
Estado  ..................,  em  ....../....../.......,  tendo  sido  eleito  na  Assembleia  realizada  em 
......./...../....... 

 
5  –  A  presente  carta  de  fiança  está  devidamente  contabilizada  nos  registros  contábeis  do 
(fiador)  .......................  e satisfaz as determinações  do Banco Central pertinentes,  sendo boa, 
firme e valiosa. 
 
6  –  A  presente  fiança  vigorará,  pelo  menos,  até  30  dias  além  da  validade  da proposta. 
 
_    
 (local e data) 
 
_    
 Nome e assinatura do fiador 
 
OBS: A carta deverá ser emitida em papel timbrado da emitente, devendo ainda, estar com a 
firma devidamente reconhecida. 
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ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 

Buriti Alegre, ___ de _______________ de 2019. 
 
 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
 

Ref.: Edital de Licitação nº XX/2019 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 
A empresa ......................................, com sede na .............., na cidade de  ..................................., 
Estado  de  ..............................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o nº ..........................,    por    intermédio   
de seu representante legal o Sr. .................................., portador do RG nº .................................. 
e do CPF nº  .............................., DECLARA  que esta  licitante  se encontra  em situação  regular 
perante o Ministério do  Trabalho,  não  possuindo  em  seu  quadro  de  pessoal  empregado(s) 
menor(es) de   18   (dezoito)   anos   em trabalho   noturno,   perigoso   ou   insalubre   e   de   16 
(dezesseis)    anos  em  qualquer trabalho,    salvo  na  condição  de  aprendiz,   nos termos  do 
inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal do Licitante 

Obs.: Preencher em papel timbrado da empresa 
Reconhecer firma do represente da empresa 
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ANEXO XIV 

LEI MUNICIPAL Nº _______________ 
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ANEXO XV 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE BURITI ALEGRE – SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 


